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P
ernambuco fechou o
primeiro quadrimestre
do ano com superávit

de R$ 922,9 milhões. Pre-
vistos no Relatório da Exe-
cução Orçamentária apresen-
tado pelo secretário da Fa-
zenda, Paulo Câmara, na Co-
missão de Finanças, Orça-
mento e Tributação (CFOT),
ontem, os números confir-
maram as expectativas po-
sitivas do Estado para 2012.
Além do indicador, o balanço
ainda apontou crescimento
de 9,5% na arrecadação do
Imposto sobre a Circulação
de Mercadorias e Serviços
(ICMS), em comparação ao
mesmo período do ano
anterior. 

O tributo é a principal
fonte da receita estadual, que
totalizou R$ 7,7 bilhões nos
quatro primeiros meses. Des-
se montante captado, R$ 3,4
bilhões vieram da cobrança
do ICMS. Mesmo tendo sido
considerado satisfatório, o

valor esteve um pouco a-
quém do projetado. A arre-
cadação deveria atingir
10,5% de variação positiva,
diferentemente dos 9,5% re-
gistrados. 

A frustração teve como
justificativa o impacto da
crise econômica mundial,
que, ainda hoje, atinge diver-
sos países europeus. Entre-
tanto, Câmara garantiu não
ter havido queda de captação,

“apenas não houve a rea-
lização do que o Estado idea-
lizou”. Ele salientou, por
exemplo, que houve cresci-
mento também nos repasses
federais, por meio do Fundo
de Participação dos Estados
(FPE). O item avançou 9%,
em relação à mesma transfe-
rência feita no quadrimestre
de 2011. 

Quanto às receitas de
capital, entre outros desta-

ques, foi registrado elevação
de 55% nos recursos obtidos
através de operações de cré-
dito, junto aos bancos. “Per-
nambuco é muito equilibra-
do. Seu endividamento é um
dos menores do País. Por
causa das dificuldades que
encontramos para atingir os
valores projetados, estamos
contratando financiamentos
que serão capazes de garantir
a projeção de investimentos

para este ano da ordem de R$
3,3 bilhões”, frisou o secre-
tário. 

Exemplo disso, a CFOT
acatou ontem o Projeto de
Lei n0 1.015/2012, de autoria
do Poder Executivo, autori-
zando contratar financia-
mento de R$ 1 bilhão, junto
ao Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e
Social (BNDES). 

As despesas de capital, até
agora, totalizam R$ 743,5
milhões, desses R$ 470,1 mi-
lhões foram destinados a in-
vestimentos. As áreas de saú-
de, educação e transporte le-
varam, respectivamente, R$
854 milhões, R$ 191 milhões
e R$ 53 milhões. Em relação
ao mínimo constitucional de
25% que deve ser aplicado,
anualmente, com manuten-
ção e desenvolvimento do
ensino, a gestão alcançou
20,81% já no quadrimestre.
O mínimo constitucional da
saúde, que é de 12% da recei-

ta, está acima, 14,9%.
Presidente da Comissão

de Finanças, o deputado Clo-
doaldo Magalhães (PTB)
elogiou a “competência” do
atual Governo para achar
alternativas capazes de com-
pensar as frustrações de re-
ceitas. O parlamentar tam-
bém fez questão de reforçar a
“eficiência da equipe” do go-
vernador Eduardo Campos
(PSB), que conseguiu baixar
a dívida pernambucana de
mais de 50% da receita cor-
rente líquida, em 2007 - iní-
cio da gestão -, para 30,9%,
em 2012. “Todas essas ações
têm viabilizado que te-
nhamos investimentos ex-
pressivos em segmentos im-
portantes como mobilidade,
saúde e saneamento”, pon-
tuou.

Também compareceram
ao encontro os deputados
Waldemar Borges (PSB), Zé
Maurício (PP) e Júlio Caval-
canti (PTB).

Pernambuco registra novo superávit
na arrecadação, R$ 922,9 milhões

Montante ficou abaixo da expectativa, mas foi considerado positivo

Empresas que realizam
comércio eletrônico poderão
ser obrigadas a manter servi-
ço telefônico gratuito de
atendimento ao consumidor.
Amedida, prevista no Projeto
de Lei n0 1.042/2012, de au-
toria do deputado Luciano
Siqueira (PCdoB),  está fun-
damentada no Decreto Fe-
deral n0 6.523/2008.

O texto foi distribuído,
ontem, na Comissão de Ad-
ministração Pública da As-
sembleia e a relatoria da pro-
posta ficou com o deputado
Gustavo Negromonte (PMDB).

Também deve constar na
página eletrônica do estabe-

lecimento informações sobre
a localização da sede física e
outras  informações como a
quantidade mínima de com-
pradores para a liberação do
produto, o prazo para uti-
lização (no mínimo, três me-
ses) e o endereço e telefone
da empresa responsável. Em
caso de alimentos, a página
eletrônica precisa abrigar
dados sobre eventuais com-
plicações alérgicas e outras.
Já para tratamentos estéticos
ou semelhantes, o anúncio
deve exibir as contraindica-
ções. 

“A abrangência alcançada
pela oferta de bens e serviços

pela web é imensurável, atin-
gindo de forma difusa diver-
sas pessoas em locais dife-
rentes numa simultaneidade e

velocidade que potenciali-
zam a geração de danos. A
regulação desta modalidade
de compras é uma necessi-

dade imperiosa para mini-
mizar danos ao consumidor”,
explicou o autor na justifica-
tiva da proposta.

Durante o encontro do
colegiado, ainda foram distri-
buídos 27 projetos e outros
21, aprovados. Entre eles, o
de n0 1.054/2012, de autoria
do Poder Executivo, que con-
cede isenção de ICMS nas
saídas internas de Gás Natu-
ral Veicular (GNV) destinado
ao abastecimento de táxis. 

Para o presidente da Co-
missão deputado Aluísio Les-
sa (PSB), “a medida diminui-
rá o custo do gás e permitirá
que o taxista aumente sua
renda”. Os deputados Ma-
viael Cavalcanti (DEM) e Zé
Maurício (PP) também parti-
ciparam da reunião.

Administração analisa projeto que disciplina setor

FINANÇAS - Paulo Câmara (3º à dir.) prestou esclarecimentos aos integrantes do colegiado

Comércio eletrônico

RINALDO MARQUES

CONSUMIDOR - Objetivo da medida é assegurar direitos dos que compram pela Internet
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PLENÁRIO

Viaduto Geraldo Melo
A inauguração do Viaduto

Geraldo Melo, na Estrada da
Batalha, Jaboatão dos
Guararapes, que acontece
hoje, às 10h, ganhou
destaque na Casa Joaquim
Nabuco. Na manhã de
ontem, o deputado Pastor
Cleiton Collins (PSC)
parabenizou o Governo do
Estado pela conclusão da
obra. Segundo o
parlamentar, a iniciativa é de
grande importância para o sistema viário que liga o
Recife ao Polo Industrial e Portuário de Suape.
“Cumprimento o governador Eduardo Campos por ter
atendido ao pleito da comunidade jaboatonense.
Entretanto, não posso deixar de criticar a falta de
estrutura urbana nos arredores da nova construção,
uma responsabilidade da gestão municipal”, observou.

Facepe amplia número e valor
das bolsas de Pós-Graduação

A cidade de Macaparana,
localizada na Mata Norte do
Estado, enfrenta momento

de insegurança. O crescente
aumento no número de ar-
rombamentos, furtos e as-

sassinatos preocupa a popu-
lação do lugar. Motivado
pelo fato, o líder da Oposi-
ção na Casa, Antônio Mo-
raes (PSDB), solicitou ao
secretário de Defesa Social,
Wilson Damásio, que am-
plie o efetivo policial. “Há
homicídios quase todos os
finais de semana. No último
domingo (19), foi registrado
mais um”, alertou.  

O parlamentar também
ressaltou que a delegacia do
município (que possui 26
mil habitantes) está sem
delegado há mais de seis
meses. “Atualmente, os ci-
dadãos contam com o au-
xílio do representante da

cidade de Timbaúba. O nú-
mero de agentes policiais é
reduzido e os presos em
flagrante são transportados
para uma delegacia regional
ou para uma unidade em
Nazaré da Mata”, destacou.

Antônio Moraes esteve
na localidade, na última ter-
ça-feira (21), e registrou a
cobrança da comunidade.
“A população reclama que
não pode sair às ruas à noite
por falta de proteção”, pon-
tuou. O tucano ainda soli-
citou providências ao chefe
da Polícia Civil, Osvaldo
Moraes; e ao comandante
da Polícia Militar, Luiz Au-
reliano.

O
aumento das vagas e
do valor das bolsas de
Mestrado e Doutora-

do concedidas pela Fundação
de Amparo à Ciência e Tec-
nologia de Pernambuco (Fa-
cepe) repercutiu, ontem, no
Plenário da Assembleia Le-
gislativa. O deputado Lu-
ciano Siqueira (PCdoB) elo-
giou a iniciativa do Governo
e declarou que a medida,
anunciada na última terça-
feira (21), dotará o Estado de
base técnica para garantir
mais sustentabilidade econô-
mica e socioambiental.  

“É preciso inovar para
criar um ambiente apropria-
do para os negócios e que
gere emprego e renda. Isso

não se faz sem investimen-
tos em ciência e tecnolo-
gia”, frisou. Os mestrandos
tiveram um aumento de
27%. Eles passarão a rece-
ber R$ 1.525,00. Para os
bolsistas do Doutorado, o
acréscimo foi de 36%, o
equivalente a R$ 2.440,00. 

O parlamentar também
comemorou a ampliação de
20% na oferta de bolsas, o
que elevará o número de
280 para 336 concessões no
Mestrado. “As bolsas de
Doutorado passaram de 150
para 180”, informou. Lucia-
no Siqueira ainda ressaltou
dois novos investimentos na
área. O primeiro enfatiza a
cooperação internacional

em programas de Pós-Gra-
duação. O segundo busca

incentivar o aumento na
oferta dos cursos.

C om o intuito de qualificar os funcionários da
Alepe para atuar na conservação de

documentos, a Assistência de Preservação do
Patrimônio Histórico do Legislativo oferece, até
a próxima segunda-feira (27), o Curso de
Restauro de Documentos. A iniciativa ocorre, no
Anexo III. São oferecidas abordagens teóricas e
atividades práticas de reparo. Estão previstos
mais dois módulos do curso, em 2013. Outra
iniciativa da Assistência de Preservação é o
Projeto Portas Abertas, que  permite o acesso ao
acevo documental histórico e ao mobiliário do
Museu Palácio Joaquim Nabuco. As visitas
ocorrem às sextas-feiras pela manhã, de acordo
com agendamento prévio. Maiores informações
podem ser obtidas pelo e-mail
museu@alepe.pe.gov.br ou pelos telefones (81)
3183-2185 / (81) 3183-2367.

Preservação
JOÃO BITA

Aumenta criminalidade em Macaparana
Mata Norte

JARBAS ARAÚJO

Medida dotará Estado de base técnica qualificada

DENÚNCIA – Antônio Moraes ouviu moradores do local

Preocupado com as difi-
culdades vivenciadas  pela
população do Sertão e do
Agreste, o deputado Manoel
Santos (PT) requereu ao se-
cretário de Agricultura e Re-
forma Agrária, Ranílson Ra-
mos, priorizar a implantação
de políticas públicas voltadas
para o setor. Em discurso no
Plenário, ontem, o parlamen-
tar falou do compromisso do
Governo do Estado em perfu-
rar poços, reforçar o abaste-
cimento, recuperar açudes e
enviar ração para os muni-
cípios que mais sofrem com a
seca. 

“Muitos trabalharam por
décadas para construir o que
está sendo dizimado pela fal-
ta de água e alimento”, la-
mentou o petista, acrescen-
tando ter encontrado dificul-

dade para tratar o assunto
com o secretário estadual.
“Não tem sido fácil conversar
com Ranílson Ramos e a si-
tuação é complicada. A fun-
ção do deputado é levar as
reivindicações do povo para
os órgãos públicos e autori-
dades competentes. Meu ape-
lo é que possamos manter
esse diálogo”. 

O parlamentar pediu ao
líder da bancada do Governo,
Waldemar Borges (PSDB), e
ao deputado Aluísio Lessa
(PSB) para intercederem
junto à Secretária de Agri-
cultura. “Essa não é uma
posição política. Sempre fui
aliado e defendi projetos do
governador Eduardo Cam-
pos, mas o acesso ao secre-
tário precisa melhorar”, ob-
servou.

Sertão e Agreste
amargam prejuízos

e pedem ajuda

Estiagem

JARBAS ARAÚJO

SANTOS – Dificuldade de conversar com secretário

JARBAS ARAÚJO

CIÊNCIA – Luciano Siqueira citou impactos positivos
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Octogésima Sétima Reunião Ordinária da Segunda Sessão
Legislativa Ordinária da Décima Sétima Legislatura, realizada
em 23 de agosto de 2012, às 10:00 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2821/2012
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 943/2012,

de autoria do Deputado Everaldo Cabral que inclui no Calendário

Oficial de Eventos de Pernambuco, a Feira de Negócios e

Oportunidades do Município do Cabo de Santo Agostinho –

FENOC.

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/08/2012

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1015/2012
Autor: Poder Executivo

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto

ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -

BNDES, voltada à viabilização de despesas de capital e de

refinanciamento de outras dívidas junto ao Banco, nos termos da

Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.109, de 5 de

julho de 2012, e dá outras providências.

Regime de Urgência

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/8/2012

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1016/2012
Autor: Poder Executivo

Autoriza a contratar financiamento perante o Banco Interameri-

cano de Desenvolvimento - BID, e dá outras providências.

Regime de Urgência

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª e 7ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/8/2012

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1032/2012
Autor: Poder Executivo

Dispõe sobre a extinção da taxa de expedição do Certificado de

Habilitação de Fornecedores - CHF, e dá outras providências.

Regime de Urgência

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 14/8/2012

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1049/2012
Autor: Poder Executivo

Autoriza a supressão de vegetação de preservação permanente

para implantação do Projeto de Requalificação - recuperação e

duplicação do trecho ferroviário Cajueiro Sêco/Cabo, da Linha Sul

do Metrô do Recife.

Regime de Urgência

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª e 7ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/8/2012

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 995/2012
Autor: Dep. Waldemar Borges

Denomina Maria Luiza Leão Valença a Academia da Cidade de

Gravatá.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/7/2012
REPUBLICADO EM - 8/8/2012

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1053/2012
Autor: Poder Executivo

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo

ao exercício de 2012, no valor de cento e trinta e três milhões,

duzentos e quatro mil reais, em favor do Fundo Financeiro de

Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de

Pernambuco - FUNAFIN, e dá outras providências.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª  Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/8/2012

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1056/2012
Autor: Poder Executivo

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo

ao exercício de 2012, no valor de cento e quatro milhões de reais,

em favor dos Encargos Gerais do Estado.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/8/2012

Discussão Única da Indicação n° 4958/2012
Autor: Dep. Rildo Braz

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário das Cidades, ao

Secretário Estadual de Saúde e à Secretária Executiva de Assis-

tência à Saúde objetivando a construção de uma Academia, no mu-

nicípio de Igarassu, através do Programa Academia das Cidades.   

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/08/2012

Discussão Única da Indicação n° 4959/2012
Autor: Dep. Rildo Braz

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e

Reforma Agrária, à Gerente de Agronegócios da Secretaria de

Agricultura e Reforma Agrária, ao Presidente do CEASA/PE e ao

Diretor de Programas Especiais do  CEASA/PE visando a inclusão

da Igreja Missionária Só Jesus Liberta, localizada na Rua Alberto

Messias da Silva nº 16, no bairro dos Coelhos, no município do

Recife, no Programa Leite de Todos. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/08/2012

Discussão Única da Indicação n° 4960/2012
Autor: Dep. Rildo Braz

Apelo ao Governador do Estado, ao Diretor Geral do DNIT e ao

Superintendente Regional do DNIT em Pernambuco visando

proceder com a Operação Tapa Buraco, na Rodovia BR-101 Sul,

nos dois sentidos, Recife/Prazeres, no trecho compreendido entre

o viaduto Ceasa da BR-101 nas proximidades da Ceasa/Recife

até a distribuidora Coca-Cola, no bairro de Prazeres, no município

de Jaboatão dos Guararapes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/08/2012

Discussão Única da Indicação n° 4961/2012
Autor: Dep. Rildo Braz

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Educação de

Pernambuco, ao Secretário de Defesa Social, à Secretária da

Criança e da Juventude, ao Comandante Geral da Polícia Militar

de Pernambuco e ao  Coordenador da Patrulha Escolar visando a

reativação da Patrulha Escolar na Escola de Referência em

Ensino Médio Nóbrega, localizada na Estrada de Belém nº 257, no

bairro de Campo Grande, nesta Capital. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/08/2012

Discussão Única da Indicação n° 4962/2012
Autor: Dep. Rildo Braz

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Transportes, ao

Secretário Executivo de Transportes, à Diretora Presidente do

DER-PE, ao Diretor Executivo do DER/PE e ao Gestor do 4º

Distrito Rodoviário do DER – Ribeirão/PE  objetivando a reforma e

restauração do Terminal Rodoviário Estadual de Ribeirão.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/08/2012

Discussão Única da Indicação n° 4963/2012
Autor: Dep. Rildo Braz

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Transportes, ao

Secretário Executivo de Transportes e à  Diretora Presidente do

DER-PE, ao Diretor Executivo do DER/PE e ao Gestor do 4º

Distrito Rodoviário do DER – Ribeirão/PE visando a reforma e

restauração do Terminal Rodoviário Estadual de Catende.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/08/2012

Discussão Única da Indicação n° 4964/2012
Autor: Dep. Rildo Braz

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e

Reforma Agrária, ao Secretário de Recursos Hídricos e

Energéticos, ao Presidente do IPA, ao Diretor de Infra-Estrutura

Hídrica do IPA e à Gerente Regional do IPA – Araripina visando o

conserto do dessalinizador instalado na Fazenda Logradouro, 6º

Distrito do Município de Serra Talhada.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/08/2012

Discussão Única da Indicação n° 4965/2012
Autor: Dep. Rildo Braz

Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife, ao Secretário de Serviços

Públicos da Prefeitura da Cidade do Recife e ao Diretor de

Manutenção Urbana da EMLURB no sentido que seja realizada

com a máxima brevidade obra de serviços de limpeza e

desobstrução do esgotamento sanitário na Rua Guará com a

Travessa da Rua Sapiranga, no bairro dos Coelhos, nesta Capital. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/08/2012

Discussão Única da Indicação n° 4966/2012
Autor: Dep. Rildo Braz

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Estado de

Transportes, à Diretora Presidente do DER/PE, ao Diretor

Presidente do Grande Recife Consórcio de Transportes no sentido

de envidar esforços necessários para que seja executado uma

substituição do semáforo existente na Av. Claudio José Gueiros

Leite, em frente ao nº 697, no bairro do Janga, no município do

Paulista. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/08/2012

Discussão Única da Indicação n° 4967/2012
Autor: Dep. Pedro Serafim Neto

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário dos Transportes, à

Diretora Presidente do DER no sentido de adotar providencias

objetivando  abreviar os serviços de manutenção da  BR – 232,

principalmente no trecho Gravatá/Recife, sobretudo  em frente ao

Comando Militar do Nordeste onde o risco de acidentes é real por

conta dos buracos e depressões ali existentes.   

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/08/2012

Discussão Única da Indicação n° 4968/2012
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e

Reforma Agrária no sentido de viabilizar a perfuração de três

poços profundos, um deles na Fazenda Mamoeiro, outro na

Fazenda Lagoa Nova e um terceiro nas imediações de Sítio

Icós/Riacho Verde, no município de Verdejante.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/08/2012

Discussão Única da Indicação n° 4969/2012
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Recursos

Hídricos e Energéticos e ao Presidente da Compesa no sentido de

solucionarem o problema de erosão, que vem ocorrendo na Rua

Campo do Flamengo no bairro de Jardim Jordão/Jaboatão dos

Guararapes, motivado por vazamento d’água em um dos canos do

Reservatório existente no local.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/08/2012

Discussão Única do Requerimento n° 1520/2012
Autor: Dep. Rildo Braz

Voto de Pesar pelo falecimento de Guilherme Moraes de Souza,

ocorrido no dia 3 de agosto do corrente ano. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/08/2012

Discussão Única do Requerimento n° 1521/2012
Autor: Dep. Ricardo Costa

Voto de Congratulações pelos 70 anos da LIVRARIA

ESTUDANTIL, sediada em Caruaru, comemorado no dia 16 de

agosto do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/08/2012

Discussão Única dos Requerimentos n°s 1522/2012 e
1523/2012
Autores: Dep. Ricardo Costa e Dep. Tony Gel

Voto de Pesar pelo falecimento do empresário de Comunicação,

Senhor Alexandre Ferraz, sócio-diretor do Jornal Extra de

Pernambuco, sediado em Caruaru, ocorrido em 19 de agosto do

corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/08/2012
AOCMS/AJ

ATA DA OCTOGÉSIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SÉTIMA LEGISLATURA, REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE
2012, ÀS 10:00 HORAS..

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO

AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE

2012 (DOIS MIL E DOZE), ÀS 10 (DEZ) HORAS, NO PLENÁRIO

DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS

DEPUTADOS ADALBERTO CAVALCANTI, ADALTO SANTOS,

AGLAILSON JÚNIOR, ALUÍSIO LESSA, ANDRÉ CAMPOS,

ÂNGELO FERREIRA, AUGUSTO CÉSAR, BOTAFOGO FILHO,

CARLOS SANTANA, CLAUDIANO MARTINS FILHO, DANIEL

COELHO, EDSON VIEIRA, ERIBERTO MEDEIROS, EVERALDO

CABRAL, FRANCISMAR PONTES, GUSTAVO NEGROMONTE,

IZAÍAS RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JOSÉ

HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI, LEONARDO

DIAS, LUCIANO SIQUEIRA, MANOEL SANTOS,

MARCANTÔNIO DOURADO, MARY GOUVEIA, MAVIAEL

CAVALCANTI, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO SERAFIM

NETO, RAIMUNDO PIMENTEL, RAMOS, RICARDO COSTA,

Atas

Ordem do Dia

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Convoco, nos termos do artigo 93, IV, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, o(a)s Deputado(a)s: TERESA LEITÃO

(PT) – Presidente, GUSTAVO NEGROMONTE (PMDB) – Vice-presidente, ALUÍSIO LESSA (PSB), FRANCISMAR PONTES (PTB)

e JÚLIO CAVALCANTI (PTB) membros titulares e, na ausência destes, o(a)s suplentes: ADALTO SANTOS (PSB), BETINHO

GOMES (PSDB), LUCIANO SIQUEIRA (PC DO B), MARY GOUVEIA (PHS) e RAIMUNDO PIMENTEL (PSB), para comparecerem

à Audiência Pública a ser realizada às 10 (dez horas), no próximo dia 27 (vinte e sete) de agosto do corrente ano, no Auditório,

localizado no sexto andar do anexo I desta Casa Legislativa – Edifício Nilo Coelho , com o objetivo de homenagear os 50 anos

da Psicologia no Brasil.

Sala da Comissão de Educação e Cultura

Recife, 22 de agosto de 2012.

DEPUTADA TERESA LEITÃO
Presidenta da Comissão de Educação e Cultura

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E POLÍTICA RURAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, nos termos do artigo 118, inciso II, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Pernambuco, os deputados

Adalberto Cavalcanti (PHS), Botafogo Filho (PDT), Manoel Santos (PT) e Odacy Amorim (PT), membros titulares, bem como

Ângelo Ferreira (PSB), Carlos Santana (PSDB), Eriberto Medeiros (PTC), Everaldo Cabral (PTB) e Rodrigo Novaes (PSD), para

se fazerem presentes na Audiência Pública que este Colegiado Técnico estará realizando no dia 30 de agosto de 2012, às 10:00

horas, na sede do IPA em Arcoverde – PE, onde estaremos discutindo questões relativas aos projetos da Palma Forrageira ali

desenvolvidos, seguindo visita às instalações do laboratório que está sendo construído, cujo investimento é de aproximadamente

R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

Recife, 22 de agosto de 2012.

Dep. Claudiano Martins Filho
Presidente

PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Marcantônio

Dourado; 2º Vice-Presidente, Deputado Edson Vieira; 1º Secretário, Deputado João Fernando Coutinho;

2º Secretário, Deputado Sérgio Leite; 3º Secretário, Deputado Henrique Queiroz; 4º Secretário, Deputado

Eriberto Medeiros. Procurador-Geral - Ismar Teixeira Cabral; Superintendente-Geral - Marcelo Cabral

e Silva; Assistente Legislativa - Ana Olímpia Celso de M. Severo; Superintendente Administrativo -

José Lourenço de Sobral Neto; Superintendente de Recursos Humanos - Sérgio Maurício Coutinho

Côrrea de Oliveira; Superintendente de Planejamento e Execução Orçamentária e Financeira - Edécio

Rodrigues de Lima; Superintendente de Modernização Institucional e Tecnológica - Braulio José de

Lira C. Torres; Assistente de Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Assistente de Saúde e Medicina Ocupacional - Aldo Mota;

Assistente de Segurança Legislativa - Coronel Ricardo Ferreira de Lima; Assistente de Preservação do Patrimônio Histórico

do Legislativo - Cynthia Barreto; Assistente Educacional - Jurandir Bezerra Lins; Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de

Melo; Assistente de Comunicação Social - Paula Barbosa Imperiano; Chefe de Departamento de Imprensa - Marconi Glauco;

Editora - Andréa Tavares; Subeditora -Margot Dourado; Redatores - Antônio Azevedo, Cláudia Lucena, Fernanda Rodrigues,

Isabelle Costa Lima, Larissa Rodrigues, Renata Varjal, Sandra Salisvânia e Yanna Araújo; Fotografia: Roberto Soares (Gerente de

Fotografia), Breno Laprovítera (Edição de Fotografia), Lucas Neves, João Bita, Moisés Barbosa e Rinaldo Marques; Diagramação

e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Nicolak Júnior; Chefe de Departamento de Rádio: Ana Lúcia Lins;

Repórteres: Carolina Flores, Fellipe Marques, Rosângela Almeida e Verônica Barros; Operadores de Som: Aristides Pandelis

Frangakis e Alcidézio Ramos; Estagiários: Ana Emília, Carol Pugliesi, Dianely Sales, Ellen Cocino, Manoel Barbosa, Thayuana

Araújo; Chefe do Departamento de TV, Antônio Magalhães; Gerente de Produção de TV, Natália Câmara; Reportagem: Ana

Cláudia Braga, Fellipe Marques, Mônica Alcântara, Mara Amorim; Produção: Anne Nunes, Solange Mendonça e Kiki Marinho;

Apresentação: Mônica Alcântara, Mara Amorim. Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone:

3183-2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso E-mail: dcomunic@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br



RILDO BRAZ, RODRIGO NOVAES, SEBASTIÃO OLIVEIRA

JÚNIOR, SÉRGIO LEITE, SÍLVIO COSTA FILHO, TERESA

LEITÃO, TONY GEL, WALDEMAR BORGES E ZÉ MAURÍCIO,

TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS

ANTÔNIO MORAES, BETINHO GOMES, CLODOALDO

MAGALHÃES, DIOGO MORAES, GUILHERME UCHÔA,

HENRIQUE QUEIROZ, ISABEL CRISTINA, ODACY AMORIM E

VINÍCIUS LABANCA, ENCONTRANDO-SE LICENCIADOS OS

DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, ISALTINO NASCIMENTO,

LAURA GOMES E RAQUEL LYRA, CONSTATADO O QUORUM

REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE, DEPUTADO

MARCANTÔNIO DOURADO, DECLARA ABERTA A REUNIÃO,

CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-

SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS

ADALTO SANTOS E LUCIANO SIQUEIRA, RESPECTIVA-

MENTE, DETERMINA A ESTE QUE PROCEDA À LEITURA DA

ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE DO

CORRENTE, APÓS A QUAL O SENHOR PRESIDENTE A

SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE, APROVADA, É

ENVIADA À PUBLICAÇÃO, E AO SENHOR PRIMEIRO-

SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DO EXPEDIENTE,

APÓS A QUAL É ENVIADO À PUBLICAÇÃO, ANUNCIA O

PEQUENO EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA AO

DEPUTADO RODRIGO NOVAES SOLICITA AO DEPARTA-

MENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

- DNIT O INÍCIO DAS OBRAS DE ALARGAMENTO DAS

PONTES NA BR-116, EM CUMPRIMENTO DA DECISÃO

JUDICIAL, QUE ESTABELECEU O INÍCIO DO ALARGAMENTO

DAS PONTES NA BR-116 EM ATÉ 90 DIAS. A DETERMINAÇÃO

TEVE ORIGEM EM AÇÃO APRESENTADA PELO PARLAMEN-

TAR NA JUSTIÇA FEDERAL. O DEPUTADO LUCIANO

SIQUEIRA DEFENDE NEGOCIAÇÃO ENTRE GOVERNO E

PROFESSORES DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS, APÓIA O

MOVIMENTO GREVISTA DOS PROFESSORES E FUNCIO-

NÁRIOS DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS, RESSALTANDO

QUE O GOVERNO FEDERAL, DEPOIS DE TRÊS MESES DE

GREVE, PROPÔS UM REAJUSTE ESCALONADO A PARTIR DE

2013, NUM PROCESSO QUE DURARIA TRÊS ANOS.

FINALIZOU PRESTANDO SOLIDARIEDADE À CATEGORIA,

PEDINDO REAJUSTE IMEDIATO. O DEPUTADO ADALTO

SANTOS, ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO PEQUENO

EXPEDIENTE, DESTACA O PROGRAMA DE INVESTIMENTOS

EM LOGÍSTICA, QUE VISA AMPLIAR A INFRAESTRUTURA DO

PAÍS E BENEFICIAR A POPULAÇÃO. AFIRMANDO QUE O

PROJETO, ANUNCIADO PELO GOVERNO FEDERAL,

CONSISTE NA PARCERIA COM EMPRESÁRIOS, PARA

MELHORAR A EFICIÊNCIA DO SETOR DE TRANSPORTES,

COM INVESTIMENTO DE 133 BILHÕES DE REAIS EM

RODOVIAS E FERROVIAS. O SENHOR PRESIDENTE

ANUNCIA O GRANDE EXPEDIENTE E NÃO HAVENDO

ORADORES INSCRITOS PASSA A ORDEM DO DIA. É

APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI

ORDINÁRIA Nº 942/2012. SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO

ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS 4950/2012 A 4954/2012 E OS

REQUERIMENTOS NºS 1512/2012 A 1517/2012. NO TEMPO

RESERVADO A EXPLICAÇÕES PESSOAIS ASSUME A

TRIBUNA O DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL PROTESTA

CONTRA PEDIDO DE INTERVENÇÃO NO MUNICÍPIO DE

ARARIPINA, AFIRMANDO QUE O PREFEITO DE ARARIPINA,

LULA SAMPAIO, ESTÁ SOFRENDO UMA PERSEGUIÇÃO

IMPLACÁVEL E INJUSTA, DEFENDENDO O GESTOR DAS

ALEGAÇÕES DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, E FEZ UM

APELO À PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS - TCE,

TERESA DUERE E AO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA, DESEMBARGADOR, JOVALDO NUNES, PARA QUE

CONSIDEREM A DEFESA APRESENTADA PELO PREFEITO.

FINALIZA INFORMANDO QUE NO PRÓXIMO DIA 22 DO

CORRENTE MÊS HAVERÁ AUDIÊNCIA NO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA SOBRE O PEDIDO DE INTERVENÇÃO NA CIDADE. O

SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO AS

INDICAÇÕES NºS 4958/2012 A 4969/2012, OS REQUERIMEN-

TOS NºS 1520/2012 A 1523/2012 E ENCAMINHA ÀS PRIMEIRA,

TERCEIRA, QUINTA E DÉCIMA PRIMEIRA COMISSÕES OS

PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 1059/2012 E 1060/2012,

APRESENTADOS NESTA REUNIÃO, ENVIANDO A

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO

DO DIA DE AMANHÃ TODAS ESTAS PROPOSIÇÕES. O

SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A

SEGUINTE, EM CARÁTER SOLENE, PARA LOGO MAIS ÀS

DEZOITO HORAS E QUARENTA MINUTOS, PARA

HOMENAGEAR OS 70 ANOS DA LIVRARIA ESTUDANTIL.

ATA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO SOLENE DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SÉTIMA LEGISLATURA, REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE
2012, ÀS 18:40 HORAS..

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO TONY GEL

AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE

2012 (DOIS MIL E DOZE), ÀS 18 (DEZOITO) HORAS E 40

(QUARENTA) MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO

JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS

ADALBERTO CAVALCANTI, ADALTO SANTOS, AGLAILSON

JÚNIOR, ALUÍSIO LESSA, ANDRÉ CAMPOS, ÂNGELO

FERREIRA, AUGUSTO CÉSAR, BOTAFOGO FILHO, CARLOS

SANTANA, CLAUDIANO MARTINS FILHO, DANIEL COELHO,

EVERALDO CABRAL, FRANCISMAR PONTES, GUSTAVO

NEGROMONTE, IZAÍAS RÉGIS, JOSÉ HUMBERTO CAVALCAN-

TI, JULIO CAVALCANTI, LEONARDO DIAS, LUCIANO

SIQUEIRA, MANOEL SANTOS, MARY GOUVEIA, MAVIAEL

CAVALCANTI, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO SERAFIM

NETO, RAIMUNDO PIMENTEL, RAMOS, RICARDO COSTA,

RILDO BRAZ, RODRIGO NOVAES, SEBASTIÃO OLIVEIRA

JÚNIOR, SÍLVIO COSTA FILHO, TERESA LEITÃO, TONY GEL,

WALDEMAR BORGES E ZÉ MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO

SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ANTÔNIO MORAES,

BETINHO GOMES, CLODOALDO MAGALHÃES, DIOGO

MORAES, EDSON VIEIRA, ERIBERTO MEDEIROS, GUILHER-

ME UCHÔA, HENRIQUE QUEIROZ, ISABEL CRISTINA, JOÃO

FERNANDO COUTINHO, MARCANTÔNIO DOURADO, ODACY

AMORIM, SÉRGIO LEITE E VINÍCIUS LABANCA, ENCONTRAN-

DO-SE LICENCIADOS OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA,

ISALTINO NASCIMENTO, LAURA GOMES E RAQUEL LYRA,

CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR

MESTRE-DE-CERIMÔNIAS HILDEBRANDO MARQUES PES-

SOA DÁ INÍCIO À SOLENIDADE DE HOMENAGEM AOS 70

ANOS DE FUNDAÇÃO DA LIVRARIA ESTUDANTIL, DE

ACORDO COM O REQUERIMENTO Nº 1467/2012, DE AUTORIA

DO DEPUTADO RICARDO COSTA, CONVIDA A COMPOR A

MESA DOS TRABALHOS OS SENHORES DEPUTADO TONY

GEL, NESTE ATO REPRESENTANDO O DEPUTADO

GUILHERME UCHÔA, PRESIDENTE DESTE PODER; CEL PM

GILMAR DE ARAÚJO, COMANDANTE DO POLICIAMENTO DA

CAPITAL; DJALMA CINTRA, PRESIDENTE DO CLUBE DE

DIRETORES LOJISTAS – CDL DE CARUARU; ANASTÁCIO

RODRIGUES, PRESIDENTE DO INSTITUTO HISTÓRICO DE

CARUARU; E O SENHOR IVAN GALVÃO, DIRETOR DA

INSTITUIÇÃO HOMENAGEADA; PASSA A PALAVRA AO

SENHOR PRESIDENTE, QUE DECLARA ABERTA A REUNIÃO.

OUVE-SE O HINO NACIONAL BRASILEIRO. O SENHOR

PRESIDENTE TONY GEL DESTACA EM SEU PRONUN-

CIAMENTO QUE A ASSEMBLEIA LOUVA A INICIATIVA DE

HOMENAGEAR UMA ENTIDADE QUE CUIDA DE CUMPRIR,

COM ZELO E RESPONSABILIDADE, SUA MISSÃO CULTURAL.

O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO

DEPUTADO RICARDO COSTA, AUTOR DO REQUERIMENTO

SALIENTA O ESFORÇO, O EMPREENDEDORISMO E A VISÃO

FUTURISTA DE GALVÃO CAVALCANTI, O FUNDADOR DA

LIVRARIA. O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA A TODOS A

ASSISTIREM UM VÍDEO SOBRE A TRAJETÓRIA DA LIVRARIA

E PAPELARIA ESTUDANTIL. O SENHOR PRESIDENTE CONVI-

DA O DEPUTADO RICARDO COSTA A ENTREGAR PLACA

COMEMORATIVA ALUSIVA AO EVENTO AO SENHOR IVAN

GALVÃO, DIRETOR DA LIVRARIA ESTUDANTIL. O SENHOR

PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO SENHOR IVAN

GALVÃO, DIRETOR DA INSTITUIÇÃO HOMENAGEADA

AGRADECEU O RECONHECIMENTO DO LEGISLATIVO,

LEMBRANDO QUE A LIVRARIA RECEBEU RECENTEMENTE

UMA HOMENAGEM DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU

QUE, JUNTO COM A INICIATIVA DA ASSEMBLEIA, HONRAM A

TODOS DA FAMÍLIA. O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS

REGISTRA O RECEBIMENTO DE TELEGRAMAS LAMENTAN-

DO A IMPOSSIBILIDADE DE COMPARECIMENTO NESTA

REUNIÃO DO SENHOR MILTON COELHO, VICE-PREFEITO DO

RECIFE E AS PRESENÇAS DOS SENHORES SEVERINO

NASCIMENTO, DIRETOR PRESIDENTE DO SIRCOPE –

SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS E EMPRE-

SAS DE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS DE PERNAMBUCO;

BRAGA SÁ, PRESIDENTE DO GERE; CLAUDIO SOARES,

PRODUTOR CULTURAL; WALMIR DIMERON, DIRETOR DO

INSTITUTO HISTÓRICO DE CARUARU; MIGUEL MEIRA DE

VASCONCELOS, MEMBRO DO CENTRO DE ESTUDOS DE

HISTÓRIA MUNICIPAL (CEHM); ANA MORAIS, DIRETORA DE

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SENAC; MARIA DE LURDES

GALVÃO, MÃE DO SENHOR IVAN GALVÃO, DIRETOR DA

ORGANIZAÇÃO HOMENAGEADA; ANTÔNIO INOCÊNCIO,

DIRETOR REGIONAL DO SESC, REPRESENTANTE DO

DOUTOR JOSIAS ALBUQUERQUE, PRESIDENTE DA FECO-

MERCIO; E DO SENHOR ASSIS PEDROSA, EX-DEPUTADO

ESTADUAL, CONVIDA OS PRESENTES A OUVIREM O HINO DE

PERNAMBUCO, PASSA A PALAVRA AO SENHOR PRESI-

DENTE, O QUAL AGRADECE PELAS PRESENÇAS, ENCERRA

A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁTER

ORDINÁRIO, ÀS 10 HORAS.

OCTOGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 22 DE AGOSTO DE 2012.

EXPEDIENTE

PARECERES NºS 2762, 2763, 2764, 2765, 2766, 2767, 2768,
2769, 2770, 2771, 2772, 2773, 2774, 2775, 2776, 2777 E 2778-

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

opinando pela aprovação dos Projetos de Lei nºs 1015, 1016,

1017, 1032, 1045, 1046, 1047, 1056, 776, 1003, 1008, 1010,

1048, 1049, 1053, 1054 e 1055, respectivamente.

A Imprimir.

PARECER Nº 2779 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando

Redação Final ao Projeto de Lei nº 942.

A Imprimir.

OFÍCIO Nº 1651 - DO DIRETOR EXECUTIVO DO DER-PE

esclarecendo a Indicação nº 4600 de autoria do Deputado Pedro

Serafim Neto.

Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

OFÍCIOS NºS 1323 E 1324 - DO SECRETÁRIO ESTADUAL DE

EDUCAÇÃO esclarecendo as Indicações Nº 4675 e 4694, ambas

de autoria do Deputado Ricardo Costa.

Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 1061/2012

Ementa: Dispõe sobre a proibição de suspensão de

ligações, pelas operadoras de telefonia

móvel, quando da realização sucessiva de

chamadas não completadas pelos clientes.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º As empresas de telefonia móvel, localizadas em

Pernambuco, ficam proibidas de suspenderem os serviços

oferecidos, quando da realização de chamadas sucessivas não

completadas pelos clientes.

Art. 2º As empresas poderão enviar mensagens automáticas

orientando os consumidores a tentarem a realização da ligação

em outro momento, e que os serviços não estão sendo

completados pelos motivos que serão por elas elencados.

Art. 3º A empresa que não atender ao que disposto desta Lei,

sofrerá as seguintes penalidades:

I- multa de 5.000,00 (cinco mil reais), se constatada a veracidade

do fato pelo órgão competente;

II- se reincidente, multa dobrada, sendo constatada a veracidade

do fato.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A proposição apresentada é de defesa do consumidor e proíbe as

empresas de telefonia móvel, localizadas em Pernambuco, a

bloquearem os serviços temporariamente, em virtude da

realização de ligações sucessivas realizadas pelos clientes.

O consumidor não pode ser penalizado por uma falha operacional

existente causada pela incapacidade de atender à demanda

atualmente existente no mercado. Portanto, a propositura trata de

impedir que tais medidas continuem a existir, fazendo com que o

cliente, que pagou pelos serviços, fique impedido de realizar

ligações por 19 horas.

Diante do exposto, encaminho a propositura em lide para

apreciação dos demais Pares desta Casa Legislativa.

Sala das Reuniões, em 21 de junho de 2012.

Odacy Amorim
Deputado

Às 1ª , 3ª , 11ª e 12ª Comissões.

Parecer N° 2780/2012
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Substitutivo Nº01/2012 
Do Projeto de Lei Ordinária Nº917/2012
Origem: Poder Legislativo
Autoria: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto de

Lei Ordinária Nº917/2012. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação o

Substitutivo Nº01/2012 ao Projeto de Lei Ordinária
Nº917/2012, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação

e Justiça para análise e parecer.

A matéria original, de autoria do Deputado Vinícius Labanca

dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização de um “Formulário de

Achados e Perdidos” pelas empresas de transporte coletivo e

metrô em funcionamento no Estado de Pernambuco e dá outras

providências.

O Substitutivo em análise foi apresentado pela Comissão de

Constituição, Legislação e Justiça a fim de aperfeiçoar a redação

do projeto de lei original e expurgar vícios de

inconstitucionalidade.

2. Parecer do Relator

A propositura não traz impacto financeiro, orçamentário ou

tributário aos cofres públicos e também não contraria a legislação

financeira, orçamentária e tributária do estado de Pernambuco.

Diante dos motivos explicitados, opino no sentido de que o

Substitutivo Nº01/2012 ao Projeto de Lei Ordinária
Nº917/2012, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação

e Justiça, seja aprovado. 

José Humberto Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Diante do exposto, opino no sentido de que o Parecer desta

Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela

aprovação do Substitutivo Nº01/2012 ao Projeto de Lei
Ordinária Nº917/2012, de autoria da Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : José Humberto Cavalcanti.
Favoráveis os (4) deputados: Júlio Cavalcanti, Mary Gouveia,
Maviael Cavalcanti, Tony Gel.

Parecer N° 2781/2012
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 1.015/2012
Origem: Poder Executivo do Estado de Pernambuco
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar

operação de crédito junto ao Banco Nacional

de Desenvolvimento Econômico e Social -

BNDES, voltada à viabilização de despesas

de capital e de refinanciamento de outras

dívidas junto ao Banco, nos termos da

Resolução do Conselho Monetário Nacional

nº 4.109, de 5 de julho de 2012, e dá outras

providências. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n°

1.015/2012, oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através

da Mensagem n° 069/2012, datada de 08 de agosto de 2012,

assinada pelo Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo

Henrique Accioly Campos, o qual solicitou urgência na tramitação,

valendo-se do art. 21 da Constituição Estadual.

Conforme o seu artigo 1º, a proposição em apreciação busca a

autorização do Poder Legislativo para que o Poder Executivo

possa contratar operação de crédito, até o limite de R$

1.069.073.425,71 (hum bilhão, sessenta e nove milhões, setenta e

três mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e um

centavos), com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico

e Social- BNDES, mediante prestaçãode garantia pela União e

contragarantia do Estado, observadas as prescrições legais que

regulam a contratação de operações dessa natureza,

especialmente as constantes da Lei Complementar Federal nº

101, de 4 de maio de 2000, do § 2º do art. 9º-N da Resolução do

Conselho Monetário Nacional nº 4.109, 5 de julho de 2012, e das

normas e condições fixadas pelo BNDES. 

A operação ora considerada aproveita uma nova linha de crédito

para os Governos Estaduais, que tem por objetivo apoiar projetos

de desenvolvimento sustentável do setor público contidos em

seus Planos Plurianuais, a partir da experiência com a execução

do Programa Emergencial Federal (PE I e II), iniciado em 2009 e

2010. 

Argumenta o autor da matéria que “tal linha de crédito é uma
oportunidade de captação de recursos para dar continuidade aos
investimentos prioritários definidos no Mapa da Estratégia do
Governo do Estado e consignados no Plano Plurianual,
compensando os impactos da queda de arrecadação das
transferências federais obrigatórias, especialmente do Fundo de
Participação dos Estados- FPE, verificada no Brasil em
decorrência da crise internacional que vem afetando as
economias dos países, principalmente os europeus”.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) no seu § 2° do artigo 30

(regulamentado pela Resolução n° 40), prevê que a Dívida

Consolidada Líquida (DCL) dos Estados não poderá exceder a

duas vezes a Receita Corrente Líquida (RCL), isto é, para os

Estados, o limite máximo de endividamento passará a ser de 2

vezes a RCL (200%), apurada nos termos do artigo 2° da

Resolução n° 40 e do artigo 4°da Resolução n° 43.

As autorizações para a contratação de operações de crédito

dependerão da situação fiscal (do ente) frente aos limites citados

anteriormente. O Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do

Estado de Pernambuco até o primeiro quadrimestre de 2012

apresentava uma Dívida Consolidada Líquida (DCL) em relação a

Receita Corrente Líquida (RCL) de 16,00% isto é, bastante abaixo

do limite previsto na LRF e nas resoluções do Senado Federal,

estando desta forma, o Estado de Pernambuco apto para pleitear

a operação de crédito, ora em análise.

2. Parecer do Relator

Considerando que a presente matéria não contraria as legislações

orçamentária e financeira e não aborda questões de natureza

tributária, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de

Finanças, Orçamento e Tributação seja pela aprovação do

Projeto de Lei Ordinária n° 1.015/2012, originado do Poder

Executivo.

Waldemar Borges
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças,

Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária

n° 1.015/2012, de autoria do Governador do Estado, está em

condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Waldemar Borges.
Favoráveis os (5) deputados: José Humberto Cavalcanti,
Júlio Cavalcanti, Mary Gouveia, Maviael Cavalcanti, Tony
Gel.

Parecer N° 2782/2012
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 1.016/2012
Origem: Poder Executivo do Estado de Pernambuco
Autoria: Governador do Estado de Pernambuco

Ementa: Autoriza a contratar financiamento externo, e

dá outras providências. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n°

1.016/2012, oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através

da Mensagem n° 070/2012, datada de 08 de agosto de 2012,

assinada pelo Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo

Henrique Accioly Campos, o qual solicitou urgência na tramitação,

valendo-se do art. 21 da Constituição Estadual.

A proposição em apreciação busca a autorização do Poder

Legislativo para que o Poder Executivo possa contrair

financiamento perante o Banco Interamericano de

Desenvolvimento – BID, no valor de U$ 200.000.000,00 (duzentos

milhões de dólares), à taxa de juros, prazos, comissões e demais

encargos vigentes à época de contratação que foram admitidos

pelo Banco Central do Brasil para registro de operações da

espécie, obedecidas as demais prescrições legais.. 

Os recursos financeiros obtidos através desse financiamento

serão destinados a investimentos em “obras que beneficiarão a
população de 12 cidades sedes de Municípios que se localizam

Pareceres de Comissões

Projeto

Expediente
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nas margens do Rio Ipojuca, que convive com a falta de
esgotamento sanitário, o que gera riscos à saúde pública, dentre
os quais a intensificação de doenças de caráter endêmico de
veiculação hídrica, elevando a mortalidade infantil e reduzindo o
Índice de Desenvolvimento Humano – IDH”.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) no seu § 2° do artigo 30

(regulamentado pela Resolução n° 40), prevê que a Dívida

Consolidada Líquida (DCL) dos Estados não poderá exceder a

duas vezes a Receita Corrente Líquida (RCL), isto é, para os

Estados, o limite máximo de endividamento passará a ser de 2

vezes a RCL (200%), apurada nos termos do artigo 2° da

Resolução n° 40 e do artigo 4°da Resolução n° 43.

As autorizações para a contratação de operações de crédito

dependerão da situação fiscal (do ente) frente aos limites citados

anteriormente. O Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do

Estado de Pernambuco até o primeiro quadrimestre de 2012

apresentava uma Dívida Consolidada Líquida (DCL) em relação a

Receita Corrente Líquida (RCL) de 16,00% isto é, bastante abaixo

do limite previsto na LRF e nas resoluções do Senado Federal,

estando desta forma, o Estado de Pernambuco apto para pleitear

a operação de crédito, ora em análise.

2. Parecer do Relator

Considerando que a presente matéria não contraria as

legislações orçamentária e financeira e não aborda questões de

natureza tributária, opino no sentido de que o parecer desta

Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela

aprovação do Projeto de Lei Ordinária n° 1.016/2012, originado

do Poder Executivo.

Júlio Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças,

Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária

n° 1.016/2012, de autoria do Governador do Estado, está em

condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Júlio Cavalcanti.
Favoráveis os (4) deputados: José Humberto Cavalcanti,
Mary Gouveia, Maviael Cavalcanti, Tony Gel.

Parecer N° 2783/2012
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 1.017/2012 
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Institui a Política Estadual de Mobilidade por

Bicicletas, no âmbito do Estado de Pernam-

buco, e dá outras providências. Pela apro-
vação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
1.017/2012, originado do Poder Executivo, encaminhado através

da Mensagem Governamental nº 071, de 08 de agosto de 2012,

assinado Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,

Eduardo Henrique Accioly Campos. 

Através da matéria o Poder Executivo pretende instituir a Política

Estadual de Mobilidade por Bicicletas, no âmbito do Estado de

Pernambuco além de propor outras providências.

Os objetivos perseguidos pelo projeto em análise são os

seguintes:

I- estimular o uso seguro da bicicleta, como meio de transporte

preferencial a ser utilizado nas atividades do cotidiano, tais como

trabalho, escola e lazer;

II- proporcionar o acesso amplo e democrático ao espaço urbano,

em áreas apropriadas;

III- reduzir a circulação de veículos nas ruas das cidades,

diminuindo, por consequência, a emissão de ruídos sonoros,

gases poluentes e congestionamentos nas vias públicas;

IV- melhorar a qualidade de vida da população, estimulando e

promovendo a realização de atividades ecológicas, esportivas,

turísticas e de lazer com bicicleta;

V- estimular e apoiar a cooperação entre cidades do Estado de

Pernambuco, para a junção de rotas intermunicipais seguras para

o deslocamento cicloviário voltado, sobremaneira ao

deslocamento pendular incluindo casa, trabalho e escola; ao

turismo e ao lazer.

2. Parecer do Relator

A presente matéria não contraria as legislações orçamentária,

financeira ou tributária, assim sendo, declaro-me favorável a

aprovação, no mérito, do Projeto de Lei Ordinária nº 1.017/2012,

originado do Poder Executivo.

Tony Gel
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer fundamentado do relator, decide este

Colegiado pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº

1.017/2012, de autoria do Governador do Estado de Pernambuco.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Tony Gel.
Favoráveis os (3) deputados: Júlio Cavalcanti, Mary Gouveia,
Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 2784/2012
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Complementar N.º1032/2012
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Dispõe sobre a extinção da Taxa de Expe-

dição do Certificado de Habilitação de Forne-

cedores - CHF, e dá outras providências.

Pela Aprovação.

1. Histórico

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar

N.°1032/2012, originado do Poder Executivo, encaminhado

através da Mensagem n.°072/2012 de 13 de agosto de 2012,

assinada pelo Governador do Estado EDUARDO HENRIQUE

ACCIOLY CAMPOS, o qual solicitou a adoção do regime de

urgência previsto no art. 21 da Constituição do Estado na sua

tramitação.

2. Parecer do Relator

O Projeto de Lei em tela visa dispõe sobre a extinção da Taxa de

Expedição do Certificado de Habilitação de Fornecedores - CHF,

e dá outras providencias.

Com a extinção da supracitada taxa, o Governo do Estado vem

atender as suas metas estratégicas, através da instituição de

políticas de compras governamentais que priorizem as

microempresas e os empreendimentos da Economia Solidária,

possibilitando maior acesso de micro e pequenas empresas no

Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Pernambuco –

CADFOR/PE. Assim, a alteração desejada irá favorecer e conferir

maior efetividade ao desenvolvimento do Estado de Pernambuco. 

Considerando que a proposição está de acordo com as

legislações financeira, orçamentária e tributária, opino

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Ordinária

N.°1032/2012, oriundo do Poder Executivo.

Tony Gel
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer fundamentado do relator, decide este

Colegiado pela APROVAÇÃO Projeto de Lei Ordinária

N.°1032/2012 de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Tony Gel.
Favoráveis os (4) deputados: José Humberto Cavalcanti,
Júlio Cavalcanti, Mary Gouveia, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 2785/2012
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Complementar N.º1045/2012
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Altera a Lei nº 7.741, de 23 de outubro de

1978, que instituiu o Código de Administra-

ção Financeira do Estado de Pernambuco.

Pela Aprovação.

1. Histórico

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar

N.°1045/2012, originado do Poder Executivo, encaminhado

através da Mensagem n.°073/2012 de 17 de agosto de 2012,

assinada pelo Governador do Estado EDUARDO HENRIQUE

ACCIOLY CAMPOS, o qual solicitou a adoção do regime de

urgência previsto no art. 21 da Constituição do Estado na sua

tramitação.

2. Parecer do Relator

O Projeto de Lei Complementar em tela visa disciplinar o uso do

Suprimento Individual, possibilitando a descentralização da

prestação de contas da Administração Direta e a informatização

do processo na Administração Indireta, além de criar a figura das

despesas de caráter reservado para os órgãos de inteligência,

objetivando a transparência na execução deste tipo de despesa.

A proposição justifica-se pela necessidade do uso racional dos

recursos públicos e de adequação dos processos de execução de

despesa à realidade tecnológica da atualidade, proporcionando

melhor controle e transparência. 

Considerando que a proposição está de acordo com as

legislações financeira, orçamentária e tributária, opino

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Complementar

N.°1045/2012, oriundo do Poder Executivo.

Maviael Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer fundamentado do relator, decide este

Colegiado pela APROVAÇÃO Projeto de Lei Complementar

N.°1045/2012 de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Maviael Cavalcanti.
Favoráveis os (3) deputados: José Humberto Cavalcanti,
Júlio Cavalcanti, Mary Gouveia.

Parecer N° 2786/2012
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Complementar N.º1046/2012
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Altera a Lei Complementar nº 123, de 1° de

julho de 2008, que dispõe sobre Promoção

de Oficiais das Corporações Militares do

Estado de Pernambuco, e dá providências

correlatas. Pela Aprovação.

1.Histórico

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar

N.°1046/2012, originado do Poder Executivo, encaminhado

através da Mensagem n.°074/2012 de 17 de agosto de 2012,

assinada pelo Governador do Estado EDUARDO HENRIQUE

ACCIOLY CAMPOS, o qual solicitou a adoção do regime de

urgência previsto no art. 21 da Constituição do Estado na sua

tramitação.

2. Parecer do Relator

O Projeto de Lei Complementar em tela visa a alteração objetiva

o fortalecimento, o aperfeiçoamento e a modernização do

processo de promoção de Oficiais da Polícia Militar de

Pernambuco, de modo a favorecer e conferir uma melhor estrutura

operacional ao funcionamento da Secretaria de Defesa Social.

São propostas alterações à estrutura da Comissão de Promoções

de Oficiais, nas respectivas corporações, que são constituídas por

membros natos e membros efetivos, e presidida pelo seu

Comandante Geral, passando a ser integrada da seguinte forma:

- Membros natos: o Subcomandante, o Diretor de Gestão de

Pessoas e o Diretor Geral de Operações; 

- Membros efetivos: 05 (cinco) Oficiais do último posto.

Considerando que a proposição está de acordo com as

legislações financeira, orçamentária e tributária, opino

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Complementar

N.°1046/2012, oriundo do Poder Executivo.

José Humberto Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer fundamentado do relator, decide este

Colegiado pela APROVAÇÃO Projeto de Lei Complementar

N.°1046/2012 de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : José Humberto Cavalcanti.
Favoráveis os (4) deputados: Júlio Cavalcanti, Mary Gouveia,
Maviael Cavalcanti, Tony Gel.

Parecer N° 2787/2012
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao projeto de lei complementar N.º1047/2012
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Altera a Lei Complementar nº 134, de 23 de

dezembro de 2008, que dispõe sobre a

carreira de Praça e o Quadro de Oficiais de

Administração nas Corporações Militares

Estaduais, sobre o Quadro de Especialistas

da Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, e

dá outras providências. Pela Aprovação.

1. Histórico

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar

N.°1047/2012, originado do Poder Executivo, encaminhado através

da Mensagem n.°075/2012 de 17 de agosto de 2012, assinada

pelo Governador do Estado EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY

CAMPOS, o qual solicitou a adoção do regime de urgência previsto

no art. 21 da Constituição do Estado na sua tramitação.

2. Parecer do Relator

O Projeto de Lei Complementar em tela visa alterar a Lei

Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, que dispõe

sobre a carreira de Praça e o Quadro de Oficiais de Administração

nas Corporações Militares Estaduais, sobre o Quadro de

Especialistas da Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, e dá

outras providências.

A alteração objetiva o fortalecimento, o aperfeiçoamento e a

modernização do processo de promoção de Praças da Polícia

Militar de Pernambuco, de modo a favorecer e conferir uma

melhor estrutura operacional ao funcionamento da Secretaria de

Defesa Social.

São propostas alterações à estrutura da Comissão de Promoção

de Praças-CPP existente cada Corporação Militar Estadual, que

será constituída pelos seguintes membros:

- Membros natos: o Diretor de Gestão de Pessoas e o Diretor

Geral de Operações.

- Membros efetivos: 03 (três) Oficiais Superiores, designados pelo

Comandante Geral, anualmente.

Considerando que a proposição está de acordo com as

legislações financeira, orçamentária e tributária, opino

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Complementar

N.°1047/2012, oriundo do Poder Executivo.

Júlio Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer fundamentado do relator, decide este

Colegiado pela APROVAÇÃO Projeto de Lei Complementar

N.°1047/2012 de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Júlio Cavalcanti.
Favoráveis os (4) deputados: José Humberto Cavalcanti,
Mary Gouveia, Maviael Cavalcanti, Tony Gel.

Parecer N° 2788/2012
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Complementar N.º1048/2012
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Altera o artigo 2º da Lei Complementar n°

179, de 11 de julho de 2011, que define

enquadramento, reajusta a remuneração dos

cargos públicos que indica, e determina

providências correlatas. Pela Aprovação.

1.Histórico

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar

N.°1048/2012, originado do Poder Executivo, encaminhado

através da Mensagem n.°076/2012 de 17 de agosto de 2012,

assinada pelo Governador do Estado EDUARDO HENRIQUE

ACCIOLY CAMPOS, o qual solicitou a adoção do regime de

urgência previsto no art. 21 da Constituição do Estado na sua

tramitação.

2. Parecer do Relator

O Projeto de Lei Complementar em tela visa altera o artigo 2º da

Lei Complementar n° 179, de 11 de julho de 2011, que define

enquadramento, reajusta a remuneração dos cargos públicos que

indica, e determina providências correlatas.

A presente proposição se faz necessária diante da atual ausência

de padronização de carga horária e de enquadramento na grade

vencimental dos servidores indicados no artigo 2º da Lei

Complementar nº 179, quais sejam, Auxiliar Administrativo

Educacional e Assistente Administrativo Educacional. Busca-se,

assim, uma maior satisfação dos citados servidores no

desempenho de suas atividades na área educacional no Estado

de Pernambuco.

A alteração proposta indica que os servidores ocupantes dos

cargos mencionados no caput do Art.2º e que não satisfaçam os

requisitos do §1º deverão manifestar, de maneira definitiva, no

prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias da publicação desta Lei,

se optam pela carga horária instituída no caput e grades de

vencimento base constantes nos Anexos VI e VII, retroagindo os

efeitos da Lei a 11 de Julho de 2011.

Considerando que a proposição está de acordo com as

legislações financeira, orçamentária e tributária, opino

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Complementar

N.°1048/2012, oriundo do Poder Executivo.

Júlio Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer fundamentado do relator, decide este

Colegiado pela APROVAÇÃO Projeto de Lei Complementar

N.°1048/2012 de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Júlio Cavalcanti.
Favoráveis os (4) deputados: José Humberto Cavalcanti,
Mary Gouveia, Maviael Cavalcanti, Tony Gel.

Parecer N° 2789/2012
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 1049/2012
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Autoriza a supressão de vegetação de

preservação permanente nas áreas que

especifica. Pela Aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária Nº

1049/2012, oriundo do Poder Executivo, encaminhado através da

Mensagem nº 077/2012, datada de 17 de agosto de 2012,

assinada pelo Exmo. Governador do Estado de Pernambuco,

Eduardo Henrique Accioly Campos, que solicitou a adoção do

regime de urgência na tramitação da matéria, invocando o artigo

21 da Constituição Estadual.

Através da proposição em análise pretende-se obter a necessária

autorização legislativa para que o Poder Executivo possa

promover supressão de vegetação para permitir a implantação do

projeto de requalificação – recuperação e duplicação – do trecho

ferroviário Cajueiro Seco/Cabo, da Linha Sul do Metrô do Recife,

de acordo com procedimento específico determinado pela Lei nº

11.206, de 31 de março de 1995, que dispõe sobre a Política

Florestal do Estado de Pernambuco. 
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Reportando-se às questões de natureza legal que envolvem o assunto, destaque-se, pela sua importância na elaboração e análise do projeto

ora em apreciação, o artigo 8° da Lei Estadual 11.206 (Dispõe sobre a política florestal do Estado de Pernambuco, e dá outras providências),

de 31 de março de 1995, o qual reproduzo na íntegra:

“Art. 8º - è proibida a supressão parcial ou total da vegetação de preservação permanente, salvo quando necessário a execução de
obras, planos ou projetos de utilidade pública ou interesse social e não existam no Estado nenhuma outra alternativa de área de
uso para o interno.
§ 1º - Na hipótese prevista neste artigo, a supressão de vegetação deverá ser precedida de:
I - Lei específica.
II - Elaboração de Estudos de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA e licenciamento do órgão competente.
§ 2º - A supressão da vegetação de que trata este artigo deverá ser compensada com a preservação ou recuperação de ecossistema
semelhante, em no mínimo correspondente a área degradada que garante a evolução e a ocorrência dos processos ecológicos,
anteriormente a conclusão da obra.”
A matéria ora apresentada vem também apoiada no art. 225, §1º , inc. III da Constituição Federal e não contraria as disposições da Resolução

CONAMA (Conselho Nacional de Meio Ambiente) N° 369, de 28 de março de 2006, publicada no DOU Nº 061, de 29/03/2006, págs. 150-151.

Essa resolução “dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a

intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente-APP” para a implantação de obras, planos, atividades ou

projetos de utilidade pública ou interesse social, ou para a realização de ações consideradas eventuais e de baixo impacto ambiental.

2. Parecer do Relator

Cabe a este órgão técnico apreciar o exame do projeto de lei quanto aos aspectos financeiro-orçamentários e tributários, fundamentado no

que dispõe os artigos 95 e 96 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, os quais estabelecem a

competência da Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação.

A matéria analisada não aborda questões concernentes às legislações orçamentária, financeira, ou tributária. Por outro lado, torna-se patente

a necessidade da supressão da vegetação referida, de modo a tornar possível a consolidação da implantação das obras do projeto de

requalificação – recuperação e duplicação – do trecho ferroviário Cajueiro Seco/Cabo, da Linha Sul do Metrô do Recife. 

Em aditamento, ressalto que estão sendo obedecidas as normas atinentes a legislação de proteção ambiental acima mencionadas.

Baseado no exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela aprovação, no

mérito, do Projeto de Lei Ordinária Nº1049/2012, oriundo do Poder Executivo, respeitados os limites de competência regimental do nosso

Colegiado.

Maviael Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária Nº 1049/2012,

de autoria do Governador do Estado, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Maviael Cavalcanti.
Favoráveis os (4) deputados: José Humberto Cavalcanti, Júlio Cavalcanti, Mary Gouveia, Tony Gel.

Parecer N° 2790/2012
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 1053/2012
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2012, e dá outras providências. Pela
aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 1053/2012,

oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através da Mensagem n.º 081/2012, datada de 17 de agosto de 2012, assinada pelo Governador

do Estado de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, o qual solicitou a observação do regime de urgência de que trata o Art.21 da

Constituição Estadual na tramitação do referido projeto de lei.

O projeto de lei em apreciação pretende abrir ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2012, crédito suplementar no valor de

R$ 133.204.000,00 (cento e trinta e três milhões, duzentos e quatro mil reais), em favor do Fundo Financeiro de Aposentadorias e Pensões

dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAFIN.

A solicitação em apreço objetiva reforçar dotações orçamentárias insuficientes para viabilizar o cumprimento de despesas com pessoal inativo

e pensionistas.

Os recursos necessários à realização das despesas previstas no Anexo I do incluso Projeto de Lei serão os provenientes da anulação das

dotações orçamentárias especificadas no Anexo II, na forma do disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

2. Parecer do Relator

A proposição atende ao que dispõe os artigos 19, §1º, I e 37, III da Constituição Estadual, uma vez que se encontra na esfera de iniciativa de

lei reservada privativamente ao Governador do Estado. 

São igualmente satisfeitas as exigências atinentes à legislação orçamentária particularmente os artigos 42, 43 (parágrafo 1º, incisos I e III) e

46 da Lei Federal Nº 4.320 de 17 de março de 1964, mediante a apresentação de exposição justificativa e a indicação de existência de

recursos disponíveis para a ocorrência da despesa:

Lei Federal nº 4.320

“Art. 43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa
e será precedida de exposição justificativa.
§ 1º - Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;”

Fundamentado no exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 1053/2012, originado do Poder Executivo.

Júlio Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária nº 1053/2012,

de autoria do Governador do Estado, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Júlio Cavalcanti.
Favoráveis os (4) deputados: José Humberto Cavalcanti, Mary Gouveia, Maviael Cavalcanti, Tony Gel.

Parecer N° 2791/2012
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº1054/2012

Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Concede isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS nas saídas internas de gás natural

veicular - GNV destinado ao abastecimento de táxis. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº1054/2012,

oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através da Mensagem n.º082/2012, datada de 17 de agosto de 2012, assinada pelo

Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, o qual solicitou observância do regime de urgência, valendo-

se do que dispõe o art. 21 da Constituição Estadual.

A proposição em análise tem por objetivo conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS nas saídas internas de gás natural

veicular - GNV destinado ao abastecimento de táxis.

Com a presente proposição, o Estado de Pernambuco objetiva incentivar o uso de GNV no abastecimento da frota de táxi, em especial

na Região Metropolitana do Recife, de forma a:

- otimizar toda a rede de distribuição do mencionado combustível, ecologicamente menos poluente do que a maioria dos demais

combustíveis veiculares;

- reduzir os custos da categoria profissional dos taxistas, com a consequente melhoria da prestação do seu importante serviço à

população local e aos turistas;

- dinamizar toda a cadeia de oficinas de instalação e manutenção dos equipamentos necessários ao uso do GNV.

2. Parecer do Relator

O benefício fiscal proposto implicará perdas de arrecadação no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) mensais. Ocorre que,

com a medida, as empresas aumentarão suas vendas, possibilitando um aumento da arrecadação do ICMS, por meio de geração de

renda e movimentação da economia estadual, não afetando, portanto, a estrutura de receita prevista nas leis orçamentárias nem

contrariando o disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Fundamentado no exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela aprovação

do Projeto de Lei Ordinária nº1054/2012, originado do Poder Executivo.

Tony Gel
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária
nº1054/2012, de autoria do Governador do Estado, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Tony Gel.
Favoráveis os (4) deputados: José Humberto Cavalcanti, Júlio Cavalcanti, Mary Gouveia, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 2792/2012
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº1055/2012
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Cria os cargos comissionados de provimento em comissão que indica. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, através da Mensagem Governamental

nº83/2012, de 20 de agosto de 2012, o Projeto de Lei Ordinária nº 1055/2012, de origem do Poder Executivo.

A proposição em análise cria, na estrutura administrativa do Poder Executivo, cargos comissionados necessários à reestruturação

organizacional das Polícias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros Militar.

Considerando a consecução das premissas elaboradas pelo Pacto pela Vida, que buscam fornecer à sociedade uma política de defesa

social que atenda aos anseios da população pernambucana, tornou-se imperioso dotar os quadros das corporações policiais de maior

operacionalidade, de modo a fortalecer as políticas de Defesa Social do Estado de Pernambuco, mediante a participação, a articulação

e a integração dos Órgãos Operativos.

A alteração no Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas do Poder Executivo, conforme disposto abaixo, favorecerá e

conferirá maior efetividade ao desenvolvimento do Estado de Pernambuco, eis que assegurará melhor estrutura operacional ao

funcionamento da Secretaria de Defesa Social, contando com cargos imprescindíveis ao desempenho de suas atividades.

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTITATIVO
Direção e Assessoramento Superior - 1 DAS-1 01

Direção e Assessoramento Superior - 3 DAS-3 11

Direção e Assessoramento Superior - 4 DAS-4 03

Direção e Assessoramento Superior - 5 DAS-5 11

Cargo de Assessoramento - 2 CAS-2 34

TOTAL - 60

2. Parecer do Relator

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo Estadual.

Considerando a inexistência de conflitos com as legislações, orçamentárias, financeiras e tributárias, opino pela aprovação do Projeto
de Lei Ordinária nº1055/2012, oriundo do Poder Executivo.

José Humberto Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária
nº1055/2012, de origem de Poder Executivo, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : José Humberto Cavalcanti.
Favoráveis os (4) deputados: Júlio Cavalcanti, Mary Gouveia, Maviael Cavalcanti, Tony Gel.

Parecer N° 2793/2012
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 1056/2012
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado
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Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2012, e dá outras providências.

Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 1056/2012,

oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através da Mensagem n.º 084/2012, datada de 20 de agosto de 2012, assinada pelo

Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, o qual solicitou a observação do regime de urgência de que

trata o Art.21 da Constituição Estadual na tramitação do referido projeto de lei.

O projeto de lei em apreciação pretende abrir ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2012, crédito suplementar no valor

de R$ 104.000.000,00 (cento e quatro milhões de reais), em favor dos ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.

A solicitação em apreço objetiva reforçar dotações orçamentárias insuficientes para cobrir despesas com os serviços da Dívida Pública

Interna. 

Os recursos necessários à realização das despesas previstas no Anexo I do incluso Projeto de Lei são os provenientes de anulação de

dotações e de operação de crédito celebrada com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. 

2. Parecer do Relator

A proposição atende ao que dispõe os artigos 19, §1º, I e 37, III da Constituição Estadual, uma vez que se encontra na esfera de iniciativa

de lei reservada privativamente ao Governador do Estado. 

São igualmente satisfeitas as exigências atinentes à legislação orçamentária particularmente os artigos 42, 43 (parágrafo 1º, incisos I e

III) e 46 da Lei Federal Nº 4.320 de 17 de março de 1964, mediante a apresentação de exposição justificativa e a indicação de existência

de recursos disponíveis para a ocorrência da despesa:

Lei Federal nº 4.320

“Art. 43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ 1º - Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;”

Fundamentado no exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela

aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1056/2012, originado do Poder Executivo.

Júlio Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária nº
1056/2012, de autoria do Governador do Estado, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Júlio Cavalcanti.
Favoráveis os (4) deputados: José Humberto Cavalcanti, Mary Gouveia, Maviael Cavalcanti, Tony Gel.

Parecer N° 2794/2012
Comissão de Administração Pública
Substitutivo Nº 01/2012, apresentado pela Comissão de 
Constituição, Legislação e Justiça ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 911/2012
Autoria: Deputado Pedro Serafim Neto

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE DETERMINA AOS ESTABELECIMENTOS FORNECEDORES DE REFEIÇÕES

RÁPIDAS - FAST FOOD, INFORMAR AOS SEUS CONSUMIDORES POR MEIO DE TABELA AFIXADA EM LOCAL

VISÍVEL E DE FÁCIL ACESSO, OS ÍNDICES NUTRICIONAIS E CALÓRICOS DAS REFEIÇÕES OFERECIDAS.

ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Substitutivo Nº 01/2012, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação

e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 911/2012, de autoria do Deputado Pedro Serafim Neto, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição que modifica o Projeto de Lei original foi apresentada e aprovada no âmbito da Comissão de Constituição, Legislação

e Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente substitutivo altera integralmente o Projeto de Lei Ordinária Nº 911/2012, de autoria do Deputado Pedro Serafim Neto,

com o objetivo de proceder alterações redacionais necessárias, a fim de sanar vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade existentes

na proposição original;

2.2- A proposição ora em análise, dispõe sobre normas que determina que todos os estabelecimentos fornecedores de refeições Fast

Food, ficam obrigados a divulgar aos seus consumidores, em local visível e de fácil acesso, tabela contendo os índices nutricionais e

calóricos das refeições fornecidas;

2.3- A medida determina ainda, que os estabelecimentos que descumprirem a presente Lei ficarão sujeitas as seguintes penalidades:

Advertência, quando da primeira autuação; multa, quando da segunda autuação. Informa ainda, que o valor da multa prevista no artigo

da presente Lei, será fixada entre R$ 100,00 (cem reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais), graduada de acordo com o porte do

estabelecimento e o grau de reincidência, com seu valor atualizado pelo IPCA ou qualquer outro índice que venha substituí-lo;

2.4 - Por fim, caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação;

2.5- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente Substitutivo Nº 01/2012, apresentado pela Primeira Comissão ao Projeto

de Lei Ordinária Nº 911/2012, está em condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o interesse público

com a instituição de normas legais que irão dispor sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos fornecedores de refeições Fast Food,

na divulgação dos índices nutricionais das refeições fornecidas, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Zé Maurício.
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Substitutivo Nº 01/2012, apresentado pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 911/2012, de autoria do Deputado Pedro Serafim Neto. 

Sala da Comissão de Administração 
Pública, em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Zé Maurício..
Favoráveis os (3) deputados: Gustavo Negromonte, Maviael Cavalcanti, Zé Maurício..

Parecer N° 2795/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 996/2012

Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA ALTERAR A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL DAS AÇÕES, QUE INDICA, NO

PLANO PLURIANUAL 2012-2015, E NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2012. ATENDIDO OS PRECEITOS LEGAIS E

REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária Nº 996/2012, de autoria do Poder Executivo, através da

Mensagem Nº 065 de 01 de agosto de 2012, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição Estadual.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva colher autorização deste Poder Legislativo a fim de permitir que o Governo do Estado possa alterar a

classificação funcional de Ações, no Plano Plurianual 2012-2015, aprovado pela Lei nº 14.532, de 9 de dezembro de 2011, e na Lei

Orçamentária Anual 2012, aprovada pela Lei nº 14.540, de 15 de dezembro de 2011;

2.2- Conforme mensagem governamental, a solicitação em apreço tem por finalidade efetivar alterações no Plano Plurianual 2012/2015 e no

Orçamento Fiscal do Estado para 2012, referente as Ações, no âmbito da Secretaria de Educação, especificadas no Projeto de Lei em anexo,

modificando as respectivas classificações funcionais. Tais alterações justificam-se pelo fato de que as novas Subfunções explicitam com maior

clareza as áreas de atuação e finalidades das Ações relacionadas no citado Projeto de Lei em comento;

2.3- Para efeito da presente Lei, as alterações da classificação funcional das Ações da Secretaria de Educação do Estado, objeto da presente

medida terão a seguir as respectivas nomenclaturas: - O PROGRAMA: 0913 – AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE
PÚBLICA: A Subfunção 361 – Ensino Fundamental, passará a ser denominada de Subfunção 368 Educação Básica; O PROGRAMA: 0915
– AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA NO MEIO RURAL: Subfunção: 453 – Transporte Coletivo Urbano,

passará a ser denominada de Subfunção: 423 – Assistência aos Povos Indígenas; O PROGRAMA: 1027 – MELHORIA DA GESTÃO DA
REDE ESCOLAR: A Subfunção: 361 – Ensino Fundamental, passará a ser denominada de Subfunção: 368 – Educação Básica; A Subfunção:
361 – Ensino Fundamental, passará a ser denominada de Subfunção: 368 – Educação Básica; A Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
passará a ser denominada de Subfunção: 126 – Tecnologia da Informação; A Subfunção: 361 –Ensino Fundamental, passará a ser
denominada de Subfunção: 368 – Educação Básica; O PROGRAMA: 1032 – MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA
REDE PÚBLICA: A Subfunção: 122 – Administração Geral; passará a ser denominada de Subfunção: 361 –Ensino Fundamental; A
Subfunção: 126 – Tecnologia da Informação, passará a ser denominada de Subfunção: 368 – Educação Básica;

2.4- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico,

uma vez que evidencia o interesse público, com a instituição de normas legais que irão permitir que seja efetivada modificações nas

respectivas Classificações Funcionais da Secretaria Estadual de Educação, contidas no Plano Plurianual 2012-2015, aprovado pela Lei nº

14.532, de 9 de dezembro de 2011, e na Lei Orçamentária Anual 2012, aprovada pela Lei nº 14.540, de 15 de dezembro de 2011, objetivando

maior clareza nas áreas de atuação das Ações, a serem realizadas através da Secretaria de Educação, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Gustavo Negromonte
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 996/2012, de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Gustavo Negromonte.
Favoráveis os (3) deputados: Gustavo Negromonte, Maviael Cavalcanti, Zé Maurício..

Parecer N° 2796/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 983/2012
Autoria: Deputado Everaldo Cabral 

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DE

PERNAMBUCO, A SEMANA ESTADUAL DE COMBATE A CRUELDADE CONTRA ANIMAIS. ATENDIDOS OS

PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária Nº 983/2012, de autoria do Deputado Everaldo Cabral, para

análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão recebeu parecer favorável quando de sua apreciação no âmbito da Comissão de Constituição, Legislação e

Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1— A presente propositura visa instituir, no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Pernambuco, a “SEMANA ESTADUAL DE
COMBATE A CRUELDADE CONTRA ANIMAIS “, a ser vivenciada, anualmente, na 1ª semana de outubro, neste Estado;

2.2-De acordo com a justificativa do autor, a presente medida tem por finalidade mobilizar a sociedade de modo geral para conscientização

sobre atos de crueldade contra os animais, com a realização de eventos e programas que estimulem a reflexão e a conscientização da

população de modo geral. A proposta ainda oferece oportunidades para que a Sociedade Civil Organizada, ONGS, empresas privadas e

pessoas físicas possam se mobilizar em prol das ações desenvolvidas durante a Semana Estadual de Combate a Crueldade contra Animais,

proporcionando parcerias entre as instituições, as escolas e a sociedade de modo geral;

2.3- A escolha desta semana específica não foi feita de forma aleatória, já que no dia 4 de outubro comemora-se o Dia de São Francisco de

Assis, Padroeiro Mundial das Causas Animais e do Meio Ambiente. São Francisco de Assis, foi um grande defensor pela natureza, foi objeto

de estudo e motivo de devoção para milhares de povos da humanidade, e, em especial, pela Igreja Católica que o canonizou e o reverenciou

como Patrono da Natureza.

2.4-No mais, a Semana Estadual de Combate a Crueldade Contra Animais não terá, em nenhum de seus dias, status de feriado civil. Ainda,

caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação;

2.5-Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico,

uma vez que evidencia o interesse público com a instituição de normas legais que irão permitir que seja instituída, a “SEMANA ESTADUAL
DE COMBATE A CRUELDADE CONTRA ANIMAIS “, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Zé Maurício.
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 983/2012, de autoria do Deputado Everaldo Cabral. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Zé Maurício..
Favoráveis os (3) deputados: Gustavo Negromonte, Maviael Cavalcanti, Zé Maurício..

Parecer N° 2797/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 984/2012
Autoria: Deputado Henrique Queiroz 
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EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE INSTI-

TUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVEN-

TOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, A

SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE

ACIDENTES COM FOGOS E FOGUEIRAS

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDI-

DOS OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMEN-

TAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Ordinária Nº 984/2012, de autoria do Deputado Henrique

Queiroz, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão recebeu parecer favorável

quando de sua apreciação no âmbito da Comissão de

Constituição, Legislação e Justiça, a quem compete analisar a

constitucionalidade e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa instituir, no Calendário Oficial de

Eventos do Estado de Pernambuco, a “SEMANA DE
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE ACIDENTES COM FOGOS E
FOGUEIRAS”, a ser comemorada anualmente na última semana
de maio, no âmbito do Estado de Pernambuco;

2.2- Conforme justificativa do autor, a Semana de Conscientização

sobre Acidentes com Fogos de Artifício e Fogueiras, tem por

objetivo a reflexão e a conscientização sobre os riscos de

queimaduras e outros acidentes, sobretudo, crianças e

adolescentes, estimulando, também, o debate em sala de aula,

acerca dos cuidados na compra, porte e utilização de fogos de

artifício, e ainda, nos cuidados com o manuseio das fogueiras;

2.3- Para efeito da presente Lei, fica terminantemente proibida, a

venda de fogos de artifícios, bombas e assemelhados, aos

menores de 16 (dezesseis) anos, em todo e qualquer

estabelecimento comercial do Estado de Pernambuco;

2.4- De acordo com o contido no art. 4º da presente proposta, os
estabelecimentos que descumprirem o disposto no art. 1º da Lei
em comento, sujeitará o estabelecimento infrator às seguintes
penalidades a seguir:

I - advertência, quando da primeira autuação da infração;

II - multa, quando da segunda autuação;

§ 1º A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$
5.000,00 (cinco mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais), a
depender do porte do estabelecimento e das circunstâncias da
infração, tendo seu valor atualizado pelo IPCA ou qualquer outro
índice que venha substituí-lo;

2.5- Por fim, caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente

Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva

aplicação;

2.6- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este

Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o interesse público

com a instituição de normas legais que irão permitir que seja

instituída, a “SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
ACIDENTES COM FOGOS DE ARTÍFICIOS E FOGUEIRAS”, no

âmbito do Estado de Pernambuco.

Maviael Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Ordinária Nº 984/2012, de autoria do Deputado

Henrique Queiroz.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Maviael Cavalcanti.
Favoráveis os (3) deputados: Gustavo Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Zé Maurício..

Parecer N° 2798/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 986/2012
Autoria: Deputado Zé Maurício 

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE VISA IN-

CLUIR, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE

EVENTOS DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO, O FESTIVAL DA CULTURA DO MUNI-

CÍPIO DE JOÃO ALFREDO. ATENDIDOS

OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS.

NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Ordinária Nº 986/2012, de autoria do Deputado Zé Maurício,

para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão recebeu parecer favorável

quando de sua apreciação no âmbito da Comissão de

Constituição, Legislação e Justiça, a quem compete analisar a

constitucionalidade e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva incluir, no Calendário Oficial

de Eventos do Estado de Pernambuco a “FESTIVAL DA
CULTURA”, a ser realizado anualmente, no mês de setembro, no

município de João Alfredo, neste Estado;

2.2- De acordo com a justificativa do autor, o Projeto de Lei em

apreço tem por finalidade incluir, no Calendário Oficial de Eventos

do Estado de Pernambuco, a “Festival da Cultura ”, no município

de João Alfredo. Vale ressaltar, que o referido evento já está

inserido no Calendário Cultural do município, injetando

considerável reforço à economia local, sendo considerado

importante instrumento de educação, à medida que desperta a

consciência da população para questões relevantes, como

equilíbrio ambiental, a paz entre os povos e a preservação do

patrimônio cultural e artístico;

2.3-É imperioso destacar, que o Festival da Cultura do município

de João Alfredo, é considerado um dos maiores festivais do

município e da região, tem um público de cerca de 70 mil pessoas.

Entre as atividades que são realizadas durante o evento

destacam-se: feirinha de comidas e bebidas típicas; desfiles de

beleza infanto-juvenil; shows musicais e artísticos; violeiros e

emboladores; maracatus; exposições fotográficas e de artes

plásticas; oficinas de música, dança, teatro e de reciclagens;

palestras; bailes populares; banda de pífanos; apresentações

folclóricas; orquestras de frevos e escolas-de-samba; campanhas

informativas de saúde preventiva;

2.4 – Registra-se, que na Região do Agreste Setentrional de

Pernambuco, o FESTIVAL DA CULTURA, do município de João
Alfredo é considerado o evento mais concorrido, com um grande

público prestigiando e participando das atividades;

2.5- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este

Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o interesse público
com a instituição de normas legais que irão permitir que seja
incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado de
Pernambuco, “FESTIVAL DA CULTURA”, no município de
João Alfredo, neste Estado de Pernambuco.

Aluísio Lessa
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Ordinária Nº 986/2012, de autoria do Deputado Zé

Maurício.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente em exercício: Maviael Cavalcanti.
Relator : Aluísio Lessa.
Favoráveis os (3) deputados: Aluísio Lessa, Gustavo
Negromonte, Rodrigo Novaes.

Parecer N° 2799/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 994/2012
Autoria: Deputado Waldemar Borges

EMENTA: PROSIÇÃO LEGISLATIVA QUE VISA DE-

NOMINAR DE RODOVIA SEBASTIÃO GAL-

VÃO MARTINIANO LINS A PE 087”. ATEN-

DIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E REGI-

MENTAIS. NO MÉRITO PELA APROVA-

ÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Ordinária Nº 994/2012, de autoria do Deputado Waldemar

Borges, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão recebeu parecer favorável

quando de sua apreciação no âmbito da Comissão de

Constituição, Legislação e Justiça, a quem compete analisar a

constitucionalidade e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva denominar “RODOVIA
SEBASTIÃO GALVÃO MARTINIANO LINS A PE 087”, no
Estado de Pernambuco;

2.2- Conforme justificativa do autor, o Projeto de Lei em estudo

tem por finalidade prestar importante homenagem póstuma ao

Senhor Sebastião Galvão Martiniano Lins, por sua trajetória

política de homem público, onde exerceu várias cargos;

2.3- O Senhor Sebastião Galvão Martiniano Lins, foi um conhecido

fazendeiro, que além de ser deputado estadual, também foi

prefeito do município de Gravatá, eleito no ano 2000, e tinha

muitos projetos inovadores, principalmente na área de educação,

mas infelizmente no ano posterior veio a falecer, deixando seu

legado na política e sua marca de moralização e competência na

educação municipal de Gravatá;

2.4- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este

Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o interesse público

com a instituição de normas legais que irão permitir que seja

prestada importante homenagem póstuma ao Senhor Sebastião

Galvão Martiniano Lins, com a denominação de “RODOVIA
SEBASTIÃO GALVÃO MARTINIANO LINS A PE 087”, no Estado

de Pernambuco.

Maviael Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Ordinária Nº 994/2012, de autoria do Deputado

Waldemar Borges.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Maviael Cavalcanti.
Favoráveis os (3) deputados: Gustavo Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Zé Maurício..

Parecer N° 2800/2012

Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 995/2012
Autoria: Deputado Waldemar Borges

EMENTA: PROSIÇÃO LEGISLATIVA QUE VISA DE-

NOMINAR “ACADEMIA DAS CIDADES

MARIA LUISA LEAL VALENÇAAACADEMIA

DAS CIDADES DO MUNICÍPIO DE GRAVA-

TÁ – PE. ATENDIDOS OS PRECEITOS

LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO

PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Ordinária Nº 995/2012, de autoria do Deputado Waldemar

Borges, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão recebeu parecer favorável

quando de sua apreciação no âmbito da Comissão de

Constituição, Legislação e Justiça, a quem compete analisar a

constitucionalidade e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva denominar “MARIA LUISA
LEAL VALENÇA A ACADEMIA DAS CIDADES”, do município de

Gravatá, neste Estado;

2.2- Conforme justificativa do autor, o Projeto de Lei em estudo

tem por finalidade prestar importante homenagem póstuma a

jovem Maria Luisa Leal Valença, que nasceu no dia vinte e um de

outubro, de mil novecentos, noventa e cinco, faleceu

precocemente, vítima de meningite, no dia 14 de junho de 2012;

2.3- Maria Luisa, jovem de apenas 16 anos, filha de Ozano Brito

Valença atual prefeito do município de Gravatá, neste Estado,

como todo jovem, tinha muitos sonhos, planos e ideias para sua

vida, que infelizmente não pode atingi-los, ela se foi deixando

saudades irreparáveis a seus familiares, amigos e nos círculos

sociais por onde passou. Fica gravado nas lembranças do povo de

Gravatá e no seio de sua família, além de dar um nome a

Academia das Cidades, que simboliza a juventude e o amor

presentes em sua passagem pelo convívio dos gravataences;

2.4- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este

Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o interesse público

com a instituição de normas legais que irão permitir que seja

prestada importante homenagem póstuma a jovem Maria Luisa

Leal Valença, com a denominação de “ ACADEMIA DAS
CIDADES MARIA LUISA LEAL VALENÇA”, a academia das

cidades do município de Gravatá, Estado de Pernambuco.

Gustavo Negromonte
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Ordinária Nº 995/2012, de autoria do Deputado

Waldemar Borges

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Gustavo Negromonte.
Favoráveis os (3) deputados: Gustavo Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Zé Maurício..

Parecer N° 2801/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1003/2012
Autoria: Poder Executivo 

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA

DENOMINAR GOVERNADOR CARLOS

WILSON O PRÉDIO SEDE DO CORPO DE

BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO

DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO - PE.

ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E

REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APRO-

VAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Ordinária Nº 1003/2012, de autoria do Poder Executivo,

através da mensagem nº 067 de 02 de agosto de 2012, para

análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição ora em análise recebeu parecer favorável

quando de sua apreciação no âmbito da Comissão de

Constituição, Legislação e Justiça, a quem compete analisar a

constitucionalidade e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva denominar de

“GOVERNADOR CARLOS WILSON O PRÉDIO SEDE DO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO”, do

município de Salgueiro, neste Estado;

2.2- Conforme justificativa do autor, o Projeto de Lei em epígrafe

tem por finalidade prestar importante homenagem póstuma ao

Governador Carlos Wilson Campos, pela sua trajetória política

e de vida de homem público, em virtude de ter ocupado vários

cargos públicos em nosso Estado, a exemplo da Presidência da

Infraero durante o primeiro mandato do Presidente Lula da Silva,

Secretario Nacional de Irrigação no Governo do Presidente Itamar

Franco, dentre outras; sendo eleito Deputado Federal por quatro

vezes, Vice-Governador e assumindo o governo com a saída do

então Governador Miguel Arraes do nosso Estado e também

Senador;

2.3- O Governador Carlos Wilson viveu toda sua vida pública com

muito entusiasmo e celeridade na política, eleito Deputado Federal

pela primeira vez em 1974, o que o fez ser eleito Deputado

Federal por Pernambuco, contabilizando 04 (quatro) mandatos.

Foi eleito Vice-Governador na gestão do Governador Miguel

Arraes de Alencar, assumindo o Governo do Estado, em abril de

1990, para que o então Governador pudesse concorrer ao

legislativo, o que levou Carlos Wilson a permanecer como

Governador de Pernambuco por 11 (onze) meses. Carlos Wilson

Rocha de Queirós Campos, foi eleito Senador por Pernambuco

em 1994, pelo PSDB, permanecendo no Senado até o término de

seu mandato em 2003;

2.4- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este

Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o interesse público
com a instituição de normas legais que irão permitir que seja
prestada importante homenagem póstuma ao Governador
Carlos Wilson, com a denominação de “GOVERNADOR
CARLOS WILSON O PRÉDIO SEDE DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR”, DE PERNAMBUCO, do município de
Salgueiro, neste Estado.

Zé Maurício.
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Ordinária Nº 1003/2012, de autoria do Poder

Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Zé Maurício..
Favoráveis os (3) deputados: Gustavo Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Zé Maurício..

Parecer N° 2802/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1015/2012
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA AU-

TORIZAR O PODER EXECUTIVO A CON-

TRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO

AO BANCO NACIONAL DE DESENVOL-

VIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL -

BNDES, VOLTADA À VIABILIZAÇÃO DE

DESPESAS DE CAPITAL E DE REFINAN-

CIAMENTO DE OUTRAS DÍVIDAS JUNTO

AO BANCO, NOS TERMOS DA RESOLU-

ÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO NA-

CIONAL Nº 4.109, DE 5 DE JULHO DE

2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E

REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APRO-

VAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Ordinária Nº 1015/2012, de autoria do Poder Executivo,

através da Mensagem Nº 069 de 08 de agosto de 2012, para

análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa

sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição

Estadual.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva colher autorização deste

Poder Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado

possa contrair operação de crédito, junto ao Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, no valor de R$

1.069.073.425,71 (hum bilhão, sessenta e nove milhões, setenta e

três mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e um

centavos), na linha de financiamento PROINVESTE, aprovada

pela Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.109, de 5 de

julho de 2012, que disponibilizou, para o conjunto dos Estados, a

importância de R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais), com

vistas ao fortalecimento dos investimentos locais;

2.2- De acordo com a mensagem governamental, a operação de

crédito objeto do presente Projeto de Lei, constitui uma nova linha

de financiamento para os Governos Estaduais, que tem por

objetivo apoiar projetos de desenvolvimento sustentável do setor

público contidos em seus Planos Plurianuais, a partir da

experiência com a execução do Programa Emergencial Federal

(PE I e II), iniciado em 2009 e 2010;

2.3- Registra-se que, para o Estado de Pernambuco a referida

linha de crédito é uma oportunidade de captação de recursos para

dar continuidade aos investimentos prioritários definidos no Mapa

da Estratégia do Governo do Estado e consignados no Plano

Plurianual, compensando os impactos da queda de arrecadação

das transferências federais obrigatórias, especialmente do Fundo

de Participação dos Estados- FPE, verificada no Brasil em

decorrência da crise internacional que vem afetando as

economias dos países, principalmente os europeus;

2.4- Para efeito da presente Lei, convém acrescentar que a linha

de crédito proposta pelo BNDES estabelece um horizonte de 20

anos, com dois de carência, para pagamento das amortizações e

demais encargos da operação em pauta, ao mesmo tempo em

que estende o prazo para contratação do empréstimo até 31 de

janeiro de 2013, propiciando, assim, ao Poder Executivo, tempo

suficiente para as providências burocráticas decorrentes;

2.5- Vale ressaltar ainda, que em virtude da Gestão Financeira

adotada, o Estado de Pernambuco encontra-se em uma situação

confortável quanto ao seu limite de endividamento e que, portanto,

a contratação do financiamento proposto se encontra enquadrada

nos parâmetros da Lei de Responsabilidade Fiscal e devidamente

inserida no âmbito do Programa de Ajuste Fiscal - PAF, pactuado
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entre o Governo do Estado de Pernambuco e o Ministério da

Fazenda, que, a propósito da criação da nova linha de

financiamento, garantiu o aumento do limite de endividamento dos

Estados;

2.6- Em tempo, conforme contido no art. 2º da presente Lei, a

medida conta como contragarantia do principal, encargos e

acessórios da operação de crédito, observada a finalidade

indicada no art. 1º e seu parágrafo único, fica o Poder Executivo

autorizado a ceder e/ou a vincular em contragarantia, em caráter

irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas

previstas nos arts. 155, 157 e 159, inciso I, alínea “a”, e inciso II,

todos da Constituição Federal, ou outros recursos que, com

idêntica finalidade, venham a substituí-los. Ainda, o Poder

Executivo consignará nas Leis Orçamentárias Anuais do Governo

do Estado, durante o prazo da operação de crédito a que se refere

esta Lei, as dotações suficientes à amortização do principal e dos

encargos e acessórios decorrentes da contratação do

empréstimo;

2.7- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este

Colegiado Técnico, uma vez que estabelece normas legais que
irão propiciar ao Governo do Estado a possibilidade de
contrair operação de crédito, junto ao Banco Nacional de
Desenvolvimento – BNDES, na linha de financiamento
PROINVESTE, aprovada pela Resolução do Conselho
Monetário Nacional nº 4.109, de 5 de julho de 2012,
objetivando apoiar projetos de desenvolvimento sustentável
do setor público contidos em seus Planos Plurianuais, no
âmbito do Estado de Pernambuco.

Aluísio Lessa
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Ordinária Nº 1015/2012, de autoria do Poder

Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente em exercício: Maviael Cavalcanti.
Relator : Aluísio Lessa.
Favoráveis os (3) deputados: Aluísio Lessa, Gustavo
Negromonte, Zé Maurício..

Parecer N° 2803/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1016/2012
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA AU-

TORIZAR O PODER EXECUTIVO A

CONTRATAR FINANCIAMENTO EXTERNO

JUNTO AO BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO –BID, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. ATENDIDOS OS PRECEI-

TOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRI-

TO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Ordinária Nº 1016/2012, de autoria do Poder Executivo,

através da Mensagem Nº 070 de 08 de agosto de 2012, para

análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa

sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição

Estadual.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva colher autorização deste

Poder Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado

possa contrair operação de crédito perante o Banco

Interamericano de Desenvolvimento – BID, no valor de U$

200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares), à taxa de juros,

prazos, comissões e demais encargos vigentes à época de

contratação que foram admitidos pelo Banco Central do Brasil

para registro de operações da espécie, obedecidas as demais

prescrições legais;

2.2- Conforme mensagem governamental, a autorização para

operação de crédito tem por finalidade processar o atendimento

às metas do Governo do Estado de universalização dos serviços

de esgotamento sanitário, por meio da implantação do “ Programa

de Saneamento Ambiental da Bacia do Rio Ipojuca – PSA –

Ipojuca, a Cargo da Secretaria de Recursos Hídricos e

Energéticos do Estado;

2.3-Para efeito da presente Lei, os recursos a serem contratados

em 2012, no valor acima mencionado serão destinados aos

investimentos em obras que beneficiarão a população de 12

cidades sedes de Municípios que se localizam nas margens do

Rio Ipojuca, que convive com a falta de esgotamento sanitário, o

que gera riscos à saúde pública, dentre os quais a intensificação

de doenças de caráter endêmico de veiculação hídrica, elevando

a mortalidade infantil e reduzindo o Índice de Desenvolvimento

Humano – IDH;

2.4-Cumpre destacar, que a questão do esgotamento sanitário no

Estado, é considerado grave pois apenas 28% (vinte e oito por

cento) da população urbana, aproximadamente, contam com esse

serviço. Nesse contexto, convém destacar que, a partir do

investimento a ser realizado, serão contempladas ações de

saneamento básico em diversos Município;

2.5- Por fim, os recursos provenientes da operação de crédito

serão consignados como receita no Orçamento do Estado que

consignará, anualmente, os recursos necessários ao atendimento

das despesas relativas à amortização, aos juros e a demais

encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta

Lei;

2.6-Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este

Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o interesse público
com a instituição de normas legais que irão permitir que o
Governo do Estado possa contrair operação de crédito, junto
ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, no
âmbito do Estado de Pernambuco.

Zé Maurício.
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Ordinária Nº 1016/2012, de autoria do Poder

Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Zé Maurício..
Favoráveis os (3) deputados: Gustavo Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Zé Maurício..

Parecer N° 2804/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1017/2012
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA

INSTITUIR A POLÍTICA ESTADUAL DE MO-

BILIDADE POR BICICLETAS, NO ÂMBITO

DO ESTADO DE PERNAMBUCO, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDOS

OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS.

NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Ordinária Nº 1017/2012, de autoria do Poder Executivo,

através da Mensagem Nº 071 de 08 de agosto de 2012, para

análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa

sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição

Estadual.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura, objetiva colher autorização deste

Poder Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado

possa instituir a Política Estadual de Mobilidade por Bicicleta no

âmbito do Estado de Pernambuco, com vistas a fomentar uma

cultura favorável aos deslocamentos cicloviários como

modalidade de transporte eficiente e saudável;

2.2- Conforme mensagem governamental, a proposição em

apreço tem por finalidade orientar uma cultura favorável aos

deslocamentos cicloviários como modalidade de transporte

eficiente, tendo como objetivos: Estimular o uso seguro da

bicicleta, como meio de transporte preferencial a ser utilizado nas

atividades do cotidiano, tais como trabalho, escola e lazer;

proporcionar o acesso amplo e democrático ao espaço urbano,

em áreas apropriadas; reduzir a circulação de veículos nas ruas

das cidades, diminuindo, por consequência, a emissão de ruídos

sonoros, gases poluentes e congestionamentos nas vias públicas;

melhorar a qualidade de vida da população, estimulando e

promovendo a realização de atividades ecológicas, esportivas,

turísticas e de lazer com bicicleta; estimular e apoiar a cooperação

entre cidades do Estado de Pernambuco, para a junção de rotas

intermunicipais seguras para o deslocamento cicloviário voltado,

sobremaneira ao deslocamento incluindo casa, trabalho e escola;

ao turismo e ao lazer;

2.3- Para efeito da presente Lei, competirá ao Poder Executivo

Estadual, por intermédio das Secretarias Estaduais, a

implementação e a coordenação da Política Estadual de

Mobilidade por Bicicleta. Acrescenta-se ainda, que além da

coordenação e implementação da Política Estadual de Mobilidade

por Bicicleta, caberá ao Poder Executivo Estadual, por meio da

Secretaria das Cidades: Proporcionar orientação e apoio aos

Municípios na elaboração de planos cicloviários; fomentar à

capacitação e orientação aos ciclistas, fornecendo noções básicas

de circulação, conduta, segurança e das leis de trânsito;

2.4- Cumpre destacar, que a implementação da Política Estadual

de Mobilidade por Bicicleta poderá envolver os demais órgãos do

Poder Executivo Estadual bem como, outros Poderes do próprio

Estado, da União e Municípios, além de ciclistas, representantes

da sociedade civil organizada, e profissionais especializados em

políticas de desenvolvimento urbano. Com efeito, fica

determinado, em consonância com a Política Estadual de

Mobilidade por Bicicleta, que os imóveis em que funcionem órgãos

do Poder Executivo Estadual deverão possuir estrutura física

adequada para o estacionamento de bicicletas. A medida

determina ainda, que os imóveis públicos tratados na presente

Lei, terão o prazo de 02 (dois) anos, a partir da publicação da

presente Lei, para providenciar suas adequações físicas;

2.5- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este

Colegiado Técnico, uma vez que que evidencia o interesse
público com o estabelecimento de normas legais que irão
propiciar a instituição de Política Estadual de Mobilidade por
Bicicleta, com vistas a fomentar uma cultura favorável aos
deslocamentos cicloviários como modalidade de transporte
eficiente e saudável, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Maviael Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Ordinária Nº 1017/2012, de autoria do Poder

Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Maviael Cavalcanti.
Favoráveis os (3) deputados: Gustavo Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Zé Maurício..

Parecer N° 2805/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1032/2012
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE DISPÕE

SOBRE A EXTINÇÃO DA TAXA DE EX-

PEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE HABILI-

TAÇÃO DE FORNECEDORES - CHF, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDOS

OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS.

NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Ordinária Nº 1032/2012, de autoria do Poder Executivo,

através da Mensagem Nº 072 de 13 de agosto de 2012, para

análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa

sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição

Estadual.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura, objetiva colher autorização deste

Poder Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado

possa efetivar a extinção da Taxa de Expedição do Certificado de

Habilitação de Fornecedores - CHF, cujo fato gerador é o

cadastramento e expedição do referido certificado pelo Poder

Executivo Estadual, por intermédio da Secretaria de

Administração;

2.2- Conforme mensagem governamental, a solicitação em apreço

vem atender as metas estratégicas do Governo do Estado, através

da instituição de políticas de compras governamentais que

priorizem as microempresas e os empreendimentos da Economia

Solidária, possibilitando maior acesso de micro e pequenas

empresas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de

Pernambuco – CADFOR/PE;

2.3- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este

Colegiado Técnico, uma vez que que evidencia o interesse
público com a instituição de normas legais que irão permitir
que o Governo do Estado efetue a extinção da Taxa de
Expedição do Certificado de Habilitação de Fornecedores -
CHF, no âmbito Estado de Pernambuco.

Aluísio Lessa
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Ordinária Nº 1032/2012, de autoria do Poder

Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Aluísio Lessa.
Favoráveis os (3) deputados: Gustavo Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Zé Maurício..

Parecer N° 2806/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Complementar Nº 1045/2012
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA

ALTERAR A LEI Nº 7.741, DE 23 DE

OUTUBRO DE 1978, QUE INSTITUIU O

CÓDIGO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI-

RA DO ESTADO DE PERNAMBUCO. ATEN-

DIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E REGI-

MENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVA-

ÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Complementar Nº 1045/2012, de autoria do Poder Executivo,

através da Mensagem Nº 073 de 17 de agosto de 2012, para

análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa

sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição

do Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura, objetiva colher autorização deste

Poder Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado possa

alterar a Lei nº 7.741, de 23 de outubro de 1978, que instituiu o

Código de Administração Financeira do Estado de Pernambuco;

2.2- Conforme mensagem governamental, a proposta em epígrafe

visa disciplinar o uso do Suprimento Individual, possibilitando a

descentralização da prestação de contas da Administração Direta

e a informatização do processo na Administração Indireta, além de

criar a figura das despesas de caráter reservado para os órgãos

de inteligência, objetivando a transparência na execução deste

tipo de despesa;

2.3- Para efeito da presente Lei, a proposta do Governo do Estado

é de fundamental importância tendo em vista a necessidade do

uso racional dos recursos públicos e de adequação dos processos

de execução de despesa à realidade tecnológica da atualidade,

proporcionando melhor controle e transparência;

2.4- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este

Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o interesse público

com a instituição de normas legais que irão permitir que o Governo

do Estado altere a Lei nº 7.741, de 23 de outubro de 1978, que

instituiu o Código de Administração Financeira do Estado,

objetivando disciplinar o uso do Suprimento Individual ao tempo

que possibilita a descentralização da prestação de contas da

Administração Direta e a informatização do processo na

Administração Indireta, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Aluísio Lessa
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Complementar Nº 1045/2012, de autoria do Poder

Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente em exercício: Maviael Cavalcanti.
Relator : Aluísio Lessa.
Favoráveis os (3) deputados: Aluísio Lessa, Gustavo
Negromonte, Zé Maurício..

Parecer N° 2807/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Complementar Nº 1046/2012
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA

ALTERAR A LEI COMPLEMENTAR Nº 123,

DE 1° DE JULHO DE 2008, QUE DISPÕE

SOBRE PROMOÇÃO DE OFICIAIS DAS

CORPORAÇÕES MILITARES DO ESTADO

DE PERNAMBUCO, E DÁ PROVIDÊNCIAS

CORRELATAS. ATENDIDOS OS PRECEI-

TOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRI-

TO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Complementar Nº 1046/2012, de autoria do Poder Executivo,

através da Mensagem Nº 074 de 17 de agosto de 2012, para

análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa

sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição

do Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura, visa colher autorização deste Poder

Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado possa

alterar os incisos I e II do artigo 6º da Lei Complementar nº 123,

de 1º de julho de 2008, que dispõe sobre Promoção de Oficiais

das Corporações Militares do Estado de Pernambuco, e dá

providências correlatas;

2.2- De acordo com a mensagem governamental, a alteração

pretendida objetiva efetivar o fortalecimento, o aperfeiçoamento e

a modernização do processo de promoção de Oficiais da Polícia

Militar de Pernambuco, de modo a favorecer e conferir uma

melhor estrutura operacional ao funcionamento da Secretaria de

Defesa Social;

2.3- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este

Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o interesse público

com a instituição de normas legais que irão permitir que o Governo

do Estado possa alterar a Lei Complementar Nº 123, de 1º de julho

de 2008, objetivando o fortalecimento, e a modernização do

processo de promoção de Oficiais da Polícia Militar, bem como,

conferir uma melhor estrutura operacional ao funcionamento da

Secretaria de Defesa Social, do Estado de Pernambuco.

Zé Maurício.
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Complementar Nº 1046/2012, de autoria do Poder

Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Zé Maurício..
Favoráveis os (3) deputados: Gustavo Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Zé Maurício..

Parecer N° 2808/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Complementar Nº 1047/2012
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA

ALTERAR A LEI A COMPLEMENTAR Nº

134, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008, QUE

DISPÕE SOBRE A CARREIRA DE PRAÇA E

O QUADRO DE OFICIAIS DE ADMINIS-

TRAÇÃO NAS CORPORAÇÕES MILITA-
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RES ESTADUAIS, SOBRE O QUADRO DE

ESPECIALISTAS DA POLÍCIA MILITAR DE

PERNAMBUCO - PMPE, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. ATENDIDOS OS PRECEI-

TOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRI-

TO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Complementar Nº 1047/2012, de autoria do Poder Executivo,

através da Mensagem Nº 075 de 17 de agosto de 2012, para

análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa

sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição

do Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura, visa colher autorização deste Poder

Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado possa

alterar Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, que

dispõe sobre a carreira de Praça e o Quadro de Oficiais de

Administração nas Corporações Militares Estaduais, sobre o

Quadro de Especialistas da Polícia Militar de Pernambuco –

PMPE;

2.2- Conforme mensagem governamental, a alteração pretendida

objetiva efetivar o fortalecimento, o aperfeiçoamento e a

modernização do processo de promoção de Praças da Polícia

Militar de Pernambuco, de modo a favorecer e conferir uma

melhor estrutura operacional ao funcionamento da Secretaria de

Defesa Social;

2.3- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este

Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o interesse público

com a instituição de normas legais que irão permitir que o Governo

do Estado possa alterar a Lei Complementar Nº 134, de 23 de

dezembro de 2008, com a finalidade de conferir uma melhor

estrutura operacional ao funcionamento da Secretaria de Defesa

Social, do Estado de Pernambuco.

Gustavo Negromonte
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Complementar Nº 1047/2012, de autoria do Poder

Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Gustavo Negromonte.
Favoráveis os (3) deputados: Gustavo Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Zé Maurício..

Parecer N° 2809/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Complementar Nº 1048/2012
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA O

ARTIGO 2º DA LEI COMPLEMENTAR N°

179, DE 11 DE JULHO DE 2011, QUE

DEFINE ENQUADRAMENTO, REAJUSTA A

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS PÚBLI-

COS QUE INDICA, E DETERMINA PROVI-

DÊNCIAS CORRELATAS. ATENDIDOS OS

PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO

MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Complementar Nº 1048/2012, de autoria do Poder Executivo,

através da Mensagem Nº 076 de 17 de agosto de 2012, para

análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa

sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição

do Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura, visa obter autorização deste Poder

Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado possa

alterar o artigo 2º da Lei Complementar n° 179, de 11 de julho de

2011, que define enquadramento, reajusta a remuneração dos

cargos públicos que indica, e determina providências correlatas;

2.2- Conforme mensagem governamental, a proposição em

epígrafe tem por finalidade efetivar a padronização de carga

horária e de enquadramento na grade vencimental dos servidores

indicados no artigo 2º da Lei Complementar nº 179, os quais

sejam, Auxiliar Administrativo Educacional e Assistente

Administrativo Educacional. A alteração proposta, busca uma

maior satisfação dos citados servidores no desempenho de suas

atividades na área educacional no Estado de Pernambuco;

2.3- Para efeito da presente Lei, fica acrescido § 3º ao artigo 2º da

Lei Complementar Nº 179, de 11 de julho de 2011, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2 º.............................................................................................

........................................................................................................

§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos mencionados no caput e

que não satisfaçam os requisitos do § 1º deverão manifestar, de

maneira definitiva, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias da

publicação desta Lei, se optam pela carga horária instituída no

caput e grades de vencimento base constantes nos Anexos VI e

VII. (AC)”;

2.4- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este

Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o interesse público

com a instituição de normas legais que irão permitir que o Governo

do Estado possa efetivar a padronização de carga horária e de

enquadramento na grade vencimental dos servidores indicados no

artigo 2º da Lei Complementar nº 179, quais sejam, Auxiliar

Administrativo Educacional e Assistente Administrativo

Educacional, da Secretaria de Educação, do Estado de

Pernambuco.

Maviael Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Complementar Nº 1048/2012, de autoria do Poder

Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Maviael Cavalcanti.
Favoráveis os (3) deputados: Gustavo Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Zé Maurício..

Parecer N° 2810/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1049/2012
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE AUTORI-

ZA A SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO DE

PRESERVAÇÃO PERMANENTE NAS

ÁREAS QUE ESPECIFICA. ATENDIDOS

OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS.

NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Ordinária Nº 1049/2012, de autoria do Poder Executivo,

através da Mensagem Nº 077, de 17 de agosto de 2012, de

autoria do Poder Executivo, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa

sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição

do Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente proposição visa obter autorização deste Poder

Legislativo, a fim de que o Governo do Estado possa autorizar a

supressão de preservação permanente na área que especifica no

Memorial Descritivo constante do Anexo Único, da presente Lei;

2.2- Conforme mensagem governamental, a proposição em

epígrafe objetiva autorizar supressão de vegetação a fim de

permitir a implantação do projeto de requalificação – recuperação

e duplicação – do trecho ferroviário Cajueiro Seco/Cabo, da Linha

Sul do Metrô do Recife, de acordo com procedimento específico

determinado pela Lei nº 11.206, de 31 de março de 1995, que

dispõe sobre a Política Florestal do Estado de Pernambuco;

2.3-No entanto, ressalta-se que a Lei acima mencionada prevê em

seu artigo 8º, a permissão para a supressão de vegetação de

preservação permanente, desde que a área seja destinada à

execução de obras, planos ou projetos de utilidade pública ou de

interesse social, bem como que haja a aprovação de lei específica

e a correspondente compensação da área degradada;

2.4- É importante destacar, que o Projeto de Lei em análise

mostra-se imprescindível a autorização legal ora requerida para a

viabilidade da supressão de vegetação em apreço e, por

conseguinte, para a implantação de obra de suma relevância para

o desenvolvimento do Estado. A conclusão da referida obra trará

significativa melhoria ao transporte ferroviário, agregando maior

capacidade, conforto, rapidez e segurança aos seus usuários,

além de compor o macroprojeto de mobilidade metropolitana para

a COPA/2014 e a proposta de mobilidade integrada ao Território

Estratégico de SUAPE;

2.5- Por fim, a autorização para supressão da vegetação de que

trata esta Lei fica condicionada à compensação da vegetação

suprimida com a preservação ou recuperação de ecossistema

semelhante, em área correspondente, no mínimo, à área

degradada, nos termos do § 2º do artigo 8º da Lei nº 11.206, de 31

de março de 1995. Oportuno, a medida esclarece ainda, que a

execução de qualquer obra ou serviço no local onde haverá

supressão de vegetação permanente somente será iniciada

depois de ultimado o licenciamento por parte da Agência Estadual

do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - CPRH, que acompanhará

todas as fases técnicas da obra;

2.6-Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este

Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o interesse público
com a instituição de normas legais que irão permitir a
realização da Supressão de vegetação de preservação
permanente, de acordo com a Lei nº 11.206, de 31 de março de
1995, nas áreas que especifica, para implantação do projeto
de requalificação – recuperação e duplicação – do trecho
ferroviário Cajueiro Seco/Cabo, da Linha Sul do Metrô do
Recife, no Estado de Pernambuco.

Aluísio Lessa
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Ordinária Nº 1049/2012, de autoria do Poder

Executivo

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente em exercício: Maviael Cavalcanti.
Relator : Aluísio Lessa.
Favoráveis os (3) deputados: Aluísio Lessa, Gustavo
Negromonte, Zé Maurício..

Parecer N° 2811/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1053/2012
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE ABRE

CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMEN-

TO FISCAL DO ESTADO, RELATIVO AO

EXERCÍCIO DE 2012, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. ATENDIDOS OS PRECEI-

TOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRI-

TO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1 - Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Ordinária Nº 1053/2012, de autoria do Poder Executivo,

através da Mensagem Nº 081 de 17 de agosto de 2012, para

análise e emissão de parecer;

1.2 - A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa

sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição

Estadual.

2. Parecer do Relator

2.1 - A presente propositura, objetiva colher autorização deste

Poder Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado

possa efetivar abertura de crédito suplementar ao Orçamento

Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2012, no valor de R$

133.204.000,00 (cento e trinta e três milhões, duzentos e quatro

mil reais), em favor do FUNDO FINANCEIRO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO
ESTADO DE PERNAMBUCO - FUNAFIN;

2.2 - Conforme mensagem governamental, a solicitação em

apreço objetiva reforçar dotações orçamentárias insuficientes para

viabilizar o cumprimento de despesas com pessoal inativo e

pensionistas, destinado ao reforço das dotações orçamentárias

especificadas no Anexo I da presente Lei;

2.3- No entanto, a medida estabelece ainda que os recursos

necessários à realização das despesas previstas no Anexo I do

incluso Projeto de Lei, serão os provenientes da anulação das

dotações orçamentárias especificadas no Anexo II, na forma do

disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de

1964;

2.4 – Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este

Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o interesse público
com a instituição de normas legais que irão propiciar a
liberação de recursos em favor do FUNDO FINANCEIRO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO
ESTADO DE PERNAMBUCO - FUNAFIN com a finalidade de
cobrir despesas relativas ao pessoal inativo e pensionistas,
no âmbito do Estado de Pernambuco.

Zé Maurício.
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Ordinária Nº 1053/2012, de autoria do Poder

Executivo,

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Zé Maurício..
Favoráveis os (3) deputados: Gustavo Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Zé Maurício..

Parecer N° 2812/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1054/2012
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA

CONCEDER ISENÇÃO DO IMPOSTO SO-

BRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIR-

CULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANS-

PORTE INTERESTADUAL E INTERMU-

NICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS NAS

SAÍDAS INTERNAS DE GÁS NATURAL

VEICULAR – GNV DESTINADO AO

ABASTECIMENTO DE TÁXIS. ATENDIDOS

OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS.

NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Ordinária Nº 1054/2012 de autoria do Poder Executivo, através

da Mensagem Nº 082 de 17 de agosto de 2012, para análise e

emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa

sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição

do Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura, visa colher autorização deste Poder

Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado possa

conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação –

ICMS as saídas internas de gás natural veicular - GNV destinado

ao abastecimento de táxis, até o limite diário de 20 m3 (vinte

metros cúbicos) por veículo;

2.2- De acordo com a mensagem governamental, a proposição

em apreço, objetiva incentivar o uso de GNV no abastecimento da

frota de táxi, em especial na Região Metropolitana do Recife, de

forma a: otimizar toda a rede de distribuição do mencionado

combustível, ecologicamente menos poluente do que a maioria

dos demais combustíveis veiculares; reduzir os custos da

categoria profissional dos taxistas, com a consequente melhoria

da prestação do seu importante serviço à população local e aos

turistas; dinamizar toda a cadeia

de oficinas de instalação e manutenção dos equipamentos

necessários ao uso do GNV, na frota de Táxis;

2.3- Para efeito da presente Lei, o benefício fiscal proposto

implicará perdas de arrecadação no montante de R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais) mensais. Ocorre que, com a medida, as

empresas aumentarão suas vendas, possibilitando um aumento

da arrecadação do ICMS, por meio de geração de renda e

movimentação da economia estadual, não afetando, portanto, a

estrutura de receita prevista nas leis orçamentárias nem

contrariando o disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de

4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

2.4- Vale ressaltar, que todo procedimento da isenção do ICMS

para o fim tratado na presente Lei obedecerá as condições

estabelecidas em decreto do Poder Executivo, em especial

aquelas concernentes aos controles exercidos pela Secretaria da

Fazenda, relativamente à fruição do benefício e à regularidade

fiscal do proprietário do veículo em relação aos tributos estaduais;

2.5- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei Ordinária está em condições de ser aprovado por

este Colegiado Técnico, uma vez que estabelece normas legais

que irão permitir que o Governo do Estado possa promover a

isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS nas

saídas internas de gás natural veicular - GNV destinado ao

abastecimento da frota de taxistas em especial na Região

Metropolitana do Recife, no Estado de Pernambuco.

Gustavo Negromonte
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Ordinário Nº 1054/2012, de autoria do Poder

Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Gustavo Negromonte.
Favoráveis os (3) deputados: Gustavo Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Zé Maurício..

Parecer N° 2813/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1055/2012
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA

CRIAR CARGOS COMISSIONADOS DE

PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE INDI-

CA. ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS

E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA

APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Ordinária Nº 1055/2012, de autoria do Poder Executivo,

através da Mensagem Nº 083 de 20 de agosto de 2012, para

análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa

sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição

do Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva colher autorização deste

Poder Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado

possa criar na estrutura administrativa do Poder Executivo, cargos

comissionados necessários à reestruturação organizacional das

Polícias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros Militar;

2.2- Conforme mensagem governamental, a proposta em discussão

que cria os cargos Comissionados e de provimentos em comissão,

tem por finalidade suprir a continuidade das ações elaboradas pelo

Pacto pela Vida, que buscam fornecer à sociedade uma política de

defesa social que atenda aos anseios da população pernambucana,

tornou-se imperioso dotar os quadros das corporações policiais de

maior operacionalidade, de modo a fortalecer as políticas de Defesa

Social do Estado de Pernambuco, mediante a participação, a

articulação e a integração dos Órgãos Operativos;

2.3- É imperioso destacar, que a alteração no Quadro de Cargos

Comissionados e Funções Gratificadas do Poder Executivo,

conforme disposto no Anexo Único, favorecerá maior efetividade

ao desenvolvimento do Estado de Pernambuco, uma vez que

assegurará uma melhor estrutura operacional ao funcionamento

da Secretaria de Defesa Social, contando com cargos

imprescindíveis ao desempenho de suas atividades;

2.4- No mais, os cargos comissionados de que trata a presente Lei

serão alocados mediante decreto, na Polícia Civil, na Polícia

Militar e no Corpo de Bombeiros Militar. A medida acrescenta

ainda, que as despesas decorrente com a execução da presente

Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias;
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2.5- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este

Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o interesse público
com a instituição de normas legais que irão permitir que o
Governo do Estado promova a criação de Cargos
Comissionados de provimento em comissão, objetivando
assegurará melhor estrutura operacional ao funcionamento
da Secretaria de Defesa Social, no âmbito do Estado de
Pernambuco.

Maviael Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Ordinária Nº 1055/2012, de autoria do Poder

Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Maviael Cavalcanti.
Favoráveis os (3) deputados: Gustavo Negromonte, Maviael
Cavalcanti, Zé Maurício..

Parecer N° 2814/2012
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1056/2012
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE ABRE

CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇA-

MENTO FISCAL DO ESTADO, RELATIVO

AO EXERCÍCIO DE 2012, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. ATENDIDOS OS PRE-

CEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉ-

RITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1 - Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de

Lei Ordinária Nº 1056 /2012, de autoria do Poder Executivo,

através da Mensagem Nº 084 de 20 de agosto de 2012, para

análise e emissão de parecer;

1.2 - A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa

sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição

Estadual.

2. Parecer do Relator

2.1 - A presente propositura, objetiva colher autorização deste

Poder Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado

possa efetivar abertura de crédito suplementar ao Orçamento

Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2012, no valor de R$

104.000.000,00 (cento e quatro milhões de reais), em favor de

ENCARGOS GERAIS DO ESTADO;

2.2 - Conforme mensagem governamental, a solicitação em

apreço objetiva reforçar dotações orçamentárias insuficientes para

cobrir despesas com os serviços da Dívida Pública Interna,

destinado ao reforço das dotações orçamentárias especificadas

no Anexo I da presente Lei;

2.3 - Oportuno, a medida estabelece ainda que os recursos

necessários à realização das despesas previstas no Anexo I do

incluso Projeto de Lei, são os provenientes de anulação de

dotações e de operação de crédito celebrada com o Banco

Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, tendo

por objeto Políticas de Desenvolvimento, não prevista no

orçamento em vigor, abrangida pela autorização contida no inciso

VI do art. 10 da Lei nº 14.540, de 15 de dezembro de 2011;

2.4 – Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente

Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este

Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o interesse público
com a instituição de normas legais que irão propiciar a
liberação de recursos em favor dos ENCARGOS GERAIS DO
ESTADO com a finalidade de cobrir despesas relativas à
Dívida Pública Interna, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Zé Maurício.
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Ordinária Nº 1056/2012, de autoria do Poder

Executivo, 

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Zé Maurício..
Favoráveis os (1) deputados: Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 2815/2012
EMENTA: Denomina Maria Leal Valença a Academia

da Cidade de Gravatá.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Educação e Cultura, o Projeto de Lei

Ordinária nº. 995/2012, de autoria do Deputado Waldemar Borges,

para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão já recebeu parecer favorável no

âmbito da primeira comissão a quem compete analisar a

constitucionalidade e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente projeto visa denominar Academia da Cidade de

Gravatá Maria Leal Valença.

2.2 – De acordo com a justificativa do autor, in verbis:

“Maria Luisa Leal Valença nasceu em vinte e um outubro do mil
novecentos e noventa e cinco. Filha de Ozano Brito Valença e
Maria Dulce Bandeira Souza Leal, Maria Luisa foi vítima de
meningite e faleceu precocemente, aos 16 de idade. Estudou o
Ensino fundamental na Escola Recrearte Gravatá e no Colégio
Damas, onde cursava o ensino médio, quando foi vitimada pela
doença.
A adolescente deixa imensas saudades em seus familiares e nos
círculos sociais por onde passou. Maria Luisa era uma jovem que
tinha grandes planos e ideais, não chegando a atingi-los em
decorrência do destino.

Dando seu nome à Academia da Cidade de Gravatá, registramos
sua expressiva existência embora tão curta nas lembranças do
povo de Gravatá e no seio de sua família, além de dar ao local um
nome que simboliza a juventude e o amor presentes em sua
passagem por este mundo.

Teresa Leitão
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, em conformidade com o artigo 99, II, do

Regimento Interno opinamos no sentido de que seja aprovado o

Projeto de Lei Ordinária nº. 995/2012, de autoria Deputado

Waldemar Borges.

Sala da Comissão de Educação e Cultura, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Teresa Leitão.
Relator : Teresa Leitão.
Favoráveis os (5) deputados: Adalto Santos, Aluísio Lessa,
Julio Cavalcanti, Mary Gouveia, Teresa Leitão.

Parecer N° 2816/2012
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE
Projeto de Lei nº 1016/2012
Autor: Governo do Estado

EMENTA: AUTORIZA A CONTRATAR FINANCIAMEN-

TO EXTERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS.

1-Relatório. 

Vem a esta Comissão de Meio Ambiente, para análise e emissão

de parecer, o Projeto de Lei nº 1016/2012, encaminhado pelo

Governo do Estado. 

2- Parecer do Relator. 

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição

Estadual, no artigo 192 e no artigo 194, Inciso II, do Regimento

Interno desta Assembléia Legislativa.

O Projeto de Lei ora encaminhado autoriza a contratar

financiamento externo, e dá outras providências.

O presente Projeto tem como objeto o atendimento às metas do

Governo do Estado de universalização dos serviços de

esgotamento sanitário, por meio da implantação do Projeto de

Saneamento Ambiental da Bacia do Rio Ipojuca – PSA, que

contempla a elaboração de projetos e a execução de obras de

implantação, melhoria e ampliação de sistemas de esgotamento

sanitário e aumento dos índices de tratamento de água servida em

diversos Municípios do Estado de Pernambuco.

O saneamento básico está intimamente relacionado ás condições

de saúde da população e mais do que simplesmente garantir

acesso aos serviços, instalações ou estruturas, envolvem,

também, medidas de educação da população em geral e

conservação ambiental.

Segundo o conceito de Promoção de Saúde proposto pela OMS

desde a Conferência de Ottawa, Japão, em 1986, um dos fatores

mais importantes da saúde são as condições ambientais. O que

abrange o lugar, ou meio em que se vive que, quando insalubre

pode ocasionar e transmitir várias doenças e, também, as

condições do meio ambiente em que a pessoa está inserida, pois

a qualidade do ar, da água e do solo também são fatores

determinantes para saúde das pessoas. 

Os recursos a serem contratados em 2012, da ordem de U$

200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares), destinam-se aos

investimentos em obras que beneficiarão a população de 12

cidades sedes de Municípios que se localizam as margens do Rio

Ipojuca, que convive com a falta de esgotamento sanitário, o que

gera riscos à saúde pública.

Sendo assim, a proposta pelas razões citadas e pelos avanços

que tal iniciativa significará para a preservação do meio ambiente,

bem como, para melhorar a vida dos habitantes impedindo que

fatores físicos de efeitos nocivos possam prejudicar as pessoas no

seu bem-estar físico mental e social, opino no sentido de que o

parecer desta Comissão de Meio Ambiente, seja pela aprovação
do Projeto de Lei nº 1016/2012 de autoria do Governo do Estado.

Aluísio Lessa
Deputado

3-Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que o parecer desta

Comissão de Meio Ambiente, seja pela aprovação do Projeto de

Lei nº 1016/2012 de autoria do Governo do Estado.

Sala da Comissão de Meio Ambiente, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: José Humberto Cavalcanti.
Relator : Aluísio Lessa.

Favoráveis os (3) deputados: Aluísio Lessa, Ângelo Ferreira,
Zé Maurício.

Parecer N° 2817/2012
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE
Projeto de Lei nº 1049/2012
Autor: Governador do Estado

EMENTA: AUTORIZA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE NA

ÁREA QUE ESPECIFICA. PELA APROVA-

ÇÃO.

1-Relatório. 

Vem a esta Comissão de Meio Ambiente, para análise e emissão

de parecer, o Projeto de Lei nº 1049/2012, encaminhado pelo

Governador do Estado através da mensagem nº 077/2012 de 17

de agosto de 2012 na qual solicita regime de urgência.

2-Parecer do Relator. 

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição

Estadual, no artigo 192 e no artigo 194, Inciso II, do Regimento

Interno desta Assembléia Legislativa.

O projeto, ora em análise, autoriza supressão de vegetação de

1,046 ha de vegetação nativa típica do Bioma Mata Atlântica,

sendo 0,8936 ha de mangue, localizada na área denominada

estuário do Rio Jaboatão, no município do Jaboatão dos

Guararapes, neste Estado, e 0,1524 ha de vegetação nativa da

Área de Preservação Permanente - APP do Rio Pirapama, no

município do Cabo de Santo Agostinho.

Enfatizamos que, no artigo 2º da Lei 13.960/2009, especifica que

a supressão da vegetação de preservação permanente fica

condicionada à compensação da vegetação suprimida, com a

preservação ou recuperação de ecossistema semelhante, em, no

mínimo, correspondente à área degradada, nos termos do § 2º do

artigo 8º da Lei nº 11.206, de 1995.

O Projeto de Lei ora encaminhado tem por objetivo autorizar

supressão de vegetação para permitir a implantação do projeto de

recuperação e duplicação do trecho ferroviário Cajueiro

Seco/Cabo, da Linha Sul do Metrô do Recife, de acordo com

procedimento específico determinado pela Lei nº 11.206, de 31 de

março de 1995, que dispõe sobre a Política Florestal do Estado de

Pernambuco, em seu artigo 8º, a permissão para a supressão de

vegetação de preservação permanente, desde que a área seja

destinada à execução de obras, planos ou projetos de utilidade

pública ou de interesse social, bem como que haja a aprovação de

lei específica e a correspondente compensação da área

degradada.

Ressaltamos ainda a garantia dada pelo artigo 3º da Lei

13.960/2009, no qual especifica que qualquer obra ou serviço no

local onde haverá supressão de vegetação permanente somente

será iniciada depois de ultimado o licenciamento por parte da

Agência Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - CPRH,

que acompanhará todas as fases técnicas da obra.

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta

Comissão de Meio Ambiente, seja pela aprovação do Projeto de

Lei nº 1049/2012 de autoria do Governador do Estado.

Aluísio Lessa
Deputado

3-Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que o parecer desta

Comissão de Meio Ambiente, seja pela aprovação do Projeto de

Lei nº 1049/2012 de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Meio Ambiente, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: José Humberto Cavalcanti.
Relator : Aluísio Lessa.
Favoráveis os (3) deputados: Aluísio Lessa, Luciano
Siqueira, Zé Maurício.

Parecer N° 2818/2012
Comissão de Saúde e Assistência Social
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 911/2012, de autoria do
Deputado Pedro Serafim Neto, com abrangência ao
Substitutivo Nº 01/2012, de autoria da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça.

EMENTA: Projeto de Lei que determina aos estabele-

cimentos fornecedores de refeições rápidas

– Fast Food, informar aos seus consumido-

res por meio de tabela afixada em local visí-

vel e de fácil acesso, os índices nutricionais

e calóricos das refeições oferecidas e o

Substitutivo da Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça. Pela APROVAÇÃO,

nos termos do Substitutivo.

1. Histórico

Tratam-se do Projeto de Lei Ordinária nº 911/2012, de autoria do

Deputado Pedro Serafim Neto e do Substitutivo nº 01/2012, de

autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça.

O Projeto em referência visa determinar aos estabelecimentos

fornecedores de refeições rápidas – Fast Food, informar aos seus

consumidores por meio de tabela afixada em local visível e de fácil

acesso, os índices nutricionais e calóricos das refeições

oferecidas.

O Substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça visa à adequação da matéria à juridicidade

constitucional, sem alterar o objetivo do legislador. 

A presente proposição foi apreciada pela Comissão de

Constituição, Legislação e Justiça, que opinou pela

constitucionalidade e legalidade da mesma, em razão do que

dispõem o art. 24, Incisos V e XII, da Constituição Federal, o art.

19, caput, da Constituição do Estado, e o art. 194, Inciso I, do

Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

É o relatório.

2. Parecer do Relator

Conforme destacado na justificativa da Proposta Legislativa inicial,

o presente Projeto de Lei tem a intenção de assegurar a proteção

da saúde da população disponibilizando mais informações aos

consumidores de alimentação rápida, tipo “Fast Food”, através de

uma tabela a ser fixada com os índices nutricionais e calóricos das

refeições oferecidas, para que o próprio consumidor saiba a

quantidade de gordura está ingerindo, e desta forma contribuir

para combater o mal da obesidade que assola boa parte da

população.

O Substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça visa aprimorar a proposta inicial com relação

à constitucionalidade e juridicidade da matéria, garantindo a

proteção à população do Estado, em função do que opino pelo

acolhimento da alteração proposta pelo Substitutivo submetido à

apreciação deste Colegiado Técnico conjuntamente ao Projeto de

Lei primogênito.

Dito isto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de

Saúde seja pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária Nº

911/2012, de autoria do Deputado Pedro Serafim Neto, nos termos

do Substitutivo proposto, de autoria da Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Diante do exposto, o Parecer desta Comissão é no sentido de que

o Projeto de Lei Ordinária Nº 911/2012, de autoria do Deputado

Pedro Serafim Neto, deve ser APROVADO, nos termos do

SUBSTITUTIVO proposto pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Saúde e Assistência Social,
em 22 de agosto de 2012.

Presidente em exercício: Tony Gel.
Relator : Clodoaldo Magalhães.
Favoráveis os (3) deputados: Clodoaldo Magalhães,
Raimundo Pimentel, Tony Gel.

Parecer N° 2819/2012
Comissão de Saúde e Assistência Social
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 984/2012, de autoria do
Deputado Henrique Queiroz.

EMENTA: Projeto de Lei que institui, no Calendário

Oficial de Eventos do Estado de Pernam-

buco, a Semana de Conscientização Sobre

Acidentes com Fogos e Fogueiras, e dá

outras providências. Pela APROVAÇÃO.

1. Histórico

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 984/2012, de autoria do

Deputado Henrique Queiroz.

O Projeto em referência visa instituir, no Calendário Oficial de

Eventos do Estado de Pernambuco, a Semana de

Conscientização Sobre Acidentes com Fogos e Fogueiras, e dar

outras providências.

A presente proposição foi apreciada pela Comissão de

Constituição, Legislação e Justiça, que opinou pela

constitucionalidade e legalidade da mesma, em razão do que

dispõem o art. 25, § 1º, da Constituição Federal, o art. 19, caput,
da Constituição do Estado, e o art. 194, Inciso I, do Regimento

Interno desta Casa Legislativa. 

É o relatório.

2. Parecer do Relator

Conforme destacado na justificativa da Proposta Legislativa

inicial, o presente Projeto de Lei tem a intenção de assegurar a

proteção da saúde da população trazendo conscientização acerca

dos problemas que ocorrem com a utilização de artefatos de fogos

e de fogueiras, principalmente durante os festejos juninos na

nossa região em função das tradições, oferecendo a informação

como forma de combater os males possíveis de serem causados

em grande parte às crianças e adolescentes. Convém destacar

também que o projeto proíbe a venda e comercialização de fogos,

bombas e assemelhados à menores, incorrendo em multa e perda

do alvará de funcionamento do estabelecimento, além da reversão

dos valores arrecadados para o atendimento a queimados pelo

Estado.

Dito isto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de

Saúde seja pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária Nº

984/2012, de autoria do Deputado Henrique Queiroz.

Raimundo Pimentel
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Diante do exposto, o Parecer desta Comissão é no sentido de que

o Projeto de Lei Ordinária Nº 984/2012, de autoria do Deputado

Henrique Queiroz, deve ser APROVADO.

Sala da Comissão de Saúde e Assistência Social, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente em exercício: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Raimundo Pimentel.
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Favoráveis os (3) deputados: Clodoaldo Magalhães,
Raimundo Pimentel, Tony Gel.

Parecer N° 2820/2012
Relatório

Vem a esta COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
E TURISMO, o Projeto n.º 1054/2012, que concede isenção do

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas saídas internas de

Gás Natural Veicular (GNV) destinado ao abastecimento de táxis.

Parecer do Relator

O Gás Natural Veicular (GNV) é um combustível limpo. Não

apresenta impurezas e resíduos da sua combustão. Além disso,

não contém aditivos e não é corrosivo. O GNV é ainda um

combustível que agride pouco o meio ambiente por liberar uma

menor quantidade de resíduos poluentes. Argentina, Canadá e

países da Comunidade Europeia adotam o GNV exatamente por

suas qualidades e vantagens em relação aos outros combustíveis. 

Ao propor a isenção do ICMS, o referido projeto promove o

estímulo ao uso do GNV e reduz os custos da categoria

profissional dos taxistas, contribuindo para o desenvolvimento

econômico e sustentável do estado de Pernambuco. 

Diante do exposto, opino no sentido de que o PARECER desta

Comissão seja pela APROVAÇÃO do Projeto n.º1054/2012.

Julio Cavalcanti
Deputado

Conclusão da Comissão

Baseado nas considerações realizadas, o Colegiado recomenda a

APROVAÇÃO do Projeto n.º 1054 / 2012, de autoria do Poder
Executivo.

Sala da Comissão de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Leonardo Dias.
Relator : Julio Cavalcanti.
Favoráveis os (4) deputados: Everaldo Cabral, Julio
Cavalcanti, Leonardo Dias, Vinícius Labanca.

Parecer N° 2821/2012
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de

Lei Ordinária nº 943/2012, já aprovado em segunda e última

discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação

Final:

Ementa: Inclui no Calendário Oficial de Eventos de

Pernambuco, a Feira de Negócios e Oportu-

nidades do Município do Cabo de Santo

Agostinho – FENOC.

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Estado de

Pernambuco, a Feira de Negócios e Oportunidades do Município

do Cabo de Santo Agostinho – FENOC, realizada, anualmente,

durante o mês de novembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Augusto César
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 22 de agosto de 2012.

Presidente: Everaldo Cabral.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (4) deputados: Aglailson Júnior, Augusto
César, Claudiano Martins Filho, Everaldo Cabral.

Indicação N° 4970/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município

Trindade – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Exmo. Prefeito Sr. Gerôncio Antônio
Figueiredo, com endereço – Av. Central Sul n.º 567 / Centro /

Trindade - PE, CEP. 56250.000, aos vereadores do Município, e
ao Pastor da Igreja Sr. Wellington B. Siqueira, Rua Padre Cicero,

nº 307, Centro – Trindade – PE.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o

processo informativo, estando este processo dividido em três

objetivos: 1) Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder

aquisitivo, excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o

gosto pela leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a

comunidade à sociedade da informação. A Biblioteca

Comunitária se faz necessária pois é o melhor meio de se levar

informação à comunidade, além de promover a expansão

cultural, social e religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar

um ponto de referência para todas as idades e principalmente as

que não tem condições de comprar livros para seus estudos.

Enfim, um valioso centro de informações mais perto, fácil e

cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4971/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município

Agrestina – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento a Exma. Prefeita Sra. Carmem Mirian de Azevedo,
com endereço – rua capitão Manoel matolino n. 21 Centro /

Agrestina - PE, CEP. 55495.000, aos vereadores do Município, e
ao Pastor da Igreja Sr. Elizael Alves de Oliveira, Rua Clementino

Ferreira de Andrade, nº 58, Centro –Agrestina – PE, CEP:

55.495-000.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4972/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município de

Ferreiros – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento a Exma. Prefeita Sra. Maria Celma Veloso, com

endereço – Rua Júlio Veloso n.º 50 / Centro / Ferreiros - PE, CEP.

55880.000, aos vereadores do Município, e ao Presbítero da

Igreja Sr. Eliú Rego Pacheco, Conjunto Residencial Aquários 145,

CEP: 55.880-000, Centro, Ferreiros –PE.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância,

só nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4973/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município de

Floresta – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Exmo. Prefeito Sr. Marconi Martins, com

endereço – Praça Coronel Fausto Ferraz n.º 183 /Centro /

Floresta- PE, CEP. 56400.000, aos vereadores do Município, e ao

Pastor da Igreja Sr. Ev. Edmir Cavalcante da Costa, R. Clávio

Menezes, 07, Santana Rosa, Floresta – PE, CEP: 56.400-000.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4974/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município de

Garanhuns – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Exmo. Prefeito Sr. Luiz Carlos Oliveira, com

endereço – Av Santo Antônio n.º 126 / Centro / Garanhuns - PE,
CEP. 55293.000, aos vereadores do Município, e ao Pastor da

Igreja Sr. Ev. Samuel Correia Guerra, Av. Oliveira Lima, 679,

Heliópolis, Garanhuns – PE.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4975/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município de

Granito – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Exmo. Prefeito Sr. Francisco Ronaldo Alencar,
com endereço – Av. José Saraiva Xavier n.º 90 / Centro / Granito-
PE, CEP. 56160.000, aos vereadores do Município, e ao

Presbítero da Igreja Sr. Eliabe Silva do Nascimento / Av. José

Saraiva Xavier, s/n Anexo a Assembleia de Deus, Centro, Granito
– PE.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4976/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município de

Gravatá – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Exmo. Prefeito Sr. Ozano Brito Valança, com

endereço – rua Cleto Campelo n.º 268 / Centro / Gravatá - PE,
CEP. 56640.000, aos vereadores do Município, e ao Pastor da

Igreja Sr. Amaro Januário de Souza Filho, R. Quininha Matosa,

114, Jucá, Gravatá – PE, CEP: 55.644-648.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4977/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município de

Jupi – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento a Exma. Prefeita Sra Celina Tenório de Brito, com

endereço – Rua Napolião Teixeira Lima S/n.º / Centro / Jupi - PE,
CEP. 55395.000, aos vereadores do Município, e ao Presbítero da

Igreja Sr. Lucas Elias da Silva, Travessa Enoque Liberato, 10,

Centro, Jupi – PE.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4978/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município de

Orocó – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Exmo. Prefeito Sr. Reginaldo Crateú
Cavalcanti, com endereço – Av. Prefeito Ulises de Novaes Bione

n. 71 / Orocó- - PE, CEP. 56170.000, aos vereadores do

Município, e ao Presbítero da Igreja Sr. Antônio Marcos, R.

Amando Agra, 10, centro, Orocó - PE, CEP: 56.170-000

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4979/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município de

Ouricuri – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Exmo. Prefeito Sr. Ricardo Ramos, com

endereço – Praça Padre Francisco Pedro da Silva n.º 145 / Centro

/ Ouricuri- PE, CEP. 56200.000, aos vereadores do Município, e
ao Pastor da Igreja Sr. Marcos Antônio Gomes / Rua Adolfo

Soares 158- Centro – Ouricuri – PE.

Justificativa

Indicações
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O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4980/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município de

Pedra – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Exmo. Prefeito Sr. Francisco Carlos Braz, com

endereço – Rua Rufino Marques n.º 03 / Centro / Pedra - PE, CEP.

55280.000, aos vereadores do Município, e ao Presbítero da

Igreja Sr. Josivan Freire Ferreira, Av. Coronel Antônio Japiassu

154, Centro, Pedra – PE.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4981/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador

do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly
Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr. Anderson
Gomes, no sentido envidar esforços visando a Ampliação do
Acervo da Biblioteca Pública, no município de Pombos – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento a Exma. Prefeita Sra. Cleidejane Sundárioa, com

endereço – Av Joaquim Falção n.º 109 / Centro / Pombos - PE,
CEP. 55630.000, aos vereadores do Município, e ao Pastor da

Igreja Sr. Ademir Barbosa de Almeida, R. Senador Marcos Freire,

126, Centro, Pombos – PE.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento.

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4982/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município de

Paudalho – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Exmo. Prefeito Sr. José Fernando Moreira,
com endereço – Av. Raul Bandeira n.º 20 / Centro / Paudalho -
PE, CEP. 55825.000, aos vereadores do Município, e ao Pastor da

Igreja Sr. Severino Alves de Almeida - Rua 18 n.º 180 / Loteamento

Primavera – Paudalho, PE.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4983/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município de

Salgueiro – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Exmo. Prefeito Sr. Marcone Lobório, com

endereço – Rua Joaquim Sampaio n.º 279 / Centro / Salgueiro -
PE, CEP. 56000.000, aos vereadores do Município, e ao Pastor da

Igreja Sr. Hélio Ribeiro, Av. Antônio Angelim, nº 753, Centro,

Salgueiro – PE.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4984/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município de

Surubim – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Exmo. Prefeito Sr. Flávio Edno Nobrega, com

endereço – Rua João Batista S/n.º / Centro / Surubim - PE, CEP.

55750.000, aos vereadores do Município, e ao Pastor da Igreja Sr.

Eduardo Luiz de Oliveira Assunção, Rua José Bruno Cabral, nº

135 Centro – Surubim – PE.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4985/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município de

Limoeiro – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Exmo. Prefeito Sr. Ricardo Teobaldo
Cavalcanti, com endereço – Praça Comendador Pestana S/n.º /

Centro / Limoeiro - PE, CEP. 55700.000, aos vereadores do

Município, e ao Pastor da Igreja Sr. Ricardo Vitor de Lima, R.

Coronel Manoel de Aquino, 155, Fernando Salsa, Limoeiro – PE.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4986/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município de

Lagoa do Carro – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento a Exma. Prefeita Sra. Judite Maria de Santana,
com endereço – rua Antônio Francisco da Silva n.º 258 / Centro /

Lagoa do Carro - PE, CEP. 55815.000, aos vereadores do

Município, e ao Pastor da Igreja Sr. Amaro Francisco de Barros,

R. Antônio Francisco da Silva, 345, Centro, Lagoa do Carro –
PE, CEP: 55.82000.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4987/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município de

Lagoa do Ouro – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Exmo. Prefeito Sr. Aldemar Júnior Monteiro,
com endereço – Av Rua do Progresso n.º 62 / Centro / Lagoa do
Ouro - PE, CEP. 55320.000, aos vereadores do Município, e ao

Presbítero da Igreja Sr. José Feitosa, R. João Monteiro, 79, Lagoa
do Ouro – PE.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4988/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município de

Itamaracá – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Exmo. Prefeito Sr. Rubens Catunda da Silva,
com endereço – Av. João Pessoa Guerra Sn.º / Centro / Itamaracá
- PE, CEP. 53900.000, aos vereadores do Município, e ao Pastor

da Igreja Sr. Cândido de Freitas Cavalcante, Av. Gov. Agamenon

Magalhães, 2265, Aptº 204, Espinheiro, Recife – PE.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4989/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Exmo. Secretário Estadual de Educação, Dr.

Anderson Gomes, no sentido envidar esforços visando a

Ampliação do Acervo da Biblioteca Pública, no município de

São José do Egito – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Exmo. Prefeito Sr. Evandro Perazzo Valadares,
com endereço – Av. Praça da independência S/n.º / Centro / São
José do Egito - PE, CEP. 56700.000, aos vereadores do

Município, e ao Pastor da Igreja Sr. Dário Gomes de Araújo, Rua

Chico Mendes nº 27 Planalto / São José do Egito – PE.

Justificativa

O objetivo principal da Biblioteca é atender às pessoas de todas

as faixas etárias e níveis de renda, que não conhecem o processo

informativo, estando este processo dividido em três objetivos: 1)

Atender prioritariamente às pessoas de baixo poder aquisitivo,

excluídos do acesso à informação; 2) incentivar o gosto pela

leitura e pela busca do conhecimento; e 3) integrar a comunidade

à sociedade da informação. A Biblioteca Comunitária se faz

necessária pois é o melhor meio de se levar informação à

comunidade, além de promover a expansão cultural, social e

religiosa. Sendo bem utilizada, pode-se tornar um ponto de

referência para todas as idades e principalmente as que não tem

condições de comprar livros para seus estudos. Enfim, um valioso

centro de informações mais perto, fácil e cômodo a todos.

Considerando o pleito justificado, e tendo em vista a relevância, só

nos resta solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa

Legislativa, sua necessária aprovação no intuito do seu

atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Adalto Santos
Deputado

Indicação N° 4990/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do

Estado, Eduardo Campos, ao Exmo. Sr. Secretário de Saúde,

Antônio Figueira, e ao Exmo. Sr. Secretário da Casa Civil, Tadeu

Alencar, para QUE SEJA IMPLANTADA UMA UPA - UNIDADE
DE PRONTO ATENDIMENTO - NA CIDADE DE PETROLÂNDIA.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Petrolândia, Lourival

Simões - Av. dos Três Poderes, 141, CEP 56460-000, Centro; à

Câmara dos Vereadores de Petrolândia, na pessoa do Exmo. Sr.

Presidente, Fabiano Jaques Marques, e ao Exmo. Sr. Vereador

Jorge Lino Viana – ambos na Av. dos Três Poderes, s/n, CEP

56440-000; à Sra. Maria Helena Gomes de Souza – Rua Prof. Ita

Costa, 218, Quadra 5, CEP 56460-000, Petrolândia-PE; ao Sr.

Isaque Almeida – Rua Santa Inês, 103, CEP 56460-000,

Petrolândia-PE; ao Sr. Rogério Gomes de Sá - Agrovila 4, Bloco 3,

s/n, CEP 56460-000, Petrolândia-PE; ao Sr. Armando Rodrigues –

Rua José Maria e Miranda Filho, 21, CEP 56460-000, Petrolândia-

PE; ao Sr. Cícero Moura - Projeto Apolônio Sales, Lote A, nº 26,

CEP: 56460-000, Zona Rural, Petrolândia-PE; e ao Sr. Domingos

Sávio Barbosa Gomes - Rua Rubens de Souza Legal, 195, CEP

56460-000, Petrolândia-PE.

Justificativa

A Secretaria da Saúde do Estado, a fim de suprir as necessidades

dessa área, vem desenvolvendo as UPAs - Unidades de Pronto

Atendimento - quem têm o objetivo de preencher a carência de

atendimento de emergência de média complexidade no SUS.

Antes, pacientes que sofriam pequenos cortes, torções, luxaçõs,

viroses ou febres, por exemplo, precisavam buscar assistência nas

grandes emergências, já bastante sobrecarregadas com vítimas de

acidentes maiores, como de trânsito ou de violência urbana. 

Dessa forma, as UPAs ajudam a desafogar as grandes

emergências com um atendimento rápido, de qualidade e

humanizado. Além disso, têm um papel fundamental de suporte

aos novos hospitais metropolitanos. 

As UPAs funcionam 24 horas por dia e têm médicos de plantão

nas especialidades de Ortopedia, Clínica Médica e Pediatria.

Cada UPA atende, em média, 500 pacientes por dia com uma

resolutividade de 95% dos casos. 

Dessa forma, é de grande pertinência a implantação de uma

unidade da UPA na referida cidade, garantindo a continuidade do
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plano de interiorização do desenvolvimento em Pernambuco.

Sala das Reuniões, em 6 de agosto de 2012.

Rodrigo Novaes
Deputado

Indicação N° 4991/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.

Governador do Estado, Eduardo Campos, ao Exmo. Sr. Secretário

de Recursos Hídricos e Energéticos, Almir Cirilo, ao Ilmo. Sr.

Presidente da Companhia Energética de Pernambuco - CELPE,

Luiz Antônio Ciarline, para QUE SEJA INCLUÍDO O MUNICÍPIO
DE ITACURUBA NO PROGRAMA DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Itacuruba, Romero

Magalhães Lêdo - Rua Aníbal Cantarelli, 100, CEP 46430-000; à

Câmara dos Vereadores de Itacuruba, na pessoa do Exmo. Sr.

Presidente, Nilton João dos Santos, dos Exmos. Srs. Vereadores

Paulo Clênio, João Paulo Leal, José Alexandre de Souza Neto

(Xande) - todos na Av. Aníbal Alves Cantarelli, s/n, CEP 56430-

000; à Câmara dos Deputados, na pessoa do Exmo. Sr. Deputado

Federal, Jorge Côrte Real – Palácio do Congresso Nacional,

Praça dos Três Poderes, s/n, CEP 70160-900, Brasília-DF; ao Sr.

Borges (Joaquim José de Souza) – Rua Manoel Joaquim de

Souza, 100, CEP 56430-000, Itacuruba-PE; ao Sr. Olegário Júnior

Cantarelli (Juninho) - Rua Artur Gomes Flor, 94, CEP 56430-000,

Itacuruba-PE; e ao Sr. Manoel Cícero Freire – Av. Patriarca Aníbal

Alves Cantarelli, s/n, CEP 56430-000, Centro, Itacuruba-PE;

Justificativa

Com a modernidade, a vida social sem rede elétrica é

impraticável. As atividades sócio-econômicas necessitam de

instalação de eletricidade eficiente, afim de estabelecer a

agricultura, bem como facilitar práticas cotidianas básicas.

Através do Projeto de Eficiência Energética, a Celpe atua no

sentido orientar o consumo de energia, contribuindo para a

educação de hábitos de consumo, reduzindo o impacto ambiental.

Programas como o “Nova Geladeira” ou “Vale-Luz” também fazem

parte do projeto, através dos quais é realizada a substituição de

geladeiras ineficientes por novos refrigeradores e é feita a troca de

resíduos sólidos recicláveis por descontos na fatura de energia.

Esse programa, além de seu caráter ambiental, também é social,

visto que os habitantes dessa região do Estado são, em sua

maioria, carentes. Dessa forma, o programa assume caráter social

e desenvolvimentista, visto que reduzirá o impacto financeiro na

vida dos cidadãos.

Portanto, é necessário que o referido município seja contemplado

com o programa, no intuito de levar progresso e conscientização.

Medidas como essas minimizam à demanda energética da cidade,

oferecendo condições de vida mais sustentáveis e contribuindo

para a interiorização do desenvolvimento do Estado.

Sala das Reuniões, em 13 de agosto de 2012.

Rodrigo Novaes
Deputado

Indicação N° 4992/2012
Requeremos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as

formalidades regimentais que seja enviado um Veemente Apelo ao

Exmo. Sr. Governador Eduardo Campos e ao 

Secretário Estadual de Educação, Anderson Stevens Gomes, no

sentido de evitarem o encerramento das atividades da Escola
Estadual Professor Josué de Castro, no Bairro de Brasília
Teimosa, no Município do Recife.

Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, solicito

que seja dado conhecimento aos Funcionários da Estadual

Professor Josué de Castro, através da Diretora dessa Unidade

Escolar, Senhora Lenilda Bandeira de Melo, e aos pais e alunos

da referida instituição estadual de ensino, através da Secretária da

Escola Estadual Professor Josué de Castro, Sra. Cenira Araújo,

ambas com endereço à Rua Carapeba, S/N - Brasília Teimosa

Recife - PE, 51010-420.

Justificativa

A Escola Professor Josué de Castro se destaca a cada ano com

as melhores pontuações no IDEB. Nesse ano de 2012, a Escola

atingiu o maior índice do município do Recife, sendo a 1ª colocada

no quesito “Anos Iniciais de Ensino Fundamental”, comprovado

através da própria secretaria de educação, e ainda, notícias

veiculadas nos diversos cadernos jornalísticos do Estado. É

completamente equivocado a possibilidade de fechamento dessa

unidade de ensino fundamental, tendo em vista tratar-se de uma

escola pública de qualidade, que atende a comunidade carente de

Brasília Teimosa, Zona Sul da capital pernambucana. Não

sabemos quais motivos levaram a essa decisão por parte da

Secretaria de Educação de Pernambuco. Todavia, a Lei de

Diretrizes e Bases da Educação é clara: o ensino básico é

preferencialmente, e não obrigatoriamente, atribuição do

município. Ou seja, é possível o Governo do Estado manter em

sua estrutura uma escola de Ensino Fundamental Inicial, que até

a presente data apenas dá orgulho pela excelência dos serviços

que presta, Serviços educacionais estes comprovados pela nota

6,1 no IDEB divulgado em julho deste ano.

Primeira colocada nos anos iniciais do ensino fundamental pelo

Ideb, é a escola pública do Recife de melhor desempenho nos

anos iniciais do ensino fundamental, de acordo com o último

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB). A medida

atende a orientação do governo federal de municipalizar o ensino

básico, mas essa proposta enfrenta resistência daqueles

diretamente envolvidos caso essa medida seja consolidada: Os

alunos e funcionários.

A Escola Estadual Professor Josué de Castro, em homenagem ao

grande pernambucano, Cientista, Professor e Sociólogo, foi

conseguida depois de muita luta em Brasília Teimosa. A

reivindicação dos pais e famílias na época, era a necessidade de

um ambiente escolar de qualidade. Esse pleito foi atendido pelo

saudoso ex-governador Miguel Arraes, que fez questão de

oferecer um prédio de qualidade inquestionável, com estrutura e

todo equipamento que propiciasse à aguerrida comunidade da

Brasília, uma escola modelo de gestão e ensino.

Por isso, espero que o Governador Eduardo Campos e o

Secretário Anderson revejam esse posicionamento e tranquilizem

os pais, alunos, professores e funcionários da Escola Estadual

Professor Josué de Castro, permitindo o perfeito funcionamento

dessa unidade escolar, espaço imprescindível para a melhor

qualidade de vida no futuro de tantas e tantas crianças do bairro.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Componentes

deste Parlamento, para aprovação deste Veemente Apelo.

Sala das Reuniões, em 21 de agosto de 2012.

Augusto César
Deputado

Indicação N° 4993/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais que seja enviado UM APELO ao Exmo. Sr.

Governador, Eduardo Henrique Accioly Campos, ao Exmo. Sr.

Secretário de Defesa Social, Delegado Wilson Damásio; ao Exmo.

Sr. Comandante Geral PM, Cel. PM Luiz Aureliano, no sentido da
reativação do Núcleo da Polícia Militar – desativado no
distrito de Nossa Srª do Ó, Ipojuca-PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento ao Exmo. Prefeito do Ipojuca, Sr. Pedro Serafim de

Souza Filho, Rua Cel. João de Souza Leão, S/N– Ipojuca –PE-

CEP: 55.590-000; ao Exmo. Presidente da Câmara de Vereadores

do Ipojuca, Sr. Carlos Antônio Guedes Monteiro, e aos demais

Vereadores, Exmos. Srs. Paulo Nascimento, Romero Sales, Olavo

Aguiar, Valtinho da Sucata, Fernando de Fausto, Paulo Lins,

Leonildes Ferreira de Lima, José Alves Bezerra Júnior, Nem

Batatinha todos à rua Cel. João de Souza Leão, s/n - CEP: 55.590-

000- Ipojuca- PE.

Justificativa

A população de N.S. do Ó – foi surpreendida com a desativação

do núcleo de Polícia – que funcionava em N.S. do Ó. Diante desse

fato e considerando que naquela região as ocorrências policiais

vem acontecendo com certa frequência, solicitamos a especial

fineza de rever a decisão e, se for o caso, não sendo possível

revoga-la que seja promovido um reforço no contingente policial

de modo que a população possa ficar mais tranquila.

Sala das Reuniões, em 21 de agosto de 2012.

Pedro Serafim Neto
Deputado

Indicação N° 4994/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo
Campos, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação,

Anderson Leônidas, e a Excelentíssima Senhora Secretária da

Criança e Juventude, Raquel Lyra, no sentido de incluir no
Plano Operativo da Atividade: Apoio e Fomento à Construção
de Centros de Educação Infantil, o município de Abreu e Lima.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado

de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, Av.

Professor Andrade Bezerra, 200 – Salgadinho – Olinda/PE - CEP:

53.110-970; ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação,

Anderson Gomes, com endereço à Av. Afonso Olindense, 1513 –

Várzea – Recife/PE – CEP: 50810-000; à Excelentíssima Senhora

Secretária da Criança e Juventude, Raquel Lyra, com endereço à

Rua do Imperador, s/n, Santo Antônio, Recife/PE; ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Abreu e Lima,

Flávio de Albuquerque Gadelha, com endereço à Avenida

Duque de Caxias, 924 – Centro - Abreu e Lima/PE - CEP: 53.510-

000, ao Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito do Município de

Abreu e Lima, Marcos Antonio Peixoto de Siqueira, com

endereço à Avenida Duque de Caxias, 924 – Centro - Abreu e

Lima/PE - CEP: 53510-000, ao Excelentíssimo Senhor Presidente

da Câmara Municipal de Abreu e Lima/PE, Herbert Varela

Fonseca, com endereço à Av. Duque de Caxias, 334/L – Centro -

Abreu e Lima/PE - CEP: 53.450-000, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador da Câmara Municipal de Abreu e Lima, André Santos e
Silva, com endereço à Av. Duque de Caxias, 334/L – Centro-

Abreu e Lima/PE - CEP: 53.450-000, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador da Câmara Municipal de Abreu e Lima, Beijamim Ivo
Batista, com endereço à Av. Duque de Caxias, 334/L – Centro-

Abreu e Lima/PE - CEP: 53.450-000, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador da Câmara Municipal de Abreu e Lima, Cícero Zeferino
de Andrade, com endereço à Av. Duque de Caxias, 334/L –

Centro- Abreu e Lima/PE - CEP: 53.450-000, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara Municipal de Abreu e Lima, Ednilson
Edvaldo da Silva, com endereço à Av. Duque de Caxias, 334/L –

Centro- Abreu e Lima/PE - CEP: 53.450-000, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara Municipal de Abreu e Lima, Elivaldo
de França de Oliveira, com endereço à Av. Duque de Caxias,

334/L – Centro- Abreu e Lima/PE - CEP: 53.450-000, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de Abreu e

Lima, José Carlos da Silva, com endereço à Av. Duque de

Caxias, 334/L – Centro- Abreu e Lima/PE - CEP: 53.450-000, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de Abreu e

Lima, José Carneiro de Moura, com endereço à Av. Duque de

Caxias, 334/L – Centro- Abreu e Lima/PE - CEP: 53.450-000, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de Abreu e

Lima, Josias Pereira de Azevedo, com endereço à Av. Duque de

Caxias, 334/L – Centro- Abreu e Lima/PE - CEP: 53.450-000, ao

Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas

de Abreu e Lima/PE, Evandro Alves de Lima, com endereço à

Rua Nossa Senhora de Santa Rita, 10 – Galeria – Santa Rita –

Centro – CEP: 53510-080 - Abreu e Lima/PE.

Justificativa

O Estado de Pernambuco vem operacionalizando, com relativo

sucesso, a Atividade: Apoio e Fomento à Construção de
Centros de Educação Infantil. Atividade esta que realmente é de

fundamental importância para os seus municípios, pois tem por

objetivo ampliar a capacidade dos projetos de construção do Pro-

Infância. Este é um projeto com um rebatimento educacional,

visando melhorar a infraestrutura das escolas e dos Centros

Educacionais. Ele vem complementar o projeto de expansão e

melhoria da Rede Escolar, que existe na Secretaria de Educação.

Por assim ser é que tomamos a iniciativa de nos dirigirmos às

autoridades governamentais, em especial a Senhora Raquel
Lyra, para que atendam a presente proposição face à sua

magnitude. Proposição esta que tem o respaldo de filosofia

governamental que é qualificar cada vez mais o processo

educacional no estado de Pernambuco.

Ante tais considerações, só nos resta pleitear dos nossos ilustres

Pares, o necessário acolhimento desta propositura, no intuito de

viabilizá-la.

Sala das Reuniões, em 22 de agosto de 2012.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 4995/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo
Campos, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação,

Anderson Leônidas, e a Excelentíssima Senhora Secretária da

Criança e Juventude, Raquel Lyra, no sentido de incluir no
Plano Operativo da Atividade: Apoio e Fomento à Construção
de Centros de Educação Infantil, o município de Camaragibe.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado

de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, Av.

Professor Andrade Bezerra, 200 – Salgadinho – Olinda/PE - CEP:

53.110-970; ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação,

Anderson Gomes, com endereço à Av. Afonso Olindense, 1513 –

Várzea – Recife/PE – CEP: 50810-000; à Excelentíssima Senhora

Secretária da Criança e Juventude, Raquel Lyra, com endereço à

Rua do Imperador, s/n, Santo Antônio, Recife/PE; ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Camaragibe,

João Ribeiro De Lemos, com endereço à Avenida Belmiro

Correia, 2340, Timbí – Camaragibe/PE, CEP: 54.768-000, ao

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de

Camaragibe, Vereador Délio Moura Xavier de Moraes Junior,
com endereço à Rua Doutor Domingos Sávio Dias, 258, Centro,

Camaragibe/PE, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Adriano
Pinto da Silva, com endereço à Rua Doutor Domingos Sávio

Dias, 258, Centro – Camaragibe/PE – CEP: 54750-000, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador Alamar Maurien DIAS Novo
Júnior, com endereço à Rua Doutor Domingos Sávio Dias, 258,

Centro – Camaragibe/PE – CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador Alberes Esmeraldo de Souza, com endereço à

Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258, Centro – Camaragibe/PE –

CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Edvaldo
Barbosa de Lima, com endereço à Rua Dr. Domingos Sávio Dias,

258, Centro – Camaragibe/PE – CEP: 54750-000, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador Eugenio Vitorino de Arruda,

com endereço à Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258, Centro –

Camaragibe/PE – CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Jose Roberto Santos de Moura Accioly, com

endereço à Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258, Centro –

Camaragibe/PE – CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador João Bosco Gonçalves da Silva, com endereço à Rua

Dr. Domingos Sávio Dias, 258, Centro – Camaragibe/PE – CEP:

54750-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Luiz Francisco
da Silva, com endereço à Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258,

Centro – Camaragibe/PE – CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador Manoel Rodrigues da Silva, com endereço à

Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258, Centro – Camaragibe/PE –

CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Maria Jose
da Luz, com endereço à Rua Dr. Domingos Sávio Dias, 258,

Centro – Camaragibe/PE – CEP: 54750-000, ao Excelentíssimo

Senhor Secretário de Governo da Prefeitura do Município de

Camaragibe, Francisco Leocádio, com endereço à Avenida

Belmiro Correia, 2340, Centro - Timbí – Camaragibe/PE - CEP:

54768-000, à Associação dos Moradores do Município de
Camaragibe - AMMC, na pessoa do Senhor Luiz Gonzaga, com

endereço à Avenida Ercina Lapenda, nº 03 - Timbí – Centro -

Camaragibe/PE – CEP: 54768-120, ao Ilustríssimo Senhor Jorge
Alexandre Soares da Silva, com endereço à Rua Miguel Couto,

89, Km 9,5 Araçá/Aldeia – Camaragibe/PE – CEP: 54759-550, ao

Ilustríssimo Senhor André Guerra, com endereço à Rua José do

Nascimento, 252 – Alto da Boa Vista – Centro - Camaragibe/PE –

CEP: 54759-105, ao Ilustríssimo Senhor Silvio Azevedo Filho,
com endereço à Rua Odon Franco de Souza, 09 – Bairro Novo –

Camaragibe/PE – CEP: 54759-170, ao Ilustrissimo Senhor Igor
Luis Lins Teixeira, com endereço à Rua Nelson Rodrigues, 122-

Alberto Maia - Camaragibe/PE - CEP: 54777-190; a Presidência
da Federação dos Cooperativas Mistas de Pernambuco, com

endereço à Avenida Samuel Macdowell, 52 - Jardim Primavera -

Camaragibe/PE - CEP: 54763-350; à Presidência do Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Camaragibe, com endereço à Rua

15 de Novembro, 140- Centro – Camaragibe/PE – CEP: 54762-

180 e a Direção da Rádio Guarany, com endereço à Rdv BR-

408, 114000 – KM- 114 – Camaragibe/PE – CEP: 54.750-000.

Justificativa

O Estado de Pernambuco vem operacionalizando, com relativo

sucesso, a Atividade: Apoio e Fomento à Construção de
Centros de Educação Infantil. Atividade esta que realmente é de

fundamental importância para os seus municípios, pois tem por

objetivo ampliar a capacidade dos projetos de construção do Pro-

Infância. Este é um projeto com um rebatimento educacional,

visando melhorar a infraestrutura das escolas e dos Centros

Educacionais. Ele vem complementar o projeto de expansão e

melhoria da Rede Escolar, que existe na Secretaria de Educação.

Por assim ser é que tomamos a iniciativa de nos dirigirmos às

autoridades governamentais, em especial a Senhora Raquel
Lyra, para que atendam a presente proposição face à sua

magnitude. Proposição esta que tem o respaldo de filosofia

governamental que é qualificar cada vez mais o processo

educacional no estado de Pernambuco.

Ante tais considerações, só nos resta pleitear dos nossos ilustres

Pares, o necessário acolhimento desta propositura, no intuito de

viabilizá-la.

Sala das Reuniões, em 22 de agosto de 2012.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 4996/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo
Campos, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação,

Anderson Leônidas, e a Excelentíssima Senhora Secretária da

Criança e Juventude, Raquel Lyra, no sentido de incluir no
Plano Operativo da Atividade: Apoio e Fomento à Construção
de Centros de Educação Infantil, o município de Olinda.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado

de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, Av.

Professor Andrade Bezerra, 200 – Salgadinho – Olinda/PE - CEP:

53.110-970; ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação,

Anderson Gomes, com endereço à Av. Afonso Olindense, 1513 –

Várzea – Recife/PE – CEP: 50810-000; à Excelentíssima Senhora

Secretária da Criança e Juventude, Raquel Lyra, com endereço à

Rua do Imperador, s/n, Santo Antônio, Recife/PE; ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Olinda, Renildo
Calheiros, com endereço à Palácio dos Governadores – Rua de

São Bento, 123 – Varadouro, CEP 53130-081, Olinda/PE; ao

Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito do Município de Olinda,

Horácio Francisco Dos Reis Filho, com endereço à Rua de São

Bento, 123, Varadouro, Olinda, PE, CEP: 53020-081; ao

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de

Olinda, Marcelo Soares, com endereço à Rua 15 de Novembro,

104 – Varadouro – Olinda/PE – CEP: 53020-900; ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda,

Alexandre Alves Correia, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda,

Alexandre de Lira Maranhão, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070; ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Algerio
Antônio da Silva, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,

Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Antônio José da Silva
Lins, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro –

Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador da Câmara de Olinda, Carlos André Avelar de Freitas,

com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro –

Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador da Câmara de Olinda, Enildo Arantes de Souza, com

endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda –

PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da

Câmara de Olinda, Izael Djalma do Nascimento, com endereço

à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP:

53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de

Olinda, Jonas de Moura Ribeiro Junior, com endereço à Rua

Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-

070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda,

Jorge Maurício de Lima Santos, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda Jorge
Salustiano de Sousa Moura, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda, João Luiz
da Silva Júnior, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,

Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda Marcelo de Santa Cruz
Oliveira, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 93,

Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador da Câmara de Olinda, Ubiratan de Castro, com

endereço à Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda –

PE - CEP: 53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da

Câmara de Olinda, Márcio Cordeiro da Silva, com endereço à

Rua Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP:

53020-070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de

Olinda, Severino Barbosa de Souza, com endereço à Rua

Quinze de Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-

070, ao Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara de Olinda,

Ulisses Dos Santos de Luna, com endereço à Rua Quinze de

Novembro, 93, Varadouro – Olinda – PE - CEP: 53020-070; ao

Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas

de Olinda, Vicente Lopes da Silva, com endereço à Praça 12 de

Março, 36, sala 110 a 113 - Bairro Novo, CEP: 53030-110,

Olinda/PE; ao Ilustríssimo Senhor Presidente da OAB – Ordem

dos Advogados do Brasil – Subsecção Olinda, Clóvis da Silva
Bastos, com endereço à Av. Presidente Kennedy, 1001 – Vila

Popular, CEP 53.230-630, Olinda/PE; à Diretoria da Escola
Coronel Valeriano Eugênio de Melo, com endereço à Rua

Francisco Gomes, s/n – Caixa d’água – Olinda/PE – CEP: 53.210-

230; à Presidência da Rádio Duarte Coelho FM, com endereço

à Rua Castro Alves, 100 – Jardim Brasil – Olinda/PE – CEP:

53.300-310; à Presidência da Rádio Tamandaré S/A –
Peixinhos, com endereço à Av. Presidente Kenedy, 392 –

Peixinhos – Olinda/PE – CEP: 53.260-640; à Presidência da
Rádio Olinda Pernambuco – Passarinho, com endereço à Rua

Duarte Coelho, 240 – Santa Tereza - Olinda/PE – CEP: 53.010-

010; à Presidência da Rádio Taty – Bairro Novo, com endereço

à Rua Pereira Simões, 168 – Bairro Novo – Olinda/PE – CEP:

53.030-060; à Presidência da Rádio Mirante, com endereço à

Rua Geraldo Silva, 57 – Bonsucesso – Olinda/PE – CEP: 53.240-

090; à Presidência da ARCJ – Rádio Jatobá FM, com endereço

à Rua João Figueiredo Maia, 42, Ouro Preto – Olinda/PE – CEP:

53.370-670; à Presidência da Rádio – Staff Radiologistas, com

endereço à Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 3995 –

Sala 27 – Caixa Postal 105 – Casa Caiada – Olinda/PE – CEP:

53.040-000; à Presidência da Rádio Norte FM – Alto da
Bondade, com endereço à Rua da Linha, 724 – Alto da Bondade

– Olinda/PE – CEP: 53.170-285; à Diretoria do Educandario
Aquino Monteiro, com endereço à Av. Leopodino Canuto de

Melo, s/n – Caixa D’agua – Olinda/PE – CEP: 53.210-250; ao

Ilustríssimo Senhor Diretor da REDE GLOBO NORDESTE - Yuri
Maia Leite, com endereço no Morro do Peludo – Ouro Preto –

Olinda/PE - CEP 53370-420; ao Ilustríssimo Senhor Presidente
da TV NOVA NORDESTE – Jornalista Pedro Paulo, com

endereço à Rua Morro do Peludo, 903 - Ouro Preto – Olinda/PE -

CEP 53370-420; à Presidência da REDE TRIBUNA, com

endereço no Sítio Bela Vista, s/n 2ª Perimetral Norte – Ouro Preto

– Olinda/PE – CEP: 53300-900; à Presidência da REDE TV, com

endereço à Rua Aluísio de Azevedo, 200 6º andar – Santo Amaro

– Recife/PE - CEP 50100-090; à Presidência da TV
PERNAMBUCO, com endereço à Av. Conde da Boa Vista, 1424 –

Soledade – Recife/PE - CEP 50060-001; à Presidência da TV
UNIVERSITÁRIA, com endereço à Avenida Norte, 68 - Santo

Amaro – Recife/PE - CEP: 50040-200 e ao Ilustríssimo Senhor

Diretor do Sistema Jornal do Commercio – Eduardo Lemos,

com endereço à Rua da Fundição, 257 - Santo Amaro – Recife/PE

- CEP: 50040-100; à Direção do Centro de Estudos e Apoio as

Escolas Comunitárias, Avenida Presidente Kennedy, 2550 –

Peixinhos, CEP 53300-090, Olinda /PE; à Direção do Colégio
Estadual de Olinda, com endereço à Rua do Carmo, s/n Carmo,

CEP 53120-090, Olinda/PE; à Direção da Escola Guedes

Alcoforado, com endereço à Avenida Olinda, 245 – Santa Tereza,

CEP 53010-000, Olinda/PE; à Direção da Escola Joaquim

Nabuco, com endereço à Avenida Presidente Kennedy, 55 – São

Benedito, CEP 53270-320, Olinda PE; à Direção da Escola
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Marechal Floriano Peixoto, com endereço à Rua Gabriel Beltrão

Pinto, s/n – Ouro Preto, CEP 53370-190, Olinda/PE; à Direção da

Escola Marechal Mascarenhas de Moraes, com endereço à Rua

Manuel Clementino Marques, s/n - Ouro Preto, CEP 53330-170,

Olinda/PE; à Direção da Escola Monsenhor Álvaro Negromonte,

com endereço à Travessa Rio Sg, 28 – CEP 53210-062,

Olinda/PE; à Direção da Escola Monsenhor Arruda Câmara, com

endereço à Av Nacional, 345 – Peixinho, CEP 53220-460,

Olinda/PE; à Direção da Escola Professor Cândido Pessoa, com

endereço à Rua Lauro Diniz, s/n – Peixinhos, CEP 53230-320,

Olinda/PE; à Direção da Escola Professora Dyana Clark Xavier,

com endereço à Rua Paquetá, s/n – Sapucaia, CEP 53280-400,

Olinda /PE; à Direção da Escola Professor Ernesto Silva, com

endereço à Rua Ênio Carlos Albuquerque, 133 – Rio Doce, CEP

53080-000, Olinda/PE; à Direção da Escola Professor Estevão

Pinto, com endereço à Avenida Presidente Kennedy, 1134 –

Peixinhos, CEP 53230-630, Olinda/PE; à Direção da Escola

Professor Inês Borba, com endereço à Rua Jules Rimet, s/n – Rio

Doce, CEP 53150-590, Olinda/PE; à Direção da Escola

Professora Izabel Burity, com endereço à Avenida Brasil, s/n – Rio

Doce, 53150-470, Olinda/PE; à Direção da Escola Professora

Marina Freitas, com endereço à Rua Manoel Graciliano de
Souza, 135 – Jardim Atlântico, CEP 53140-160, Olinda/PE; à

Direção da Escola Professor Paulo Freire, com endereço à Rua

Cel João Melo Morais, s/n – Jatobá, CEP 53250-040, Olinda/PE;

à Direção da Escola São Bento, com endereço á Rua Presidente

Kennedy, 10 – Guadalupe, CEP 53240-720, Olinda/PE; à Direção

da Escola Sara Kubitschek, com endereço à Avenida Nacional,

268 – Peixinhos, CEP 53220-460, Olinda/PE; à Direção do IESE -
Instituto Especializado em Educação, com endereço à Rua

José Augusto da Silva Braga, 666 – Bairro Novo, CEP 53030-080,

Olinda/PE; à Direção do Colégio Memorial de Olinda, com

endereço à Avenida Governador Carlos de Lima Cavalcante, 2965

– Casa Caiada, CEP 53040-000, Olinda/PE; à Direção da Escola

Santa Rosa, com endereço á Rua Baobá Qd E 1 B, 43, CEP

53370-490, Olinda/PE; à Direção do Espaço Educacional Gizelli

Manzi, com endereço à Rua Espírito Santo, 79 – Jardim Brasil,

CEP 53230-550, Olinda/PE; à Direção da Academia Nossa
Senhora de Fátima, com endereço à Rua Estud Cláudio Uchôa

Cavalcanti Filho, 295 – Rio Doce, CEP 53150-020, Olinda/PE; à

Direção do Centro Educacional Hermon, com endereço à Rua

Helena Vilarim Feitosa, 101 – Jatobá, CEP 53250-180, Olinda/PE;

à Direção do Centro Educacional Master, com endereço à Rua

Prof Francisco X Paes Barreto, 460 c – Casa Caiada, CEP 53130-

240, Olinda/PE; à Direção do Colégio Real, com endereço à Rua

Esct Ramos Almeida, 67 – Jardim Atlântico, CEP 53060-000,

Olinda/PE; à Direção do Colégio 2001, com endereço à Rua

Professor José Cândido Pessoa, 323 – Bairro Novo, CEP 53030-

020, Olinda/PE; à Direção do Colégio Aprender Crescer, com

endereço à Estrada de Águas Compridas, 1472 – Águas

Compridas, CEP 53170-780, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Atual, com endereço à Avenida Ministro Marcos Freire, 2855 –

Casa Caiada, CEP 53130-540, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Carneiro Leão, com endereço à Rua Autizana, 115 – Jardim

Atlântico, CEP 53060-760, Olinda/PE; à Direção do Colégio de

Saúde de Pernambuco, com endereço à Avenida Getúlio Vargas,

26 – Bairro Novo, CEP 53030-010, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Dimensão, com endereço à Rua Maria Augusta França

Ferreira, 40 – Ouro Preto, CEP 53370-351, Olinda/PE; à Direção

do Colégio e Curso Expositivo, com endereço à Rua Estud Luís

Brayner A Filho, 20 – Rio Doce, CEP 53150-040, Olinda/PE; à

Direção do Colégio e Curso Universo, com endereço à Rua Curió,

106 – Rio Doce, CEP 53150-450, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Geo Pensar, com endereço à Rua São João Batista, 1163 –

Jardim Atlântico, CEP 53050-260, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Imaculado Coração de Maria, com endereço à Rua

Monsenhor Francisco A Barros Leite, 501 – Bairro Novo, CEP

53030-230, Olinda/PE; à Direção do Colégio Jussara Ferreira,

com endereço à Avenida Getúlio Vargas, 26 – Bairro Novo, CEP

53030-010, Olinda/PE; à Direção do Colégio Luiza Cora, com

endereço à Avenida Governador Carlos Lima Cavalcante, 2293 –

Casa Caiada, CEP 53130-530, Olinda/PE; à Direção do Colégio

Nossa Senhora do Carmo, com endereço à Rua Joana Noberto

Pessoa, 978 – Casa Caiada, CEP 53130-030, Olinda/PE; à

Direção do Colégio Nossa Turma, com endereço à Rua Levino

Ferreira, 18 – Rio Doce, CEP 53150-030, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Nova Olinda, com endereço à Avenida Presidente

Kennedy, 3857 – Jardim Brasil, CEP 53300-090, Olinda/PE; à

Direção do Colégio Princesa Isabel, com endereço à Rua Belém,

114 – Jardim Brasil, CEP 53290-200, Olinda/PE; à Direção do

Colégio Santa Emília, com endereço à Rua do Marfim, 375 –

Jardim Atlântico, CEP 53060-280, Olinda/PE; à Direção do

Educandário Ana Elizabete, com endereço à Travessa Sancho

Melo, 22 – Salgadinho, CEP 53110-580, Olinda/PE; à Direção com

Educandário Maria Imaculada, com endereço à Rua Terezita

Bandeira, 543 – Peixinhos, CEP 53300-030, Olinda/PE, à Direção

do Educandário Nossa Senhora das Graças, com endereço com

Rua Professor Diógenes Fernandes Távora, 178 – Casa Caiada ,

CEP 53130-230, Olinda/PE; à Direção do Educandário São José,

com endereço à Rua Compositor Ataulfo Alves, 145 - Fragoso,

CEP 53250-240, Olinda/PE; à Direção da Escola Academia

Universo, com endereço à Rua do Canário Império, 5 – Rio Doce,

CEP 53070-200, Olinda/PE; à Direção da Escola Agape, com

endereço à Avenida Frei Antônio Jaboatão, 341 – Jardim Brasil,

CEP 53300-110, Olinda/PE; à Direção da Escola Ageu Magalhães,

com endereço à Rua Ageu Magalhães, 758 – Vila Popular, CEP

53230-060, Olinda/PE; à Direção da Escola Allan Kardec, com

endereço à Avenida Professor Andrade Bezerra, 826 –

Salgadinho, CEP 53110-110, Olinda/PE; à Direção da Escola Ana

Sales Leme, com endereço à Rua Duarte Coelho, 240 – Santa

Tereza, CEP 53010-010, Olinda/PE; à Direção da Escola Cantinho

da Sabedoria, com endereço à Rua Amaraji, 280 – Bultrins, CEP

53320-040, Olinda/PE; à Direção da Escola Capitão Luis Reis,

com endereço à Rua da Linha, s/n – Alto da Bondade, CEP 53170-

010, Olinda/PE; à Direção da Escola Carlos Gonçalves, com

endereço à Avenida Professor Andrade Bezerra, 998 –

Salgadinho, CEP 53110-110, Olinda/PE; à Direção do Escola

Carpe Diem, com endereço à Rua Ocidente, 204 – Monte, CEP

53240-101, Olinda/PE; à Direção da Escola Coronel Valeriano de

Melo, com endereço à Rua Francisco Gomes, s/n – Caixa D’Água,

CEP 53210-230, Olinda/PE; à Direção da Escola Clídio de Lima

Nigro, com endereço à Rua do Cacimbão, s/n – Salgadinho, CEP

53110-420, Olinda/PE; à Direção da Escola Coração de Jesus de

Menino, com endereço à Rua Timbaúba, 12 – Peixinhos, CEP

53220-220, Olinda/PE; à Direção da Escola Costa Azevedo, com

endereço à Avenida Antônio Costa Azevedo, 1039 – Jardim Brasil,

CEP 53300-390, Olinda/PE; à Direção da Escola do Bem Estar

Social, com endereço à Rua Pacificador, 94 - Sapucaia, CEP

53280-010, Olinda/PE; à Direção da Escola Dom João Costa, Rua

Manoel Regueiro, 49 – Bultrins, 53320-160, Olinda/PE; à Direção

da Escola Dom João Crisoston, com endereço à Rua Severina

Maria Conceição, s/n – Bultrins, CEP 53240-260, Olinda/PE; à

Direção da Escola Dom Pedro Bandeira de Melo, com endereço à

Rua do Pêssego, s/n – Rio Doce, CEP 53080-500, Olinda/PE; à

Direção da Escola e Berçario Pedacinho do Lar, com endereço à

Rua Otaviano Pessoa Monteiro, 132 – Casa Caiada, CEP 53130-

340, Olinda/PE; à Direção da Escola Elpídio de França, com

endereço à Rua Alto Nova Olinda, s/n – Águas Compridas, CEP

53180-050, Olinda/PE; à Direção da Escola Escritor Paulo

Cavalcante, com endereço à Rua 16, 140 – Rio Doce, CEP 53080-

260, Olinda/PE; à Direção da Escola Guedes Alcoforado, com

endereço à Avenida Olinda, 245 – Santa Tereza, CEP 53010-000,

Olinda/PE; à Direção da Escola Irmão Souza, com endereço à Est

Águas Compridas, 883 – Águas Compridas, CEP 53160-800,

Olinda/PE; à Direção da Escola João Matos Guimarães, com

endereço à Avenida das Garças, s/n – Rio Doce, CEP 53080-800,

Olinda/PE; à Direção da Escola Lar Espírita Barreto de Menezes,

com endereço à Rua Professor Agamenon Magalhães, 29 – Vila

Popular, CEP 53230-010, Olinda/PE; à Direção da Escola Lúcia

Moura, com endereço à Rua Irajá, 185 – Cidade Tabajara, CEP

53350-250, Olinda/PE; à Direção da Escola Menino Jesus, com

endereço à Rua Pref Luís Magalhães, 583 – Peixinhos, CEP

53300-050, Olinda/PE; à Direção da Escola Mere Guillemim, com

endereço à Rua Monteiro Lobato, 88 – Santa Tereza, CEP 53010-

360, Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa Senhora da

Conceição, com endereço à Rua Guaraná, 1 Quadra E 11 – Ouro

Preto, CEP 53370-550, Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa

Senhora de Lourdes, com endereço à Rua Alto do Cajueiro, 126 –

Águas Compridas, CEP 53160-830, Olinda/PE; à Direção da

Escola Nossa Senhora do Carmo,com endereço à Estrada do

Caenga, 23 – São Benedito, CEP 53210-460, Olinda/PE; à

Direção da Escola Nossa Senhora do Monte, com endereço à Rua

Irmã Gertrudes Alencar, 50 - Alto da Nação, CEP 53240-290,

Olinda/PE; à Direção da Escola Nossa Senhora do Sagrado

Coração, com endereço à Rua Coronel João Ribeiro, 360 – Bairro

Novo, CEP 53030-040, Olinda/PE; à Direção da Escola O

Pequeno Doutor, com endereço à Rua Esdras Farias Sobrinho,

236 - Amaro Branco, CEP 53120-220, Olinda/PE; à Direção da

Escola Padre Francisco Carneiro, com endereço à Rua Auta

Macedo, s/n – Ouro Preto, CEP 53270-500, Olinda/PE; à Direção

da Escola Politécnica de Olinda, com endereço à Avenida

Sigismundo Gonçalves, 184 - Varadouro, CEP 53010-240,

Olinda/PE; à Direção da Escola Polivalente Compositor Antônio

Maria, com endereço à Avenida Acácias, s/n – Rio Doce, CEP

53070-100, Olinda/PE; à Direção da Escola Santa Therezinha de

Jesus, com endereço à Rua Severino Antônio Santana, 18 – Rio

Doce, CEP 53150-310, Olinda/PE; à Direção da Escola São

Lucas, com endereço à Rua Catarina Batista de Alencar, 791 –

Bairro Novo, CEP 53130-020, Olinda/PE; à Direção da Escola
Souza Leão de Olinda, com endereço à Rua Maria da Conceição

Viana, 390 – Jardim Atlântico, CEP 53050-110, Olinda/PE; à

Direção da Escola Viver & Aprender, com endereço à Rua Santoto

Amaro, 137 – Peixinhos, CEP 53260-040, Olinda/PE; à Direção da

Escola Wilton de Meira Pacheco Técnico Enfermagem, com

endereço à Rua José Alexandre Carvalho, 158 – Jatobá, CEP

53250-150, Olinda/PE; à Direção da Escolinha Babylândia, com

endereço à Rua Professor Diógenes F Távora, 178 – Casa

Caiada, CEP 53130-230, Olinda/PE; à Direção da Instituto

Educacional do Saber, com endereço à Rua 29, 220 – Rio Doce,

CEP 53150-000, Olinda/PE; à Direção do Pensar Colégio e Curso,

com endereço à Rua São João Batista, 1163 – Jardim Atlântico,

CEP 53050-260, à Direção do SEI - Sistema Educacional Infantil,

com endereço à Rua Pereira Simões, 72 – Bairro Novo, CEP

53030-060, Olinda/PE; à Direção da Sociedade de Cultura e

Educação Fundamental Ltda, com endereço à Rua Ocidente, 204

– Monte, CEP 53240-101, Olinda/PE; ao Senhor Durval José
Góes, com endereço na Rua D-3 nº 11, Vila da COHAB/7º RO –

Olinda/PE – CEP: 53.330-270; à Senhora Bruna Fernanda
Albuquerque de Araújo, com endereço à Rua Rosa Silvestre,

188 – Jardim Atlântico – Olinda/PE – CEP: 53060-220; ao Senhor

João Araújo, com endereço à Rua Rosa Silvestre, 188 – Jardim

Atlântico – Olinda/PE – CEP: 53060-220; ao Senhor David
Robson de Oliveira, Rua Rosa Silvestre, 188 – Jardim Atlântico –

Olinda/PE – CEP: 53060-220; e ao Senhor Rinaldo Quaresma,
com endereço à Rua Jacira, 571 – Sapucaia de Dentro –

Olinda/PE – CEP: 53.280-000.

Justificativa

O Estado de Pernambuco vem operacionalizando, com relativo

sucesso, a Atividade: Apoio e Fomento à Construção de
Centros de Educação Infantil. Atividade esta que realmente é de

fundamental importância para os seus municípios, pois tem por

objetivo ampliar a capacidade dos projetos de construção do Pro-

Infância. Este é um projeto com um rebatimento educacional,

visando melhorar a infraestrutura das escolas e dos Centros

Educacionais. Ele vem complementar o projeto de expansão e

melhoria da Rede Escolar, que existe na Secretaria de Educação.

Por assim ser é que tomamos a iniciativa de nos dirigirmos às

autoridades governamentais, em especial a Senhora Raquel
Lyra, para que atendam a presente proposição face à sua

magnitude. Proposição esta que tem o respaldo de filosofia

governamental que é qualificar cada vez mais o processo

educacional no estado de Pernambuco.

Ante tais considerações, só nos resta pleitear dos nossos Ilustres

Pares, o necessário acolhimento desta propositura, no intuito de

viabilizá-la.

Sala das Reuniões, em 22 de agosto de 2012.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 4997/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo
Campos, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação,

Anderson Leônidas, e a Excelentíssima Senhora Secretária da

Criança e Juventude, Raquel Lyra, no sentido de incluir no
Plano Operativo da Atividade: Apoio e Fomento à Construção
de Centros de Educação Infantil, o município de Paulista.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado

de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, Av.

Professor Andrade Bezerra, 200 – Salgadinho – Olinda/PE - CEP:

53.110-970; ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação,

Anderson Gomes, com endereço à Av. Afonso Olindense, 1513 –

Várzea – Recife/PE – CEP: 50810-000; à Excelentíssima Senhora

Secretária da Criança e Juventude, Raquel Lyra, com endereço à

Rua do Imperador, s/n, Santo Antônio, Recife/PE; ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Paulista, Yves

Ribeiro de Albuquerque, com endereço à Praça Agamenon

Magalhães, s/n – Paulista - PE – CEP: 53401-441, ao

Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito do Município de Paulista,

Duffles de Azevedo Pires, com endereço à Praça Agamenon

Magalhães, s/n – Paulista - PE – CEP: 53401-441ao

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de

Paulista, Vereador Antônio José Lima Valpassos, com endereço

à Praça João XXIII, s/n, Centro - Paulista/PE – CEP: 53.401-360,

ao Excelentíssimo Senhor Vereador Denis Rodrigues de Lima,

com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro/Paulista/PE – CEP:

53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Edmilson Alves
do Nascimento, com endereço à Praça João XXIII, s/n – Centro -

Paulista/PE – CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Evanil Cesar Belem dos Santos, com endereço à

Praça João XXIII, s/n - Centro – Paulista/PE – CEP: 53.401-360,

ao Excelentíssimo Senhor Vereador Fabiano Ricardo de Souza
Paz, com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro – Paulista/PE

– CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Fabio
Barros e Silva, com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro –

Paulista/PE – CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Gilberto Gonçalves Feitosa Junior, com endereço à

Praça João XXIII, s/n - Centro – Paulista/PE – CEP: 53.401-360,

ao Excelentíssimo Senhor Vereador Joao Batista Carlos De
Mendonça, com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro –

Paulista/PE – CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Jose Augusto Da Costa, com endereço à Praça João

XXIII, s/n - Centro – Paulista/PE – CEP: 53.401-360, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador Marcos Antonio Gomes De
Andrade, com endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro –

Paulista/PE – CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Silvio Ramiro Moura Da Paz, com endereço à Praça

João XXIII, s/n - Centro – Paulista/PE – CEP: 53.401-360, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador Valdir Paulo Da Silva, com

endereço à Praça João XXIII, s/n - Centro – Paulista/PE – CEP:

53.401-360, ao Excelentíssimo Senhor Vereador Walfrido Manoel
do Nascimento Junior, com endereço à Praça João XXIII, s/n,

Centro – Paulista/PE – CEP: 53.401-360, ao Excelentíssimo

Senhor Vereador Wellington Balbino dos Santos, com endereço

à Praça João XXIII, s/n, Centro – Paulista/PE - CEP 53.401-360,

ao Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura,

Francisco Antônio Maia, com endereço à Travessa da

Mangueira, 05 – Aurora – Paulista – PE - CEP: 53400-000, ao

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Dirigentes

Lojistas de Paulista, Raimundo Lopes Ferreira, com endereço à

Praça João XXIII, 613, 2º andar, Centro, Paulista, PE, CEP:

53401-360, ao Felipe Andrade De Oliveira - “Felipe do Veneza”,

com endereço à Av. Claudio Jose Gueiros Leite, nº 1050 - Maria

Farinha - Paulista/PE – CEP: 53.437-440, ao Senhor Thiago de
Medeiros Lira, com endereço à Rua Frei Caneca, nº 681 - Janga

- Paulista/PE - CEP: 53.439-420; ao Senhor José Francisco de
Assis Soares Valeriano, com endereço à Rua Doutor Luiz

Ignacio de Andrade Lima, BL D – Janga – Paulista/PE – CEP:

53435-455; ao Presidente do Sindicato dos Trabalhadores e
Rurais de Paulista, à Rua do Sabugai, 1566 - Centro –

Paulista/PE – CEP: 53401-450; a Direção da Rádio Litoral FM
de Paulista -98,5 Mhz, com endereço a Rua Cento e Três, 76 –

Maranguape I – Centro – Paulista/PE – CEP: 53441-530 e a

Direção da Rádio Tamandaré SA, com endereço a Rua

Presidente Kennedy, 3092 - Peixinhos – Centro – Olinda/PE –

CEP: 53260-640.

Justificativa

O Estado de Pernambuco vem operacionalizando, com relativo

sucesso, a Atividade: Apoio e Fomento à Construção de
Centros de Educação Infantil. Atividade esta que realmente é de

fundamental importância para os seus municípios, pois tem por

objetivo ampliar a capacidade dos projetos de construção do Pro-

Infância. Este é um projeto com um rebatimento educacional,

visando melhorar a infraestrutura das escolas e dos Centros

Educacionais. Ele vem complementar o projeto de expansão e

melhoria da Rede Escolar, que existe na Secretaria de Educação.

Por assim ser é que tomamos a iniciativa de nos dirigirmos às

autoridades governamentais, em especial a Senhora Raquel
Lyra, para que atendam a presente proposição face à sua

magnitude. Proposição esta que tem o respaldo de filosofia

governamental que é qualificar cada vez mais o processo

educacional no estado de Pernambuco.

Ante tais considerações, só nos resta pleitear dos nossos Ilustres

Pares, o necessário acolhimento desta propositura, no intuito de

viabilizá-la.

Sala das Reuniões, em 22 de agosto de 2012.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 4998/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo Campos,

ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação, Anderson
Leônidas, e a Excelentíssima Senhora Secretária da Criança e

Juventude, Raquel Lyra, no sentido de incluir no Plano Operativo
da Atividade: Apoio e Fomento à Construção de Centros de
Educação Infantil, o município de Jaboatão dos Guararapes.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição dê-se

conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de

Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, Av. Professor

Andrade Bezerra, 200 – Salgadinho – Olinda/PE - CEP: 53.110-970;

ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação, Anderson
Gomes, com endereço à Av. Afonso Olindense, 1513 – Várzea –

Recife/PE – CEP: 50810-000; à Excelentíssima Senhora Secretária

da Criança e Juventude, Raquel Lyra, com endereço à Rua do

Imperador, s/n, Santo Antônio, Recife/PE; ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito do Município de Jaboatão dos Guararapes, Elias
Gomes da Silva, com endereço à Avenida Barreto de Menezes,

1648 - Centro - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.321-970, ao

Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito do Município de Jaboatão dos

Guararapes, Edir Pinto Peres, com endereço à Avenida Barreto de

Menezes, 1648 - Centro - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP

54.321-970, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara

Municipal de Jaboatão dos Guararapes, Vereador Manoel Pereira
da Costa Neco, com endereço à Av. Arão Lins de Andrade,728 -

Prazeres - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.450-200, ao

Excelentíssimo Senhor Vereador Carlos José de Souza, com

endereço à Rua à Santa Elias, 278, Prazeres - Jaboatão dos

Guararapes/PE - CEP 54.330-230, ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Edmilson Monteiro da Silva, com endereço à Av. Arão

Lins de Andrade,728 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes/PE -

CEP 54.450-200; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Ednaldo
Moreira Resende, com endereço à Av. Arão Lins de Andrade,728 -

Prazeres - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.450-200; ao

Excelentíssimo Senhor Vereador Edson Severiano Oliveira, com

endereço à Av. Arão Lins de Andrade,728 - Prazeres - Jaboatão dos

Guararapes/PE - CEP 54.450-200; ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Eliezer da Silva Costa, com endereço à Av. Arão Lins de

Andrade,728 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP

54.450-200; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Fernando Sérgio
de Araujo Pinheiro, com endereço à Av. Arão Lins de Andrade,728

- Prazeres - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.450-200; ao

Excelentíssimo Senhor Vereador Hilton da Silva Bulhoes Filho,
com endereço à Av. Arão Lins de Andrade,728 - Prazeres - Jaboatão

dos Guararapes/PE - CEP 54.450-200; ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Idivan Bezerra da Silva, com endereço à Av. Arão Lins de

Andrade,728 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP

54.450-200; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Jailton Batista
Cavalcanti, com endereço à Av. Arão Lins de Andrade,728 -

Prazeres - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.450-200; ao

Excelentíssimo Senhor Vereador Joaquim Naziazzeno do Rego
Barreto Junior, com endereço à Av. Arão Lins de Andrade,728 -

Prazeres - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.450-200; ao

Excelentíssimo Senhor Vereador Joas Freitas Costa, com

endereço à Av. Arão Lins de Andrade,728 - Prazeres - Jaboatão dos

Guararapes/PE - CEP 54.450-200; ao Excelentíssimo Senhor

Vereador José Belarmino de Sousa, com endereço à Av. Arão Lins

de Andrade,728 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP

54.450-200; ao Excelentíssimo Senhor Vereador José Correia de
Sales Filho, com endereço à Av. Arão Lins de Andrade,728 -

Prazeres - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.450-200; ao

Excelentíssimo Senhor Vereador José Givaldo Ribeiro, com

endereço à Av. Arão Lins de Andrade,728 - Prazeres - Jaboatão dos

Guararapes/PE - CEP 54.450-200; ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Moises Francisco da Silva, com endereço à Av. Arão

Lins de Andrade,728 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes/PE -

CEP 54.450-200; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Reinival
Sampaio Dourado, com endereço à Av. Arão Lins de Andrade,728

- Prazeres - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.450-200; ao

Excelentíssimo Senhor Vereador Marleno Antonio da Silva, com

endereço à Av. Arão Lins de Andrade,728 - Prazeres - Jaboatão dos

Guararapes/PE - CEP 54.450-200; ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Ricardo Cesar Valois de Araujo, com endereço à Av.

Arão Lins de Andrade, 728 - Prazeres - Jaboatão dos

Guararapes/PE - CEP 54.450-200; ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Robson Leite de Melo, com endereço à Av. Arão Lins de

Andrade, 728 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP

54.450-200; ao Excelentíssimo Senhor Vereador Zacarias
Vilharba, com endereço à Av. Arão Lins de Andrade, 728 - Prazeres

- Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54.450-200; à Excelentíssima

Senhora Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas de Jaboatão

dos Guararapes, Gicely Borges da Silva, com endereço à Rua

Bernardo Vieira de Melo, 14 - loja 32 - Centro - Jaboatão dos

Guararapes/PE - CEP 54.080-310; à Presidência do Sindicato de
Trabalhadores Rurais, com endereço à Rua Conselheiro José

Felipe, 45 - Centro – Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54120-

000; à Direção a Rádio Comunitária Integração FM – CURADO
IV, com endereço à Rua 19, s/n – Bloco 103 – Apto 407 – Curado IV

– Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54.240-190; à Direção da
Rádio Shalon FM – Vila Rica, com endereço à Rua Dom Pedro I,

161 – Vila Rica – Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP:54.040-090;

à Rádio a Voz da Liberdade, com endereço à Av. Barreto de

Menezes, s/n – Marcos Freire – Jaboatão dos Guararapes/PE –

CEP: 54.360-160 e a Direção da Rádio Comunitária FM Voz do
Coração, com endereço à Rua Vicente Neves, 20 – Vista Alegre –

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54.080-460.

Justificativa

O Estado de Pernambuco vem operacionalizando, com relativo

sucesso, a Atividade: Apoio e Fomento à Construção de Centros
de Educação Infantil. Atividade esta que realmente é de

fundamental importância para os seus municípios, pois tem por

objetivo ampliar a capacidade dos projetos de construção do Pro-

Infância. Este é um projeto com um rebatimento educacional,

visando melhorar a infraestrutura das escolas e dos Centros

Educacionais. Ele vem complementar o projeto de expansão e

melhoria da Rede Escolar, que existe na Secretaria de Educação.

Por assim ser é que tomamos a iniciativa de nos dirigirmos às

autoridades governamentais, em especial a Senhora Raquel Lyra,

para que atendam a presente proposição face à sua magnitude.

Proposição esta que tem o respaldo de filosofia governamental que

é qualificar cada vez mais o processo educacional no estado de

Pernambuco.

Ante tais considerações, só nos resta pleitear dos nossos Ilustres

Pares, o necessário acolhimento desta propositura, no intuito de

viabilizá-la.

Sala das Reuniões, em 22 de agosto de 2012.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 4999/2012
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Governador do

Estado, Eduardo Campos, à Exma. Sra. Secretária de

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Laura Gomes, ao

Exmo. Sr. Secretário Executivo de Justiça e Direitos Humanos,

Paulo Roberto Xavier de Moraes, e ao Exmo. Sr. Secretário da Casa

Civil, Tadeu Alencar, para QUE SEJA REALIZADA UMA SEMANA
DE DIREITOS HUMANOS NO SERTÃO DO ITAPARICA.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento à Exma. Sra. Prefeita de Floresta, Rosângela de

Moura Maniçoba Novaes Ferraz - Praça Cel. Fausto Ferraz, 183,

CEP 56400-000; à Câmara dos Vereadores de Floresta, na pessoa

do Exmo. Sr. Presidente, Romualdo Gonçalves Torres, e dos

Exmos. Srs. Vereadores Nêgo Novaes (Flávio Nunes Novaes),

Adailto Nunes, Alberto Carlos de Souza, Edson Ferraz, Ézio

Feitoza, Flávio Lúcio de Sá Ferraz, Flávio Nunes Novaes, Jarbas

Florentino de Carvalho e Oscar Ferraz Neto – todos na Praça Cel.

Fausto Ferraz, 183-A, CEP 564000-000; à Câmara dos Deputados,

na pessoa do Exmo. Sr. Deputado Federal, Jorge Côrte Real –

Palácio do Congresso Nacional, Praça dos Três Poderes, s/n, CEP

70160-900, Brasília-DF; à Sra. Elbiane Leal Novaes de Carvalho

Lima – Rua José Tiburtino Novaes, 260, 56400-000, Floresta-PE; ao

Sr. Eanes Novaes Pereira – Rua Mácio Falcão Ferraz, s/n, CEP

56400-000, Santa Rosa, Floresta-PE; ao Sr. Francisco Sampaio

Novaes (Tico) - Rua Cel. Dário Ferraz, 318, CEP 56400-000,

Floresta-PE; ao Sr. Presidente do CDL-Floresta, Silvano Ferraz - Av.

Cap. Antônio David Gomes Novaes, 5, CEP 56400-000, Floresta-
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PE; à Sra. Célia Barros – Rua Tenente Mário Ferraz, 14, CEP

56400-000, Caetano II, Floresta-PE; ao Sr. Carlos Murilo – Rua

Pereira Maciel, 87, CEP 56400-000, Centro, Floresta-PE; ao Sr.

Hugo Eugênio – Vila do Airi 4, CEP 56400-000, Floresta-PE; ao Sr.

Geraldo Freire da Silva – Av. Central, Nazaré do Pico 2, CEP 56400-

000, Floresta-PE; à Sra. Maria da Conceição Novaes de Souza Lira

– Rua Pereira Maciel, 188, CEP 56400-000, Centro, Floresta-PE; ao

Sr. Cristiano Cícero de Souza – Bairro Matador, 17, CEP 56400-000,

Floresta-PE; ao Sr. Cícero da Silva – Rua Fortunato Gominho de

Sá, 11, Caetano II, CEP 56400-000, Floresta-PE; à Sra. Maria de

Fátima Silva – Rua Emanuel Ferraz, s/n, CEP 56400-000, Bairro D

N E R, Floresta-PE; à Sra. Célia Maria Soares de Barros Nunes –

Rua Tenente Mário Ferraz, 14, CEP 56400-000, Bairro Caetano I,

Floresta-PE; à Sra. Maria Cremilda da Silva Sá – Rua Maria Martins

Belfort, 267, CEP 56400-000, Bairro Caetano I, Floresta-PE; ao Sr.

Cícero Alves dos Santos – Rua Costa Pereira, s/n, CEP 56400-000,

Bairro Alto da Ermida, Floresta-PE; ao Sr. Maurício Barros Alves –

Rua Chafariz, s/n, CEP 56400-000, Alto da Ermida, Floresta-PE; ao

Sr. Fabiano José da Silva – Av. Capitão Antônio Davi, s/n, CEP

56400-000, Bairro Santa Rosa, Floresta-PE; à Associação dos

Pequenos Agricultores Acari e Região, na pessoa Sr. Presidente,

Severino Lopes Barros – Fazenda São João do Pajeú, s/n, CEP

56400-000, Floresta-PE; à Associação dos Pequenos Produtores

Rurais e Voluntários da Pátria Jardim 2, na pessoa da Sra.

Presidente, Maria Dilma do Nascimento – Faz. Jardim 2, s/n, CEP

56400-000, Floresta-PE; à Associação dos Pequenos Agricultores

do Baixio do Jacaré e Região, na pessoa do Exmo. Sr. Presidente,

Severino Cosme da Silva – Faz. Baixio do Jacaré, s/n, CEP 56400-

000, Floresta-PE; à Associação dos Pequenos Produtores Rurais

de Caraibeirinhas e Região, na pessoa do Sr. Eaganow Rodrigues

de Carvalho – Fazenda Caraibeirinhas, s/n, CEP 56400-000,

Floresta-PE; à Ilma. Sra. Coordenadora da Compesa na Região,

Eladir Andrade Sá - Pça. Major João Novaes, 236, CEP 56400-000,

Floresta-PE; ao Sr. Erinaldo Brejinho – Rua 15, 403, CEP 56400-

000, Floresta-PE; à Assembléia de Deus, na pessoa do

Reverendíssimo Sr. Presbítero Paulo – Assentamento Cacimba

Nova, CEP 56400-000, Nazaré do Pico, Floresta-PE; ao xmo. Sr.

Prefeito de Belém de São Francisco, Gustavo Henrique Granja

Caribé - Av. Cel. Caribé, 266, 56440-000; à Câmara dos Vereadores

de Belém do São Francisco, na pessoa do Exmo. Sr. Presidente,

Antônio Temístocles Marques de Carvalho, e dos Srs. Vereadores

Vavá do Bode (Lourivaldo Reis Dias), Joselito Nogueira, Roberval

Aguiar e Léo Carvalho – todos na Av. Cel. Caribé, 755, CEP 56440-

000; ao Sr. Helionaldo Lustosa – Rua Cel. Trapiá, 446, 56440-000,

Belém de São Francisco-PE; ao Sr. Ronaldo Lustosa – Rua Cel.

Gerônimo Pires, 1422, CEP 56440-000, Centro, Belém de São

Francisco-PE; ao Ilmo. Sr. Presidente da ASSIESPE (Associação

das Autarquias de Pernambuco), Licínio Antônio Lustosa Roriz -

Rua Quidabã, 88, apt 604, CEP 51030-280, Boa Viagem, Recife-

PE; à Rádio Educadora de Belém, Av. Cel. Trapiá, s/n, CEP 56440-

000, Centro, Belém de São Francisco-PE; à Associação dos

Vaqueiros e Agropecuaristas Rurais de Belém de São Francisco, na

pessoa do Sr. Presidente Aldeni Lúcio da Silva – Rua Aristides Alves

de Carvalho Barros, s/n, CEP 56440-000, Alto do Bom Jesus, Belém

de São Francisco-PE; à ABRAME (Associação Belemita e Região

de Apicultores e Meliponicultores), na pessoa do Sr. Presidente

Iryaon Laércio Teixeira Dunes – Rua Agamenon Magalhães, 1072,

CEP 56440-000, Novo Horizonte, Belém de São Francisco-PE; à

APANC (Associação dos Produtoers e Produtoras do Assentamento

Nova Conquista), na pessoa do Sr. Presidente, Aldenir José da Silva

– Rua Vereador Miguel Oliveira, 490, CEP 56440-000, Novo

Horizonte, Belém de São Francisco-PE; à ssociação Comunitária

Des. Loteamento Venezuela (ASCODELV), na pessoa do Sr.

Presidente Luiz Mendez da Silva – Fazenda Projeto Loteamento

Venezuela, s/n CEP 56440-000, Belém de São Francisco-PE; à

Assembléia de Deus, na pessoa do Pastor Sérgio Mário Lima – Rua

Profa. Rita Neide Nogueira, 584, CEP 56440-000, Novo Horizonte,

Belém de São Francisco-PE; à Igreja Batista Missionária Central, na

pessoa do Pastor Kléber Romão – Rua Ildefonso José dos Santos,

108, CEP 56440-000, Centro, Belém de São Francisco-PE; à AMB

– Associação dos Mototaxistas de Belém do São Francisco – na

pessoa do Sr. Presidente Bruno Mozart – Av. Cel Caribé, 448, CEP

56440-000, Centro, Belém do São Francisco-PE; à AGRODAN, na

pessoa do Sr. Diretor Paulo Roriz Dantas – Av. Cel. Jerônimo Pires,

911, CEP 56440-000, Centro, Belém de São Francisco-PE; ao Sr.

Maestro Ladislau José dos Santos – Rua Deise Aguiar, 611, CEP

56440-000, Centro, Belém de São Francisco-PE; ao Sr. José

Madeiro Sobrinho – Rua XIII, 209, CEP 56440-000, Centro, Belém

de São Francisco-PE; ao Sr. José Soares do Nascimento (Zé Belo)

– Rua Manoel Pires, 187, CEP 56400-000, Alto do Emec, Belém de

São Francisco; à Sra. Maria Luzélia Fonseca Barros Silva – Av.

Honório Bernardes, 15, CEP 56440-000, Distrito de Ibó, Belém de

São Francisco-PE; à Colônia dos Pescadores de Belém de São

Francisco, na pessoa do Sr. Américo Gomes Silva – Rua Alferes

Manoel Golçalves, 879, CEP 56440-000; Belém de São Francisco-

PE; ao Sr. Presidente do PT em Belém de São Francisco, Kléber

Carvalho Nogueira – Rua Dayse Aguiar, 205, CEP 56440-000,

Centro, Belém de São Francisco; ao Exmo. Sr. Prefeito de

Petrolândia, Lourival Simões - Av. dos Três Poderes, 141, CEP

56460-000, Centro; à Câmara dos Vereadores de Petrolândia, na

pessoa do Exmo. Sr. Presidente, Fabiano Jaques Marques, e ao

Exmo. Sr. Vereador Jorge Lino Viana – ambos na Av. dos Três

Poderes, s/n, CEP 56440-000; à Sra. Maria Helena Gomes de

Souza – Rua Prof. Ita Costa, 218, Quadra 5, CEP 56460-000,

Petrolândia-PE; ao Sr. Isaque Almeida – Rua Santa Inês, 103, CEP

56460-000, Petrolândia-PE; ao Sr. Rogério Gomes de Sá - Agrovila

4, Bloco 3, s/n, CEP 56460-000, Petrolândia-PE; ao Sr. Armando

Rodrigues – Rua José Maria e Miranda Filho, 21, CEP 56460-000,

Petrolândia-PE; ao Sr. Cícero Moura - Projeto Apolônio Sales, Lote

A, nº 26, CEP: 56460-000, Zona Rural, Petrolândia-PE; ao Sr.

Domingos Sávio Barbosa Gomes - Rua Rubens de Souza Legal,

195, CEP 56460-000, Petrolândia-PE; ao Exmo. Sr. Prefeito de

Carnaubeira da Penha, Manoel José da Silva, Vila Pe. Evaldo Betti,

s/n, 56420-000; à Câmara dos Vereadores de Carnaubeira da

Penha, na pessoa do Exmo. Sr. Presidente, Erasmo Alaésse da

Silva, aos Exmos. Srs. Vereadores Cícero Golçalves dos Santos

(Guriba) e Samuel Siqueira Novaes – todos na Rua Marcolino

Pereira, s/n, 56420-000; ao Sr. Gió (Giovani Siqueira Novaes) -

Marcolino Pereira, 250, CEP 56420-000, Centro, Carnaubeira da

Penha-PE; ao Ilmo. Sr. Capitão da Polícia Militar, Jackson Novaes

Soares - Av. Major Pedro Nunes, s/n, CEP 56420-000, Carnaubeira

da Penha-PE; ao Exmo. Sr. Prefeito de Tacaratu, José Adauto

Carvalho de Azevedo - Rua Pedro Toscano, 349, 56480-000; à

Câmara dos Vereadores de Tacaratu, na pessoa do Exmo. Sr.

Presidente, Paulo Sérgio de Carvalho, e do Exmo. Sr. Vereador

Diassis (Francisco de Assis Souza Carvalho) e do Exmo. Sr.

Vereador Aécio Lima - Rua Pedro Toscano, 349, CEP 56480-000;

ao Sr. José Gerson da Silva – Av. José Estevão, 84, Distrito de

Caraibeiras, Tacaratu-PE; ao Exmo. Sr. Prefeito de Itacuruba,

Romero Magalhães Lêdo - Rua Aníbal Cantarelli, 100, CEP 46430-

000; à Câmara dos Vereadores de Itacuruba, na pessoa do Exmo.

Sr. Presidente, Nilton João dos Santos, dos Exmos. Srs. Vereadores

Paulo Clênio, João Paulo Leal, José Alexandre de Souza Neto

(Xande) - todos na Av. Aníbal Alves Cantarelli, s/n, CEP 56430-000;

ao Sr. Borges (Joaquim José de Souza) – Rua Manoel Joaquim de

Souza, 100, CEP 56430-000, Itacuruba-PE; ao Sr. Olegário Júnior

Cantarelli (Juninho) - Est. do Arraial, 2405, CEP 52051-380,

Tamarineira, Recife-PE; ao Sr. Manoel Cícero Freire – Av. Patriarca

Aníbal Alves Cantarelli, s/n, CEP 56430-000, Centro, Itacuruba-PE;

ao Exmo. Sr. Prefeito de Jatobá, João Gomes de Araújo – Rua bom

Jardim, 1, CEP 56470-000, Centro, Jatobá-PE; à Câmara de

Vereadores de Jatobá, na pessoa do Exmo. Sr. Presidente, Dione

Laertison de Souza Barboasa, e do Exmo. Sr. Vereador Cleomar

Diomédio dos Santos – Rua Rio Formoso, 21, CEP 56470-000; ao

Sr. Haroldo Ferreira de Souza – Rua Volta Grande, 4, CEP 56470-

000, Itaparica, Jatobá-PE; e ao Sr. José Evangelista Dantas – Rua

Capivara, 45, CEP 56470-000, Jatobá-PE.

Justificativa

Toda sociedade deve ter plena consciência dos direitos que o

cidadão possui, como o direito à vida, à liberdade de opinião e de

expressão, o direito ao trabalho e à educação, entre muitos outros.

A partir dessa premissa, o Governo de Pernambuco vem realizando

a “Semana de Direitos Humanos” ao longo do território estadual. O

projeto é de iniciativa da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Direitos Humanos (DEDSDH), realizado pela Secretaria Executiva

de Justiça e Direitos Humanos, oferecendo ações pautadas no

Plano Nacional de Direitos Humanos III, do Governo Federal.

A ideia é promover palestras, oficinas, visitas de sensibilização e

apresentação dos programas, sugerindo, inclusive, a criação de um

curso de Direitos Humanos para os envolvidos com a temática,

além de atividades para serem desenvolvidas com os cidadãos.

Já foram contempladas com o referido programa as regiões do

Agreste Meridional, Sertão do Moxotó, Sertão do Pajeú, Agreste

Central, Setentrional, Sertão do São Francisco e Sertão do Araripe,

nessa ordem. Dessa maneira, devido ao significativo

desenvolvimento educacional oferecido pelo evento, é pertinente

que seja realizada uma Semana de Direitos Humanos no Sertão do

Itaparica, visto que só falta essa região para que o programa

contemple todo o Estado de Pernambuco.

O presente pleito vem no sentido de procurar contemplar

igualmente as regiões pernambucanas com o referido programa,

levando a todas as áreas do interior a programação e os respectivos

progressos condizentes com o desenvolvimento humano das

cidades.

Sala das Reuniões, em 9 de agosto de 2012.

Rodrigo Novaes
Deputado

Requerimento N° 1524/2012
Requeremos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as

formalidades regimentais que seja transcrito nos anais dos

trabalhos desta Casa, artigo jornalístico, publicado no Jornal do
Commércio, edição de 19 de agosto de 2012, sob o título “Melhor
Escola Pública do Recife Será Fechada”, escrito por Verônica

Falcão.

Da decisão desta Casa, solicito que seja dado conhecimento ao Sr.

Governador de Pernambuco, Eduardo Campos; ao Secretário

Estadual de Educação, Anderson Stevens Gomes; ao Presidente

do Sistema jornal do Commércio de Comunicação, Sr. João Carlos
Paes Mendonça, com endereço à Avenida Engenheiro Antônio de

Góes, 60 - Pina Recife - PE, 51010-000; a JornalistaVerônica
Falcão, com endereço à Rua da Fundição, 257 - Santo Amaro

Recife - PE, 50040-100; a Diretora da Escola Estadual Professor

Josué de Castro, Sra. Lenilda Bandeira de Melo e a Secretária da

Escola Estadual Professor Josué de Castro, Sra. Cenira Araújo
com endereço à Rua Carapeba, S/N - Brasília Teimosa Recife - PE,

51010-420.

Justificativa

A transcrição do oportuno texto acerca do possível encerramento

das atividades dessa unidade escolar é deveras preocupante, tendo

em vista que a Escola Professor Josué de Castro se destaca a cada

ano com as melhores pontuações no IDEB. Nesse ano de 2012, a

Escola atingiu o maior índice do município do Recife, sendo a 1ª

colocada no quesito “Anos Iniciais de Ensino Fundamental”,

conforme comprova a reportagem da competente jornalista

Verônica Falcão. O artigo publicado na edição do Jornal do

Commércio de 19 de agosto de 2012, expõe a preocupação da

comunidade de Brasília Teimosa, que não consegue achar lógica

para o fechamento da escola, tendo em vista ser uma das poucas

unidades do bairro que oferece educação de qualidade para as

crianças do ensino fundamental em seus anos iniciais.

“Jornal do Commércio, em Recife, domingo, 19 de agosto de 2012.
“Melhor Escola Pública do Recife será fechada.
Verônica Falcão
Primeira colocada nos anos iniciais do ensino fundamental pelo

Ideb, Escola Professor Josué de Castro, na Zona Sul, está

eliminando turmas, até encerrar as atividades.

Escola pública do Recife de melhor desempenho nos anos iniciais

do ensino fundamental, de acordo com o último Índice de

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), a Professor Josué

de Castro, em Brasília Teimosa, fechará as portas.

A medida atende a orientação do governo federal de municipalizar

o ensino básico, mas no lugar de o Estado transferir o serviço para

o município, decidiu repassar o prédio vazio.

Para isso, este ano não matriculou nenhum aluno no primeiro ano

e, em 2013, não ingressará ninguém no segundo. Em 2014, a

direção foi orientada a não aceitar para o terceiro. “Me mandaram

fazer isso gradativamente até encerrar todas as turmas. Depois, o

prédio será entregue, vazio, para a prefeitura”, diz a diretora, Lenilda

Bandeira de Melo.

De 255 alunos matriculados em 2011, do primeiro (antiga

alfabetização) ao quinto ano (antiga quarta série), a escola passou

a 183 este ano. A diretora é contra a mudança. “A Lei de Diretrizes

e Bases da Educação é clara: o ensino básico é preferencialmente,

e não obrigatoriamente, atribuição do município. Ou seja, é possível

o governo do Estado manter em sua estrutura uma escola de nota

6,1 no Ideb”, justifica.

O fechamento anunciado da Professor Josué de Castro gerou

protesto na comunidade, de mais de 40 mil habitantes, na Zona Sul.

“Se fosse passar para o município, devia começar a fazer isso

agora, e não fechar para só depois entregar à prefeitura”, alega a

diarista Janaína Maria da Silva Lourenço, 28 anos, mãe de Ana

Olívia, 9, cursando o 4º ano.

Moradora do bairro, Janaína tem um filho de três anos, Osias, e

gostaria que ele estudasse na mesma escola da irmã. “Os

professores são bons e as crianças adoram a merenda”, lamenta. A

auxiliar de serviços gerais Maria dos Carmo Santos, 42, mantém a

filha Maria Eduarda, 10, no 4º ano, mas este ano não conseguiu

matricular a Maria Clara, 6. Na mesma situação se encontra

Fabiana Felipe da Silva, 31, mãe de Joyce, 10, e de Jonatha, 5. “Fui

informada que não poderei matriculá-lo em 2014.”

Além da Professor Josué de Castro, o bairro conta com três escolas

públicas de ensino fundamental 1 (1º ao quinto ano) – uma estadual

e duas municipais. “A outra estadual, a da Colônia Z-1, também vai

fechar pelo mesmo motivo. Ou seja, só vão sobrar duas para

absorver os alunos que hoje estão distribuídos em quatro”, reclama

a diretora.

A professora Iraildes Alves, 41 anos, responsável pelo 5º ano,

defende a permanência da escola na rede estadual. “Não se mexe

em time que está ganhando. Aqui há um engajamento dos pais que

não vejo nos outros lugares que ensino.”

É a segunda vez que Iraildes vivencia o fim de uma história de

sucesso. “Eu ensinava na Escola Estadual Júlio de Assis, no

Cordeiro, que também acabou desse jeito. Em 2008 teve a maior

nota do Recife – 4,9 –, mas, como tinha que passar para o município

e o prédio era alugado, simplesmente acabou”, lembra.”

Sala das Reuniões, em 21 de agosto de 2012.

Augusto César
Deputado

Requerimento N° 1525/2012
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais que seja concedido um Voto de Aplauso
à Fundação Mättig e ao Consulado Geral da República Federal da

Alemanha, em Recife pela iniciativa em promover o intercâmbio

para os representantes de instituições públicas e privadas de

Pernambuco, conhecerem as políticas de preservação do

patrimônio do Estado de Brandenburgo, na Alemanha

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se

conhecimento a Fundação Mättig, através de seu presidente Dr.

Uwe Koch, (Rua Antônio Lumack do Monte nº 128, 16º andar -
Empresarial Center III, bairro de Boa Viagem - Recife/PE CEP:
51020-350 - telefone: 34635350); ao Consulado geral da
República Federal da Alemanha, em Recife, através do Cônsul
Geral Dr. Thomas Wülfing (Rua Antônio Lumack do Monte nº 128,
16º andar, Empresarial Center III, bairro de Boa Viagem -
Recife/PE CEP: 51020-350 - telefone: 34635350); ao Instituto
Ricardo Brennand, através de seu presidente, Dr. Ricardo

Brennand, e do historiador, Dr. Leonardo Dantas (Alameda Antônio
Brennand, s/n - Várzea - Recife / PE CEP: 50741-904); ao Fórum
dos Museus de Pernambuco e Museu do Estado de
Pernambuco, através de sua diretora-presidente Sra. Margot

Monteiro (Av. Rui Barbosa nº 960, bairro das Graças - CEP: 52011-
040); Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco,

através do Presidente, deputado Guilherme Uchoa e da Chefe de

Assistência de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo,

Cyinthia Maria Freitas Barreto (Rua da União, 439, bairro da Boa
Vista - Recife/PE - CEP: 50050-909); Fundação Gilberto Freyre,

através do Sr. Gilberto Freyre Neto (Rua Dois Irmãos nº 320,
Apipucos - Recife/PE - CEP: 52071-440) e, pelo Instituto do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN através de

seu Presidente Dr. Frederico Faria Neves Almeida (Rua Oliveira
Lima nº 824 - Palácio da Soledade, bairro da Boa Vista-Recife/PE
- CEP: 50050-390).

Justificativa

Iniciativa como a que a Fundação Mättig, como apoio do Consulado

da Alemanha no Recife, em convidar representantes de instituições

públicas e privadas do Estado de Pernambuco para trocarem

experiências sobre a preservação do patrimônio, devem ser sempre

valorizadas e divulgadas.

Durante uma semana, a delegação pernambucana, irá trocar

experiências sobre a medidas de proteção do Patrimônio Histórico

e Cultural, com os alemães da cidade de Bautzen

(Brandenburgo).Também conhecerão ações para minimizar o

impacto do turismo sobre os monumentos, além da gestão dos

sítios históricos

Foram convidados o Instituto Ricardo Brennand, que será

representado pelo historiador Leonardo Dantas; O Fórum dos
Museus de Pernambuco, que irá representado pela diretora do

Museu do Estado de Pernambuco, Margot Monteiro; a

Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, muitíssimo

bem representada pela Chefe de Assistência de Preservação do

Patrimônio Histórico do Legislativo, Sra. Cyinthia Maria Freitas

Barreto, que há mais de 15 (quinze) anos atua na área de

preservação desta Casa Legislativa; a Fundação Gilberto Freyre,

representada por Gilberto Freyre Neto e, o Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional – IPHAN, que será representado

pelo presidente Frederico Faria Neves Almeida.

Ante o exposto, solicito aos ilustres colegas deputados, a aprovação

deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 20 de agosto de 2012.

André Campos
Deputado

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, REALIZADA ÀS DEZ HORAS REALIZADAS NO DIA
20 DE JUNHO DE DOIS MIL E DOZE.

Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e doze, no

Auditório, localizado no sexto andar do anexo I desta Casa

Legislativa – Edifício Nilo Coelho, às dez horas, sob a presidência

da deputada Teresa Leitão e com a presença dos deputados

Gustavo Negromonte (membro titular) e o Adalto Santos (membro

suplente) houve a Audiência Pública com o objetivo de debater as

politicas publicas de incentivo as bandas Filarmônicas. A presidente

da Comissão de Educação e Cultura e convidou para compor a

mesa os seguintes palestrantes: Sara Nascimento presidente do

Sindicato dos Músicos de Pernambuco ;Waldenilson Cunha Costa

professor e Coordenador das Bandas de Fanfarra representando a

Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco; Srª Ivaneide

Nascimento Produtora da Banda Sinfônica da Cidade do Recife

representando a Secretaria de Cultura da Cidade do Recife;

Josimário Marques presidente da Federação das Bandas

Filarmônicas, que solicitou a audiência. A deputada Teresa Leitão

ressaltou que o Estado possui cerca de 80 bandas filarmônicas em

70 municípios, destacando as três primeiras Filarmônicas da

América Latina mas antiga e em atividade , a Curica e Saboeira

ambas de Goiana e a banda 22 de novembro de Paudalho Externou

que enquanto presidente do colegiado, sentir-se honrada em tratar

nos três aspectos histórico, cultural e social que as filarmônicas

representam e reiterou o objetivo de levantar as bases das politicas

a este segmento. Em seguida, passou a palavra para a senhora

Sara Nascimento, que saudou a todos e expressou que a

Assembleia Legislativa é um espaço fundamental para o

reconhecimento e a valorização do trabalho desempenhado pela

categoria. A deputada Teresa Leitão passou a palavra para o

coordenador Waldenison Cunha Costa que cumprimentou a todos e

informou que estão sendo desenvolvidas várias ações do governo

do Estado nesta área, especificando a capacitação para os

professores de Arte através do Conservatório Pernambucano de

Música para suprir as necessidades da rede. Em seguida Ivaneide

Nascimento afirmou a importância das bandas de músicas para a

formação dos músicos jovens e são necessárias condições para a

profissionalização dos músicos e mais apoios das Entidades

Públicas. A presidente passou a palavra para o Josimário Marques

presidente das bandas Filarmônicas, ressaltou que, atualmente,

80% dos municípios possuem bandas filarmônicas e que a maioria

das bandas é mantida pelo trabalho voluntário de músicos e por

contribuições de empresas e colaboradores. Reafirmou que as

bandas desenvolvem iniciativa importante que envolve aspectos

históricos, culturais e sociais, destacando a formação dos cidadãos

e na manutenção do frevo como expressão musical maior de

Pernambuco. Ainda apresentou propostas de políticas para o

segmento que pauta investimentos em pesquisas, planejamento e

gestão pública, além do reconhecimento das escolas de música das

Bandas Filarmônicas e da divulgação das mesmas. A deputada

Teresa Leitão registou a presença dos convidados, representantes

das bandas musicais Santa Cecilia de Limoeiro, Artur Emilio do

Nascimento membro do Ponto de Cultura Bandas Centenárias

Convergência Digital, Ademir Souza Araújo maestro da orquestra

Popular do Recife, Eduardo de Matos chefe de gabinete da

Secretaria de Recursos Hídricos, Adelmo Apolônio da Silva,

maestro e secretário executivo da Associação das Bandas

Filarmônicas, Janílson Batista de Melo membro da ABANFARE-PE,

Adelson Pereira da Banda 15 de novembro de Gravatá. Passou a

palavra para o deputado Adalto Santos, que saudou a todos,

parabenizou a deputada Teresa Leitão pela realização da audiência

e enfatizou a música na formação dos jovens e prometeu ainda

apoio a luta dos músicos. Houve sessão de debates seguindo a

ordem de inscrição usando da palavra o senhor Newton Caivano

representante do Centro de Educação Musical de Rio Formoso-

CEMRF, que fez crítica construtiva ao Centro de Criatividade e

Centro de Musica de Olinda como centro de formação e que recebe

os alunos da rede publica de todo o Estado. Ainda falou sobre a

compra de equipamentos para as escolas de bandas e fanfarras

pela Secretaria de Educação, no entanto, fez critica da falta de

apoio da Secretaria de Cultura identificando que existem 31 bandas

no interior do Estado sem condições para o trabalho a ser realizado.

O maestro Ademir Araújo ressaltou a preocupação no emprego do

músico com isso, pauta a profissionalização dos músicos como

necessidade e reforça as propostas apresentadas pela Federação.

No decorrer da audiência foi registrada a presença do senhor

Jurandir Florentino Maestro Reformado da Marinha do Brasil, Edson

Junior da Silva Presidente da Banda Musical Curica do município de

Goiana, Manoel Laurentino da Silva presidente da banda Musical

Saboeira de Goiana, João Alexandre de Souza, Maestro do Colégio

Militar do Recife, Marcos Antônio Pereira professor da Sociedade

Musical 5 de novembro a Revoltosa de Nazaré da Mata, em seguida

convidou o Sr. Eduardo Matos ,que fez a saudação de praxe e falou

da dificuldade que é fazer música neste Estado, parabenizou a

deputada pela iniciativa e sugeriu constituir um Fórum permanente

para tratar desta temática. O estudante Felipe Jones se pronunciou

sobre a deficiência existente, destacando que a capacitação em

música está sendo dada aos professores de Artes é 72 horas aulas

para ministrarem aulas de música. A presidente do Colegiado após

o debate sugeriu uma proposta de politica cultural para a

manutenção das Bandas de Músicas Filarmônicas de Pernambuco

e prometeu que as outras propostas sugeridas neste debate serão

encaminhadas aos órgãos competentes conforme seu conteúdo,

que mais adiante serão publicadas com os devidos resultados. E

para que tudo conste em registro, foi lavrada e digitada a presente

Ata que será posteriormente aprovada, assinada e publicada, sem

emendas rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

Recife, 20 de junho de 2012.

Deputada Teresa Leitão
Presidenta

MEMBROS TITULARES:
DEPUTADO GUSTAVO NEGROMONTE
VICE-PRESIDENTE

MEMBROS SUPLENTES:
DEPUTADO ADALTO SANTOS

PORTARIA N.º 250/12
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

e tendo em vista o Requerimento Funcional nº 219031/2012 e

Parecer da Procuradoria Geral nº 0403/2012,

RESOLVE: Conceder à servidora IRAN DE SOUZA VIEIRA,
matrícula nº 375, do Quadro de Pessoal Permanente deste Poder,

06 (seis) meses de licença prêmio, para gozo oportuno,

correspondente ao 2º (segundo) decênio, completado em 13 de

outubro de 2008, nos termos do Art.112, Parágrafo Único, da Lei

nº 6.123/68 e Art. 1º, § 2º, inciso IV, da Lei Complementar

n.º16/96. 

Sala Austro Costa, 22 de agosto de 2012.

MARCELO CABRAL E SILVA
Superintendente Geral

Portaria

Ata de Comissão

Requerimentos
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